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APRESENTAÇÃO   

Este documento constitui o Compêndio de Legislação Ambiental, que integra os documentos técnicos 

do Sistema de Gestão Ambiental do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo 

(SGA-DER/SP) e contém os principais instrumentos legais aplicáveis à gestão ambiental de 

empreendimentos rodoviários no Estado de São Paulo.  

Esta edição constitui a Revisão A do Compêndio de Legislação Ambiental, produzida no âmbito do 

Componente de Fortalecimento Institucional em Gestão Ambiental do Programa de Recuperação de 

Rodovias realizado pelo DER/SP com financiamento do Banco Interamericano de Desenvolvimento 

(BID), e elaborado pela equipe técnica do DER/SP, com o apoio técnico do Consórcio 

ETEL/PRIME/TRENDS.  
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RELAÇÃO DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL COMPILADA  

  

  

1.  Licenciamento Ambiental  

1.1 Geral  

• Resolução CONAMA nº 237, de 19.12.97, estabelece procedimentos e critérios utilizados 

no licenciamento ambiental e no exercício da competência, bem como as atividades e 

empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental;  

• Decreto Estadual nº 47.400, de 04.12.02, estabelece prazos de validade e condições para 

renovação de licenciamentos ambientais, prazo de análise dos requerimentos, institui 

procedimento obrigatório de notificação de suspensão ou encerramento de atividade e 

recolhimento de valor ao preço de análise;  

• Decreto Estadual n° 48.919. de 02.09.02, dispensa do pagamento do preço de análise, que 

trata o Art. 11, do Decreto Estadual nº 47.400, de 04.12.02;  

• Resolução SMA nº 54, de 30.11.04, dispõe sobre procedimentos para licenciamento 

ambiental no âmbito da SMA.  

1.2  Áreas de Apoio  

• Resolução SMA nº 30, de 21.12.00, que dispõe sobre o cadastro e o licenciamento ambiental 

de intervenções destinadas às áreas de apoio de obras rodoviárias em locais sem restrição 

ambiental.  

1.3  Estradas Vicinais  

• Resolução SMA nº 33, de 10.09.02, que dispõe sobre a simplificação do licenciamento 

ambiental das intervenções destinadas à conservação, manutenção e pavimentação de 

estradas vicinais que se encontrem em operação.  

1.4  Conservação e Melhorias de Rodovias (dispensa de licenciamento) e Transporte 

de Produtos Perigosos  

• Resolução SMA nº 81, de 01.12.98, estabelece as intervenções destinadas à conservação e 

melhorias de rodovias que se encontrem em operação, nos limites da faixa de domínio, que 

não dependem de Licenciamento.  



 

 

2.  Supressão de Vegetação  

• Decreto Federal n° 750, de 10.02.93, que dispõe sobre o corte, a exploração e a supressão de 

vegetação primária ou nos estágios avançado e médio de regeneração da Mata Atlântica, e 

dá outras providências;  

• Portaria DEPRN nº 44, de 25.09.95, disciplina os procedimentos para a autorização do corte 

de árvores isoladas (Revogada pela Portaria DEPRN nº 30/06);  

• Portaria DEPRN nº 36, de 13.07.95, define os tipos de documentos emitidos pelo DEPRN e 

suas respectivas finalidades;  

• Portaria DEPRN nº 17, de 30.03.98, estabelece documentação inicial a ser entregue pelo 

interessado e novos procedimentos para processos de licenciamento no âmbito do DEPRN;  
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• Resolução Conjunta SMA/IBAMA-SP nº 1, de 17.02.94, definição da vegetação primária e 

secundária nos estágios pioneiro, inicial, médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica 

em cumprimento ao disposto no artigo 60, do Decreto n° 750, de 10.02.93, na Resolução 

CONAMA n° 10, de 10.10.93, e a fim de orientar os procedimentos de licenciamento de 

exploração da vegetação nativa no Estado de São Paulo;  

• Resolução CONAMA nº 303 de 20.03.02, dispõe sobre parâmetros, definições e limites de  

Áreas de Preservação Permanente – APP.  

• Resolução CONAMA nº 369 de 28.03.06, dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade 

pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a intervenção ou 

supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente – APP.  

3.  Intervenção em Recursos Hídricos  

• Lei Estadual nº 7.663, de 30.12.91, estabelece normas de orientação à Política Estadual de 

Recursos Hídricos e ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos;  

• Decreto Estadual nº 41.258, de 31.10.96, regulamenta as outorgas de direto de uso dos 

recursos hídricos;  

• Resolução Conjunta SMA-SERHS nº 1, de 23.02.05, regula procedimentos para 

Licenciamento Ambiental Integrado às Outorgas de Recursos Hídricos.   

4.  Propriedades Lindeiras  

• Decreto Estadual nº 41.719, de 16.04.97, que dispõe o uso, conservação e preservação do solo 

agrícola. Especificando em seus artigos 9°, 11 e 16 - 11, as normas técnicas necessárias a 

serem adotadas, a fim de evitar e conter a erosão do solo agrícola adjacente ás margens das 

rodovias e ferrovias.  

5.  Arqueologia  

• Lei Federal nº 3.924, de 26.07.61, que dispõe sobre os monumentos arqueológicos e 

préhistóricos, denominando-os, bem como dispõe das escavações arqueológicas;  

• Portaria IPHAN nº 07, de 01.12.88, que estabelece procedimentos necessários à 

comunicação prévia, às permissões e às autorizações para pesquisas e escavações 

arqueológicas em sítios arqueológicos previstas na Lei Federal n° 3.924, de 26.07.61;  

• Resolucão SMA nº 34, de 27.08.03, que dispõe das medidas necessárias à proteção do 

patrimônio arqueológico e pré-histórico quando do licenciamento ambiental de 

empreendimento e atividades potencialmente causadores de significativo impacto ambiental, 

sujeitos à apresentação de EIA/RIMA.  

6.  Ação Civil Pública  

• Lei Federal nº 7.347, de 24.07.85, disciplina a Ação Civil Pública de responsabilidade por 

danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, 

estético, histórico, turístico e paisagístico (vetado), e dá outras providências.  
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7.  Crimes Ambientais  

• Lei Federal nº 9.605, de 12.02.98, dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 

de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

1. LICENCIAMENTO AMBIENTAL  

  

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE  

  

RESOLUÇÃO CONAMA N. 237, DE 19.12.97  
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 Considerando a necessidade de revisão dos procedimentos e critérios utilizados no licenciamento 

ambiental, de forma a efetivar a utilização do sistema de licenciamento como instrumento de gestão 

ambiental, instituído pela Política Nacional do Meio Ambiente:  

 Considerando a necessidade de se incorporar ao sistema de licenciamento ambiental os instrumentos 

de gestão ambiental, visando o desenvolvimento sustentável e a melhoria contínua;  Considerando as 

diretrizes estabelecidas na Resolução CONAMA nº 011/94, que determina a necessidade de revisão 

no sistema de licenciamento ambiental;  

 Considerando a necessidade de regulamentação de aspectos do licenciamento ambiental 

estabelecidos na Política Nacional de Meio Ambiente que ainda não foram definidos:  

 Considerando a necessidade de ser estabelecido critério para exercício da competência para o 

licenciamento a que se refere o artigo 10 da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981;  

 Considerando a necessidade de se integrar a atuação dos órgãos competentes do Sistema Nacional 

de Meio Ambiente - SISNAMA na execução da Política Nacional do Meio Ambiente, em 

conformidade com as respectivas competências, resolve:  

  Art. 1º - Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:  

I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental 

competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e 

atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou 

daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições 

legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso.  

II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as 

condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, 

pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades 

utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas 

que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental.  

III - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais 

relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, 

apresentado como subsídio para a análise da licença requerida, tais como: relatório ambiental, plano 

e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de 

manejo, plano de recuperação de área degradada e análise preliminar de risco.  

IV - Impacto Ambiental Regional: é todo e qualquer impacto ambiental que afete diretamente (área 

de influência direta do projeto), no todo ou em parte, o território de dois ou mais Estados.  

 Art. 2º- A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de 

empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma de causar 

degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental competente, sem 

prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis.  

§ 1º- Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as atividades 

relacionadas no Anexo I, parte integrante desta Resolução.  
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 § 2º - Caberá ao órgão ambiental competente definir os critérios de exigibilidade, o detalhamento e 

a complementação do Anexo I, levando em consideração as especificidades, os riscos ambientais, o 

porte e outras características do empreendimento ou atividade.  

 Art. 3º - A licença ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou 

potencialmente causadoras de significativa degradação do meio dependerá de prévio estudo de 

impacto ambiental e respectivo relatório de impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA), ao qual dar-

se-á publicidade, garantida a realização de audiências públicas, quando couber, de acordo com a 

regulamentação.  

 Parágrafo único - O Órgão ambiental competente, verificando que a atividade ou empreendimento 

não é potencialmente causador de significativa degradação do meio ambiente, definirá os estudos 

ambientais pertinentes ao respectivo processo de licenciamento.  

 Art. 4º - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamento ambiental, a que se refere o artigo 10 da Lei 

n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, de empreendimentos e atividades com significativo impacto 

ambiental de âmbito nacional ou regional, a saber:  

I - localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; no mar territorial; 

na plataforma continental; na zona econômica exclusiva; em terras indígenas ou em unidades de 

conservação do domínio da União.  

II - localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados;  

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do País ou de um ou mais 

Estados;  

IV - destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor material 

radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de suas formas e 

aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;  V - bases ou 

empreendimentos militares, quando couber, observada a legislação especifica.  

 § 1º - O IBAMA fará o licenciamento de que trata este artigo após considerar o exame técnico 

procedido pelos órgãos ambientais dos Estados e Municípios em que se localizar a atividade ou 

empreendimento, bem como, quando couber, o parecer dos demais órgãos competentes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no procedimento de licenciamento.  

 § 2º - O IBAMA, ressalvada sua competência supletiva, poderá delegar aos Estados o licenciamento 

de atividade com significativo impacto ambiental de âmbito regional, uniformizando, quando 

possível, as exigências.  

 Art. 5º - Compete ao órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal o licenciamento ambiental dos 

empreendimentos e atividades:  

I - localizados ou desenvolvidos em mais de um Município ou em unidades de conservação de 

domínio estadual ou do Distrito Federal;  

II - localizados ou desenvolvidos nas florestas e demais formas de vegetação natural de 

preservação permanente relacionadas no artigo 2º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, e em 

todas as que assim forem consideradas por normas federais, estaduais ou municipais;  
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III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais de um ou mais 

Municípios:  

  V - delegados pela União aos Estados ou ao Distrito Federal, por instrumento legal ou convênio.  

 Parágrafo único - O órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal fará o licenciamento de que trata 

este artigo após considerar o exame técnico procedido pelos órgãos ambientais dos Municípios em 

que se localizar a atividade ou  empreendimento, bem como, quando couber, o parecer dos demais 

órgãos competentes da União, dos Estados, do  Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no 

procedimento de licenciamento.  

 Art. 6º - Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos competentes da União, dos 

Estados e do Distrito  Federal, quando couber, o licenciamento ambiental de empreendimentos e 

atividades de impacto ambiental local e daquelas que Ihe forem delegadas pelo Estado por 

instrumento legal ou convênio.  

 Art. 7º - Os empreendimentos e atividades serão licenciados em um único nível de competência, 

conforme estabelecido nos artigos anteriores.  

 Art. 8º - O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá as seguintes 

licenças:  

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou 

atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo 

os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação;  

II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo 

com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas 

de controle ambiental e demais condicionantes da qual constituem motivo determinante;  III - Licença 

de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do 

efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e 

condicionantes determinados para a operação.  

 Parágrafo único - As licenças ambientais poderão  ser expedidas isolada ou sucessivamente, de 

acordo com a natureza, características e fase do empreendimento ou atividade.  

 Art. 9º - O CONAMA definirá, quando necessário, licenças ambientais especificas, observadas a 

natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a 

compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e 

operação.  

  Art. 10 - O procedimento de licenciamento ambientai obedecerá as seguintes etapas:  

I - Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do empreendedor, dos 

documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao início do processo de licenciamento 

correspondente á licença a ser requerida;  

II - Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos documentos, 

projetos e estudos ambientais pertinentes, dando a devida publicidade;  

III - Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA, dos documentos, projetos 

e estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias técnicas, quando necessárias; IV - 
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Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente, integrante do 

SISNAMA, uma única vez, em decorrência da análise dos documentos, projetos e estudos ambientais 

apresentados, quando couber, podendo haver a reiteração da mesma solicitação caso os 

esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios:  

 V - Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente;  VI - Solicitação 

de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente, decorrentes de audiências 

públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação quando os esclarecimentos e 

complementações não tenham sido satisfatórios;  

VII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico;  

VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença dando-se a devida publicidade.  

 § 1º - No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a certidão da 

Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em 

conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo e, quando for o caso, a autorização 

para supressão de vegetação e a outorga para o uso da água, emitidas pelos órgãos competentes.  

 § 2º - No caso de empreendimentos e atividades sujeitos ao estudo de impacto ambiental - EIA, se 

verificada a necessidade de nova complementação em decorrência de esclarecimentos já prestados, 

conforme incisos IV e VI, o órgão ambiental competente, mediante decisão motivada e com a 

participação do empreendedor, poderá formular novo pedido de complementação.   

 Art. 11 - Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por 

profissionais legalmente habilitados, às expensas do empreendedor.  

 Parágrafo único - O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput 

deste artigo serão responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções 

administrativas, civis e penais.  

 Art. 12 - O órgão ambiental competente definirá, se necessário, procedimentos especificas para as 

licenças ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou 

empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de 

planejamento, implantação e operação.  

 § 1º - Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e empreendimentos 

de pequeno potencial de impacto ambiental, que deverão ser aprovados pelos respectivos Conselhos 

de Meio Ambiente.  

 § 2º - Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para pequenos 

empreendimentos e atividades similares e vizinhos ou para aqueles integrantes de planos de 

desenvolvimento aprovados, previamente, pelo órgão governamental competente, desde que definida 

a responsabilidade legal pelo conjunto de empreendimentos ou atividades.  

 § 3º - Deverão ser estabelecidos critérios para agilizar e simplificar os procedimentos de 

licenciamento ambiental das atividades e empreendimentos que implementem planos e programas 

voluntários de gestão ambiental, visando a melhoria contínua e o aprimoramento do desempenho 

ambiental.  
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 Art. 13 - O custo de análise para a obtenção da licença ambiental deverá ser estabelecido por 

dispositivo legal, visando o ressarcimento, pelo empreendedor, das despesas realizadas pelo órgão 

ambiental competente.  

 Parágrafo único - Facultar-se-á ao empreendedor acesso à planilha de custos realizados pelo órgão 

ambiental para a análise da licença.  

 Art. 14 - O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de análise diferenciados para cada 

modalidade de Iicença (LP, LI e LO), em função das peculiaridades da atividade ou empreendimento, 

bem como para a formulação  de exigências complementares, desde que observado o prazo máximo 

de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar o requerimento até seu deferimento ou indeferimento, 

ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou audiência pública, quando o prazo será de até 

12 (doze) meses.  

  § 1º - A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração 

dos estudos ambientais complementares ou preparação de esclarecimentos pelo empreendedor.  

 § 2º - Os prazos estipulados no caput poderão ser alterados, desde que justificados e com a 

concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente.  

 Art. 15 - O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, 

formuladas pelo órgão ambiental competente, dentro do prazo máximo, de 4 (quatro) meses, a contar 

do recebimento da respectiva notificação.  

  Parágrafo único - O prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, desde que justificado e 

com a concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente.  

 Art. 16 - O não cumprimento dos prazos estipulados nos artigos 14 e 15, respectivamente, sujeitará 

o licenciamento à ação do órgão que detenha competência para atuar supletivamente e o 

empreendedor ao arquivamento de seu pedido de licença.  

 Art. 17 - O arquivamento do processo de licenciamento não impedirá a apresentação de novo 

requerimento de licença, que deverá obedecer aos procedimentos estabelecidos no artigo 10, mediante 

novo pagamento de custo de análise.  

 Art. 18 - O órgão ambiental competente estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de licença, 

especificando-os, no respectivo documento, levando em consideração os seguintes aspectos:  

I - O prazo de validade da Licença Prévia (LP) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo 

cronograma de elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao empreendimento ou 

atividade, não podendo ser superior a 5 (cinco) anos.  

II - O prazo de validade da Licença de Instalação (LI) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo 

cronograma de instalação do empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 6 (seis) anos.  

III - O prazo de validade da Licença de Operação (LO) deverá considerar os planos de controle 

ambiental e será de, no mínimo, 4 (quatro) anos e, no máximo, 10 (dez) anos.  

  § 1º - A Licença Prévia (LP) e a Licença de Instalação (LI) poderão ter os prazos de validade 

prorrogados, desde que não ultrapassem os prazos máximos estabelecidos nos incisos I e II.  
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 § 2º - O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de validade específicos para a Licença 

de Operação (LO) de empreendimentos ou atividades que, por sua natureza e peculiaridades, estejam 

sujeitos a encerramento ou modificação em prazos inferiores.  

 § 3º - Na renovação da Licença de Operação de uma atividade ou empreendimento, o órgão ambiental 

competente poderá, mediante decisão motivada aumentar ou diminuir o seu prazo de validade, após 

avaliação do desempenho ambiental da atividade ou empreendimento no período de vigência anterior, 

respeitados os limites estabelecidos no inciso III.  

 § 4º - A renovação da Licença de Operação (LO) de uma atividade ou empreendimento deverá ser 

requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, 

fixado na respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva 

do órgão ambiental competente.  

 Art. 19 - O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar os 

condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, 

quando ocorrer:  

I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.  

II - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da 

Licença.  

III - Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.  

 Art. 20 - Os entes federados, para exercerem suas competências licenciatórias, deverão ter 

implementados os Conselhos de Meio Ambiente, com caráter deliberativo e participação social e, 

ainda, possuir em seus quadros ou a sua disposição profissionais legalmente habilitados.  

 Art. 21 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos aos 

processos de licenciamento em tramitação nos órgãos ambientais competentes, revogadas as 

disposições em contrário, em especial os artigos 3º e 7º da Resolução CONAMA nº 001, de 23 de 

janeiro de 1986.  

  

  GUSTAVO KRAUSE GONÇALVES SOBRINHO – Presidente  
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ANEXO 1  

ATIVIDADES OU EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL  

Extração e tratamento de minerais  
- pesquisa mineral com guia de utilização  
- lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com ou sem beneficiamento  
- lavra subterrânea com ou sem beneficiamento  
- lavra garimpeira  
- perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural  

Indústria de produtos minerais não metálicos  
- beneficiamento de minerais não metálicos, não associados à extração  
- fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como: produção de material cerâmico, cimento, 

gesso, amianto e vidro, entre outros.  
Indústria metalúrgica  

- fabricação de aço e de produtos siderúrgicos  
- produção de fundidos de ferro e aço / forjados / arames / relaminados com ou sem tratamento de superfície, inclusive  

galvanoplastia  
- metalurgia dos metais não-ferrosos, em formas primárias e secundárias, inclusive ouro  
- produção de laminados / ligas / artefatos de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive  

galvanoplastia  
- relaminação de metais não-ferrosos, inclusive ligas  
- produção de soldas e anodos  
- metalurgia de metais preciosos  
- metalurgia do pó, inclusive peças moldadas  
- fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia  
- fabricação de artefatos de ferro / aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive  
- gavanoplastia têmpera e cementação de aço, recozimento de arames, tratamento de superfície  

Indústria mecânica  
- fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios com e sem tratamento térmico e/ou de superfície 

Indústria de material elétrico, eletrônico e comunicações  
- fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores  
- fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicações e informática -  fabricação de 

aparelhos elétricos e eletrodomésticos  
Indústria de material de transporte  

- fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessórios  
- fabricação e montagem de aeronaves  
- fabricação e reparo de embarcações e estruturas flutuantes  

Indústria de madeira  
- serraria e desdobramento de madeira  
- preservação de madeira  
- fabricação de chapas, placas de madeira aglomeradas, prensada e compensada  
- fabricação de estruturas de madeira e de móveis  
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Indústria de papel e celulose  
- fabricação de celulose e pasta mecânica  
- fabricação de papel e papelão  
- fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada Indústria de borracha  
- beneficiamento de borracha natural  
- fabricação de câmara de ar e fabricação e recondicionamento de pneumáticos  
- fabricação de laminados e fios de borracha  
- fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha, inclusive látex  

Indústria de couros e peles  
- secagem e salga de couros e peles  
- curtimento e outras preparações de couros e peles  
- fabricação de artefatos diversos de couros e peles  
- fabricação de cola animal  

Indústria química  
- produção de substâncias e fabricação de produtos químicos  
- fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas betuminosas e da madeira  
- fabricação de combustíveis não derivados de petróleo  
- produção de óleos/gorduras/ceras vegetais-animais/óleos essenciais vegetais e outros produtos da destilação da  

madeira  
- fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e de borracha e látex sintéticos  
- fabricação de pólvora/explosivos/detonantes/munição para caça-desporto, fósforo de segurança e artigos  

pirotécnicos  
- recuperação e refino de solventes, óleos minerais, vegetais e animais  
- fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e sintéticos  
- fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas  
- fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes  
- fabricação de fertilizantes e agroquímicos  
- fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários  
- fabricação de sabões, detergentes e velas  
- fabricação de perfumarias e cosméticos  
- produção de álcool etílico, metanol e similares    

Indústria de produtos de matéria plástica  
- fabricação de laminados plásticos  
- fabricação de artefatos de material plástico  

Indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de tecidos  
- beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem animal e sintéticos  
- fabricação e acabamento de fios e tecidos  
- tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e artigos diversos de tecidos - fabricação de 

calçados e componentes para calçados  
Indústria de produtos alimentares e bebidas  

- beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares  
- matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e derivados de origem animal  
- fabricação de conservas  
- preparação de pescados e fabricação de conservas de pescados  
- preparação, beneficiamento e industrialização de leite e derivados  
- fabricação e refinação de açúcar  
- refino / preparação de óleo e gorduras vegetais  
- produção de manteiga, cacau, gorduras de origem animal para alimentação  
- fabricação de fermentos e leveduras  
- fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais  
- fabricação de vinhos e vinagre  



  

  

 
  

Compêndio de Legislação Ambiental  

Código   

DSGA-002  

Emissão:  

Outubro/2007 

Elaborado por:  
AA/DE  

Revisão: A  Arquivo:  

  

Aprovado:  

  

Notas Gerais:  Motivo da Atualização:  Folha:  
15 de 136  

- fabricação de cervejas, chopes e maltes  
- fabricação de bebidas não alcoólicas, engarrafamento e gaseificação de águas minerais -  fabricação de bebidas 

alcoólicas  
Indústria de fumo  

- fabricação de cigarros/charutos/cigarrilhas e outras atividades de beneficiamento do fumo Indústrias diversas  
- usinas de produção de concreto  
- usinas de asfalto  
- serviços de galvanoplastia  

Obras civis  
- rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos  
- barragens e diques  
- canais para drenagem  
- retificação de curso de água  
- abertura de barras, embocaduras e canais  
- transposição de bacias hidrográficas  
- outras obras de arte  

Serviços de utilidade  
- produção de energia termoelétrica  
- transmissão de energia elétrica  
- estação de tratamento de água  
- interceptores, emissários, estação elevatória e tratamento de esgoto sanitário  
- tratamento e destinação de resíduos industriais (líquidos e sólidos)  
- tratamento/disposição de resíduos especiais tais como de agroquímicos e suas embalagens usadas e de serviço de  

saúde, entre outros  
- tratamento e destinação de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas  
- dragagem e derrocamentos em corpos d’água e  
- recuperação de áreas contaminadas ou degradadas  

Transporte, terminais e depósitos  
- transporte de cargas perigosas  
- transporte por dutos  
- marinas, portos e aeroportos  
- terminais de minério, petróleo e derivados e produtos químicos - depósitos de produtos químicos e produtos 

perigosos  
Turismo  

- complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos e autódromos Atividades diversas  
- parcelamento do solo  
- distrito e pólo industrial  

Atividades agropecuárias  
- projeto agrícola  
- criação de animais  
- projetos de assentamentos e de colonização  

Uso de recursos naturais  
- silvicultura  
- exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos florestais  
- atividade de manejo de fauna exótica e criadouro de fauna silvestre  
- utilização do patrimônio genético natural  
- manejo de recursos aquáticos vivos  
- introdução de espécies exóticas e/ou geneticamente modificadas - uso da diversidade biológica pela biotecnologia  

  

(D.O.U. Executivo, de 22.12.97 - Pág. 30841)  
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DECRETO ESTADUAL N. 47.400, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2002  

  

Regulamenta dispositivos da Lei Estadual n° 9.509, de 20 de março de 1997, referentes ao 

licenciamento ambiental, estabelece prazos de validade para cada modalidade de licenciamento 

ambiental e condições para sua renovação, estabelece prazo de análise dos requerimentos e 

licenciamento ambiental, institui procedimento obrigatório de notificação de suspensão ou 

encerramento de atividade, e o recolhimento de valor referente ao preço de análise.  

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, e Considerando o estabelecido na Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a 

Política Nacional do Meio Ambiente;  

Considerando a necessidade de regulamentação de aspectos do licenciamento ambiental 

estabelecidos na Lei n° 9.509, de 20 de março de 1997, que institui a Política Estadual do Meio 

Ambiente;   

Considerando o disposto na Resolução n° 237, de 31 de agosto de 1997, do Conselho Nacional 

do Meio Ambiente - CONAMA, que regulamenta o licenciamento ambiental;  

Considerando os benefícios ambientais esperados com a renovação das licenças, que além de 

possibilitar a atualização das informações pelo órgão ambiental, induzirá as empresas a reverem seus 

procedimentos com vistas a alcançarem uma maior eficiência ambiental;  

Considerando a necessidade de se estabelecer um procedimento de comunicação do 

encerramento ou desativação das atividades, como um instrumento preventivo na gestão ambiental de 

forma a minimizar o surgimento de áreas degradadas;  

Considerando a necessidade de agilização dos procedimentos de licenciamento ambiental e do 

estabelecimento de prazos de análise, de forma a garantir uma maior eficiência do sistema com claros 

benefícios aos setores empresariais;  

Considerando a necessidade de se regulamentar o recolhimento de valor referente ao preço de 

análise, de forma que os custos dos empreendimentos não venham a ser assumidos pela sociedade, 

mas que sejam de responsabilidade dos empreendedores;  

Considerando a necessidade de incentivar a adoção de um programa de gestão ambiental 

baseado nas melhores tecnologias e práticas de produção mais limpa; e  

Considerando o dever dos órgãos competentes do SEAQUA de exercer o controle, o 

monitoramento e a fiscalização das atividades efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, 

sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental; Decreta:  

Artigo 1° - A Secretaria do Meio Ambiente expedirá as seguintes modalidades de licenças 

ambientais:  

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do 

empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade 

ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas 

fases de sua implementação;  
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II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de 

acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as 

medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante;  

III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após 

a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de 

controle ambiental e condicionantes determinadas para a operação.  

Artigo 2° - São os seguintes os prazos de validade de cada modalidade de licença ambiental:  

I - licença prévia: no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de elaboração dos planos, 

programas e projetos relativos ao empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 5 (cinco) 

anos;  

II - licença de instalação: no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de instalação do 

empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 6 (seis) anos;  

III - licença de operação: deverá considerar os planos de controle ambiental e será de, no 

mínimo, 2 (dois) anos e, no máximo, 10 (dez) anos.  

§ 1º - Para os empreendimentos objeto do licenciamento estabelecido pela Lei n. 997, de 31 

de maio de 1976 e sua regulamentação, observar-se-ão os prazos de validade das licenças nelas 

estabelecidos.  

§ 2º - Poderá ser concedida autorização para teste, previamente à concessão da licença de 

operação, em caráter excepcional e devidamente fundamentada pelo órgão licenciador, que será 

estabelecida em razão do período necessário para avaliar a eficiência das condições, restrições e 

medidas de controle ambiental, impostas à atividade ou ao empreendimento, não podendo, em 

qualquer hipótese, exceder o prazo de 180 (cento e oitenta) dias.  

§ 3º - O órgão competente do SEAQUA poderá estabelecer prazos de validade específicos 

para a licença de operação de empreendimentos ou atividades que, por sua natureza e peculiaridades, 

estejam sujeitos a encerramento ou modificação em prazos inferiores ou quando o objeto da licença 

exaurir-se na própria operação.  

§ 4º - Na renovação da licença de operação, o órgão competente do SEAQUA poderá, 

mediante decisão motivada, manter, ampliar ou diminuir o prazo de validade, mediante avaliação do 

desempenho ambiental do empreendimento ou atividade no período de vigência anterior.  

§ 5° - Os empreendimentos ou atividades que, por ocasião da renovação de suas Licenças de 

Operação comprovarem a eficiência dos seus sistemas de gestão e auditoria ambientais, poderão ter 

o prazo de validade da nova licença ampliado, em até um terço do prazo anteriormente concedido, a 

critério do órgão competente do SEAQUA.  

§ 6º - A renovação da licença de operação deverá ser requerida com antecedência mínima de 

120 dias, contados da data da expiração de seu prazo de validade, que ficará automaticamente 

prorrogado até a manifestação definitiva do órgão competente do SEAQUA.  

Artigo 3° - No prazo máximo de 5 anos, contado da data da publicação deste decreto, os 

responsáveis por empreendimentos e atividades, que tenham obtido licença ambiental sem a indicação 

do seu prazo de validade, deverão ser convocados pelo órgão competente do SEAQUA para requerer 

sua renovação.  
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Artigo 4° - O órgão competente do SEAQUA, mediante decisão motivada, poderá modificar 

os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, 

quando ocorrer:  

I - violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.  

II - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram 

expedição da licença.  

III - superveniência de graves riscos ambientais e à saúde.  

Parágrafo único - Antes de ser proferida a decisão, o interessado será notificado para 

apresentar defesa, no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data do seu recebimento.  

Artigo 5° - Os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental deverão comunicar ao 

órgão competente do SEAQUA a suspensão ou o encerramento das suas atividades.  

§ 1° - A comunicação a que se refere o "caput" deverá ser acompanhada de um Plano de 

Desativação que contemple a situação ambiental existente e, se for o caso, informe a implementação 

das medidas de restauração e de recuperação da qualidade ambiental das áreas que serão desativadas 

ou desocupadas.  

§ 2° - O órgão competente do SEAQUA deverá analisar o Plano de Desativação, verificando 

a adequação das propostas apresentadas, no prazo de 60 dias.  

§ 3° - Após a restauração e/ou recuperação da qualidade ambiental, o empreendedor deverá 

apresentar um relatório final, acompanhado das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica, 

atestando o cumprimento das normas estabelecidas no Plano de Desativação.  

§ 4° - Ficará o declarante sujeito às penas previstas em lei, em caso de não cumprimento das 

obrigações assumidas no relatório final.  

Artigo 6° - As restrições ao uso verificadas após a recuperação da área devem ser averbadas 

no Registro de Imóveis competente.  

Artigo 7° - Os órgãos estaduais competentes somente poderão proceder ao encerramento das 

empresas sujeitas ao licenciamento ambiental após comprovação da apresentação do relatório final 

previsto § 3° do artigo 5°.  

Artigo 8° - Qualquer órgão ou entidade da administração direta, indireta e fundacional, 

integrante ou não do SEAQUA, que deva emitir parecer ou exarar qualquer tipo de manifestação nos 

processos que versem sobre licenciamento ambiental de atividades, tem o prazo de 60 (sessenta) dias 

para apresentá-los, contado da data em que os autos estiverem instruídos com todos os documentos 

necessários.  

Artigo 9° - O órgão competente do SEAQUA poderá estabelecer prazos de análise 

diferenciados para cada modalidade de licença, em função das peculiaridades da atividade ou 

empreendimento, bem como, para a formulação de exigências complementares, desde que observado 

o prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data do protocolo do requerimento até seu deferimento 

ou indeferimento.  

§ 1° - Nos casos em que o licenciamento estiver sujeito à apresentação de estudo de impacto 

ambiental e de seu relatório e/ou estiver aguardando a realização de audiência pública, o prazo para 

análise será de 12 meses.  
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§ 2° - Os prazos estipulados no caput poderão ser alterados, desde que justificados e com a 

concordância do empreendedor e do órgão competente do SEAQUA.  

Artigo 10 - O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e 

complementações, formuladas pelo órgão competente do SEAQUA, dentro do prazo máximo de 4 

(quatro) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.  

§ 1° - O prazo estipulado no "caput" poderá ser prorrogado, desde que justificado e com a 

concordância do empreendedor e do órgão competente do SEAQUA.  

§ 2° - O não cumprimento, pelo empreendedor, do prazo estipulado neste artigo, ensejará o 

arquivamento de seu pedido de licença ambiental.  

§ 3° - O arquivamento do procedimento de licenciamento não impedirá a apresentação de novo 

requerimento de licença, mediante novo pagamento do preço de análise.  

Artigo 11 - Será devido o preço de análise em todos os requerimentos que objetivem a 

concessão de licença ambiental, em qualquer de suas modalidades, bem como, em todas as 

manifestações técnicas.  

Artigo 12 - O preço de análise será fixado:  

I - pelos órgãos centrais e executores da Secretaria do Meio Ambiente, em razão dos 

custos despendidos pelo órgão ambiental que deva se manifestar;  

II - pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB, nos termos da 

Lei nº 997, de 31 de maio de 1976 e sua regulamentação.  

 § 1º - O preço de análise para expedição das licenças ambientais prévia, de instalação e de operação, 

e das licenças específicas, emitidas pela Secretaria do Meio Ambiente será cobrado separadamente, 

de acordo com o Anexo I.  

§ 2° - O requerente efetuará o recolhimento do valor apurado previamente à obtenção dos 

serviços requeridos, anexando o respectivo comprovante ao pedido de licença ou de serviços.  

§ 3° - Nos casos em que, após o protocolo do pedido, verificar-se que o tipo, porte ou 

complexidade do empreendimento não foi auferido corretamente, será exigida a diferença do valor 

apurado, antes da emissão do documento solicitado.  

§ 4º - O preço de análise deverá ser recolhido separadamente ao Fundo Especial de Despesa 

da Administração da Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e de Proteção dos Recursos 

Naturais ou ao Fundo Especial de Despesa do Departamento Estadual de Proteção dos Recursos 

Naturais ou ao Fundo Especial de Despesa do Instituto Florestal, da Secretaria do Meio Ambiente, ou 

à Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB, conforme a competência dos 

órgãos que devam manifestar-se no procedimento de licenciamento.  

Artigo 13 - Nos casos de licenciamentos cuja competência esteja afeta à União, em que o 

Estado deve emitir pareceres técnicos, cabe ao empreendedor arcar com o preço de análise.  

Artigo 14 - O arquivamento do procedimento de licenciamento ambiental, bem como o 

indeferimento por ausência de pressupostos legais, não implica a devolução dos valores recolhidos.  

Artigo 15 - Os órgãos competentes do SEAQUA estabelecerão procedimentos específicos para 

disciplinar a aplicação dos disposto neste decreto no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua publicação.  
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Artigo 16 - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, especialmente os artigos 23, 24 e 25 do Decreto n° 9.714, de 19 de abril de 1977 e os 

artigos 42, 43 e 44 do Decreto n° 26.116, de 29 de outubro de 1986.  

 GERALDO ALCKMIN  

  

DISPENSA DO PAGAMENTO DE PREÇO DE ANÁLISE  

  

O Governador do estado de São Paulo, Geraldo Alckmin,No uso de suas atribuições legais, Decreta:  

Decreto nº 48.919, de 2 de setembro de 2004,  

  

Dá nova redação ao artigo 11 do Decreto nº 47.400, de 4 de dezembro de 2002:  

  

“Artigo 11 – Os requerimentos que tiverem por objeto a concessão de licença ambiental, em qualquer 

de suas modalidades, bem como as manifestações técnicas ficam sujeitos ao pagamento de preço de 

análise.  

Parágrafo único – O pagamento do preço de que trata o “caput” deste artigo será dispensado nas 

seguintes hipóteses:  

Quando forem interessados:  

a) a administração pública direta, autarquias e fundações públicas da União, dos Estados e dos 

Municípios.”  
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Resolução SMA no 54, de 30 de Novembro de 2004  

Dispõe sobre procedimentos para o licenciamento ambiental no âmbito da 

Secretaria do Meio Ambiente  

O Secretário de Estado do Meio Ambiente,  

Considerando que o licenciamento ambiental cinge-se ao âmbito de atuação da Pasta relativo 

ao controle e à fiscalização ambientais previstos no Artigo 193, inciso XX, da Constituição Estadual, 

e no Artigo 2º, inciso V, da Lei Estadual nº 9.509, de 20 de março de 1997, que dispõem sobre a 

Política Estadual do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação e sobre a 

constituição do Sistema Estadual de Administração da Qualidade Ambiental, Proteção, Controle e 

Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso Adequado dos Recursos Naturais-Seaqua;  

Considerando o disposto na Resolução Conama nº 237, de 19 de dezembro de 1997, que 

estabeleceu os critérios e fixou as competências para o licenciamento ambiental, a cargo dos órgãos 

integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente-Sisnama, instituído pela Lei Federal nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981, especialmente o disposto em seu Artigo 12, § 1º, que preconiza a possibilidade 

de o órgão ambiental competente definir procedimentos simplificados para o licenciamento de 

atividades e empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental;  

Considerando a necessidade de se revisarem os procedimentos e critérios utilizados no 

licenciamento ambiental prévio, de forma a permitir a racionalização operacional do sistema de 

licenciamento, como instrumento de gestão ambiental; e  

Considerando a Deliberação Consema 33/2004, de 17 de novembro de 2004, que aprovou os 

procedimentos para o licenciamento ambiental no âmbito do Departamento de Avaliação de Impacto 

Ambiental - DAIA, da Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e de Proteção de Recursos 

Naturais - CPRN da Secretaria de Estado do Meio Ambiente-SMA,resolve:  

Artigo 1º: Esta resolução, com o anexo que a integra, dispõe sobre os procedimentos para o 

licenciamento ambiental no âmbito do Departamento de Avaliação de Impacto Ambiental-DAIA da 

Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e de Proteção de Recursos Naturais-CPRN da Secretaria 

de Estado do Meio Ambiente-SMA.  

Artigo 2º: para efeito desta resolução, consideram-se:  

I - Estudos ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais 

relacionados com a localização, a instalação, a operação e a ampliação de atividade ou 

empreendimento apresentados como subsídio para a análise da licença requerida, tais como relatório 

ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, diagnóstico 

ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de área degradada e análise preliminar de risco.  

II – Consulta prévia: é o requerimento encaminhado à SMA, precisamente ao 

Departamento de Avaliação de Impacto Ambiental-DAIA, solicitando orientação quanto à definição 

do tipo de estudo ambiental adequado para análise da viabilidade ambiental de atividade ou 

empreendimento potencial ou efetivamente causador de impacto ao meio ambiente, acompanhado de 

informações que caracterizem seu porte, sua localização e os impactos esperados para sua 

implantação.  
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III - Estudo Ambiental Simplificado-EAS: é o documento técnico com informações que 

permitem analisar e avaliar as conseqüências ambientais de atividades e empreendimentos 

considerados de impactos ambientais muito pequenos e não significativos.  

IV - Relatório Ambiental Preliminar-RAP: são os estudos técnicos e científicos elaborados 

por equipe multidisciplinar que, além de oferecer instrumentos para a análise da viabilidade ambiental 

do empreendimento ou atividade, destinam-se a avaliar sistematicamente as conseqüências das 

atividades ou empreendimentos considerados potencial ou efetivamente causadores de degradação do 

meio ambiente, em que são propostas medidas mitigadoras com vistas à sua implantação.  

V - Plano de Trabalho: são a compilação e o diagnóstico simplificados de todas as 

variáveis que o empreendedor entenda como significativas na avaliação da viabilidade ambiental, com 

vistas à implantação de atividade ou empreendimento, e que servirão de suporte para a definição do 

Termo de Referência do Estudo de Impacto Ambiental e do Relatório de Impacto 

AmbientalEIA/RIMA.  

VI - Termo de Referência: é o documento elaborado pela SMA/DAIA que estabelece os 

elementos mínimos necessários a serem abordados na elaboração de um EIA/RIMA, tendo como base 

o Plano de Trabalho, bem como as diversas manifestações apresentadas por representantes da 

sociedade civil organizada.  

VII - Estudo de Impacto Ambiental-EIA: são os estudos técnicos e científicos elaborados 

por equipe multidisciplinar que, além de oferecer instrumentos para a análise da viabilidade ambiental 

do empreendimento ou atividade, destinam-se a avaliar sistematicamente as conseqüências 

consideradas efetiva ou potencialmente causadoras de significativa degradação do meio ambiente e a 

propor medidas mitigadoras e/ou compensatórias com vistas à sua implantação.  

VIII - Relatório de Impacto Ambiental-RIMA: é o documento-síntese dos resultados obtidos 

com a análise dos estudos técnicos e científicos de avaliação de impacto ambiental que compõem o 

EIA, em linguagem objetiva e acessível à comunidade em geral. O RIMA deverá refletir as conclusões 

desse estudo com linguagem clara, de modo que se possam entender precisamente as possíveis 

conseqüências ambientais do empreendimento ou atividade e suas alternativas e também comparar 

suas vantagens e desvantagens.  

Artigo 3º: o procedimento que tem como objetivo a concessão de licença prévia (LP) a 

empreendimentos ou atividades considerados de impacto ambiental muito pequeno e não significativo 

se iniciará com a protocolização do EAS na SMA/DAIA, na Capital, ou nas dependências das 

Diretorias Regionais do Departamento Estadual de Proteção de Recursos Naturais-DEPRN, no 

Interior, dando-se a exigida publicidade a esse pedido.  

Parágrafo Único: Após a análise do EAS, o DAIA poderá considerar que a atividade ou 

empreendimento proposto necessitará de estudos ambientais mais aprofundados, tais como RAP ou 

EIA/RIMA.  

Artigo 4º: o procedimento que tem como objetivo a concessão de licença prévia a atividades 

ou empreendimentos considerados potencialmente causadores de degradação do meio ambiente se 

iniciará com a protocolização do RAP, ao qual se dará publicidade, podendo ser realizadas audiências 

públicas consoante normas estabelecidas pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente – 

CONSEMA.  
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Artigo 5º: a concessão de licença prévia (LP) a atividades ou empreendimentos considerados 

como efetivamente causadores de significativa degradação do meio ambiente, que dependerá da 

aprovação de EIA/RIMA, se iniciará com a protocolização do Plano de Trabalho, ao qual se dará 

publicidade, acrescido das contribuições de eventual audiência pública.  

Artigo 6º: no caso do licenciamento de empreendimentos ou atividades dos quais não são 

conhecidas a magnitude e a significância dos impactos ambientais decorrentes de sua implantação, o 

empreendedor poderá protocolar Consulta Prévia na SMA/DAIA com vistas à definição do estudo 

ambiental mais adequado.  

Artigo 7º: Os empreendimentos ou atividades causadores de impacto ambiental de incidência 

local e aqueles licenciados pelo Município a partir de convênio com o Estado ou por meio de 

instrumento legal deverão obter o licenciamento nas respectivas Prefeituras.  

Parágrafo Único: Os empreendimentos ou atividades referidos no caput que não puderem 

receber licença ambiental em âmbito municipal serão licenciados pelo Estado, por intermédio da 

SMA/DAIA.  

Artigo 8º: Aprovado o estudo que comprova a viabilidade ambiental do empreendimento, a 

SMA emitirá a licença prévia (LP), a qual fixará seu prazo de validade e indicará o órgão que se 

responsabilizará pelas demais fases do licenciamento (LI e LO).  

Parágrafo Único: o prazo de validade da licença prévia (LP) deverá ser, no mínimo, aquele 

estabelecido pelo cronograma de elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao 

empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 5 (cinco) anos.  

Artigo 9º: a licença de instalação (LI) deverá ser solicitada pelo interessado ao órgão 

mencionado na licença prévia (LP), por meio de requerimento instruído com a comprovação do 

cumprimento das exigências que, por ventura, forem por esta estabelecidas, sem prejuízo daquelas 

que já foram ou venham a ser determinadas visando à continuação do licenciamento.  

Parágrafo 1º: Verificado o cumprimento das exigências contidas na licença prévia (LP) e 

previstas para a emissão da licença de instalação (LI), a SMA, ou a Cetesb, concederá a licença de 

instalação (LI), fixando seu prazo de validade.  

Parágrafo 2º: o prazo de validade da licença de instalação (LI) deverá ser, no mínimo, aquele 

estabelecido pelo cronograma de instalação do empreendimento ou atividade, não podendo ser 

superior a seis (6) anos.  

Artigo 10: o interessado deverá solicitar licença de operação (LO) mediante requerimento 

instruído com a comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas pelas licenças prévia e de 

instalação (LP e LI).  

Parágrafo 1º: o órgão licenciador responsável emitirá parecer técnico atestando cumprimento 

das exigências formuladas no ato da aprovação do empreendimento ou de sua instalação.  

Parágrafo 2º: o órgão licenciador, com base no parecer técnico emitido, expedirá a licença de 

operação (LO), fixando seu prazo de validade.  

Parágrafo 3º: a licença de operação (LO) deverá considerar os planos de controle ambiental e 

sua validade será, no mínimo, de 2 (dois) anos e, no máximo, de 10 (dez) anos.  
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Artigo 11: a renovação da licença de operação (LO) deverá ser requerida com antecedência 

mínima de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da expiração de seu prazo de validade, 

que ficará automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão competente.  

Artigo 12: Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

Artigo 13: Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o disposto na Resolução 

SMA-14/2001 e na Resolução SMA-49/2004.  

ANEXO  

Procedimentos para o Licenciamento Ambiental no Âmbito da SMA/DAIA  

1. Definição do Estudo de Impacto Ambiental  

1.1. Tratando-se de atividade ou empreendimento de impacto muito pequeno e não 

significativo, o empreendedor deverá protocolizar na SMA/DAIA, na Capital, ou em uma das 

Diretorias Regionais do DEPRN, no Interior, o Estudo Ambiental Simplificado-EAS.  

1.2. Tratando-se de atividade ou empreendimento considerados como potencial ou 

efetivamente causadores de degradação do meio ambiente, o empreendedor deverá protocolizar na 

SMA/DAIA Relatório Ambiental Preliminar-RAP.  

1.3. Tratando-se de atividade ou empreendimento considerados como potencial ou 

efetivamente causadores de significativa degradação do meio ambiente, o empreendedor deverá 

protocolizar na SMA/DAIA Plano de Trabalho, com vistas à elaboração do Termo de Referência do 

EIA/RIMA.  

1.4. Não havendo clareza acerca da magnitude e da significância dos impactos ambientais 

decorrentes da implantação de empreendimento ou atividade, o empreendedor deverá protocolizar 

Consulta Prévia na SMA/DAIA, com vistas à definição do tipo de estudo que deverá iniciar os 

procedimentos para o licenciamento.  

2. Atividade ou Empreendimento de Impacto Ambiental Muito Pequeno e Não 

Significativo  

2.1. na hipótese prevista no item 1.1, o interessado deverá protocolizar na SMA/DAIA 

Estudo Ambiental Simplificado-EAS, conforme roteiro fornecido pelo órgão competente.  

2.2. Após análise do EAS, o DAIA informará o empreendedor sobre eventual necessidade 

de complementar as informações fornecidas, podendo inclusive solicitar a apresentação de RAP, ou 

mesmo de EIA e de RIMA.  

2.3. Para o licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades de impacto 

ambiental localou para aqueles realizados pelo Município a partir de convênio com o Estado ou por 

meio de instrumento legal, o empreendedor será orientado a proceder ao licenciamento no âmbito 

municipal. Somente no caso de o Município não possuir os órgãos competentes para o licenciamento 

ambiental, o Estado, por intermédio da SMA, procederá ao licenciamento.  

2.4. Protocolizado o requerimento de licença, o empreendedor deverá apresentar, no prazo 

máximo de quinze (15) dias, sob pena de arquivamento do processo de licenciamento, a comprovação 

da divulgação do pedido de licença e da abertura de prazo para manifestações, no Diário Oficial do 



  

  

 
  

Compêndio de Legislação Ambiental  

Código   

DSGA-002  

Emissão:  

Outubro/2007 

Elaborado por:  
AA/DE  

Revisão: A  Arquivo:  

  

Aprovado:  

  

Notas Gerais:  Motivo da Atualização:  Folha:  
25 de 136  

Estado, em jornal de grande circulação e em jornal da localidade onde se situa o empreendimento ou 

atividade.  

2.5. Publicado o pedido de licença, qualquer interessado poderá manifestar-se sobre o 

empreendimento ou atividade, por escrito, através de petição dirigida à SMA/DAIA, no prazo de 

quinze (15) dias, contados a partir da data da referida publicação.  

2.6. Cumpridas as formalidades, o DAIA analisará o EAS, considerando as manifestações 

escritas que receber e os resultados da audiência pública, caso essa tenha sido realizada, podendo em 

seguida:  

2.6.1. indeferir o pedido de licença, em decorrência de impedimentos legais ou técnicos;  

2.6.2. deferir o pedido de licença, determinando a adoção de medidas mitigadoras dos 

impactos negativos e estabelecendo as condições para o prosseguimento das demais fases do 

licenciamento;  

2.6.3. exigir a apresentação de RAP, situação em que o empreendedor terá o prazo de noventa 

(90) dias, contados a partir da decisão que exigiu a apresentação desse documento, para protocolizá-

lo no DAIA ou em uma das Regionais da Cetesb.  

2.6.4. exigir a apresentação de EIA e RIMA, situação em que o empreendedor deverá seguir 

os trâmites estabelecidos no item 4.1.1.  

2.7. Em qualquer das hipóteses apontadas, a decisão sobre a licença ambiental será 

devidamente motivada e publicada.  

3. Atividades ou Empreendimentos Potencial ou Efetivamente Causadores de Degradação 

Ambiental.  

3.1. na hipótese prevista no item 1.2, o interessado requererá à SMA/DAIA a licença prévia 

(LP), instruída com o Relatório Ambiental Preliminar-RAP, conforme roteiro fornecido pelo órgão 

competente.  

3.2. Protocolizado o requerimento de licença prévia (LP), o empreendedor deverá 

apresentar, no prazo máximo de quinze (15) dias, sob pena de arquivamento do processo de 

licenciamento, os comprovantes referentes à divulgação do pedido de licença e da abertura de prazo 

para manifestações, no Diário Oficial do Estado, em jornal de grande circulação e em jornal da 

localidade onde se situa o empreendimento ou atividade.  

3.3. Publicado o pedido de licença, qualquer interessado poderá manifestar-se sobre o 

empreendimento ou atividade, por escrito, mediante petição dirigida à SMA, no prazo de trinta (30) 

dias, contados a partir da data desta publicação.  

3.4. Cumpridas as formalidades, o DAIA analisará o RAP, considerando as manifestações 

escritas que receber eos resultados da eventual audiência pública, se realizada, podendo em seguida:  

3.4.1. indeferir o pedido de licença em razão de impedimentos legais ou técnicos;  

3.4.2. deferir o pedido de licença, determinando a adoção de medidas mitigadoras para 

impactos negativos e estabelecendo as condições para as demais fases do licenciamento;  
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3.4.3. exigir a apresentação de EIA e RIMA, hipótese em que o empreendedor deverá 

apresentar Plano de Trabalho no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data 

da publicação no Diário Oficial do Estado da decisão que exigiu a apresentação desse estudo, sob 

pena de arquivamento do processo.  

3.5. Em qualquer das hipóteses apontadas, a decisão sobre a licença prévia será devidamente 

motivada e publicada.  

4. Atividade ou Empreendimento Potencial ou Efetivamente Causador de Significativa 

Degradação do Meio Ambiente.  

4.1. Definição do Termo de Referência - TR.  

4.1.1. Nas hipóteses previstas pelo item 1.3., o empreendedor encaminhará ao DAIA Plano de 

Trabalho instruído com a caracterização do empreendimento e um diagnóstico simplificado de sua 

área de influência, explicitando a metodologia e o conteúdo dos estudos necessários para a avaliação 

dos impactos ambientais relevantes que serão causados, com vistas à definição do Termo de 

Referência do EIA/RIMA.  

4.1.2. Protocolizado o Plano de Trabalho, o empreendedor deverá apresentar, no prazo 

máximo de quinze (15) dias, os comprovantes referentes à divulgação, no Diário Oficial do Estado, 

em jornal de grande circulação e em jornal local, da abertura do prazo de quarenta e cinco (45) dias 

para manifestações sobre o empreendimento ou atividade, a serem encaminhadas por escrito à 

SMA/DAIA.  

4.1.3. O DAIA ouvirá o Consema, antes de definir o TR, sempre que este avocar sua 

participação na análise do Plano de Trabalho, em virtude da magnitude, significância e complexidade 

dos impactos ambientais do empreendimento ou atividade.  

4.1.4. O DAIA analisará o Plano de Trabalho considerando as manifestações referidas no item 

4.1.3, como também aquelas que forem feitas na audiência pública, se esta for realizada.  

4.1.5. com base na análise do Plano de Trabalho e em outras informações constantes do 

processo, o DAIA definirá o Termo de Referência (TR), fixando o prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

para a elaboração do EIA e do RIMA e publicando essa decisão, que é condição para que o interessado 

possa requerer a licença prévia (LP).  

4.1.6. O interessado deverá, nessa fase do processo e dentro do prazo definido, apresentar o 

EIA e o RIMA, requerendo ao DAIA a concessão da licença prévia (LP).  

4.1.7. Protocolizado o pedido de licença prévia (LP) com a entrega do EIA e do RIMA, o 

empreendedor deverá apresentar, no prazo de quinze (15) dias, os comprovantes referentes à 

divulgação, no Diário Oficial do Estado, em jornal de grande circulação, em jornal local e em veículos 

de rádio-difusão, do pedido de licença e da abertura do prazo de quarenta e cinco (45) dias para 

manifestações sobre o empreendimento ou atividade, assim como para solicitação de audiência 

pública, a serem encaminhadas por escrito à SMA/DAIA.  

4.1.8. Nos termos do disposto na Resolução Conama nº 9/87 e na Deliberação Consema 34/01, 

no decorrer do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias citado no item 4.1.7., os legitimados poderão 

solicitar a realização de audiência pública, com vistas à discussão sobre a significância dos impactos. 
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As audiências públicas poderão ser agendadas pelo Consema, de comum acordo com o DAIA, a partir 

da data da solicitação.  

4.2. Análise do EIA e RIMA  

4.2.1. A análise do EIA considerará as contribuições apresentadas na audiência pública, bem 

como as complementações que forem exigidas.  

4.2.2. Concluída a análise, o DAIA emitirá parecer técnico conclusivo, podendo ou indicar a 

viabilidade ambiental do empreendimento ou indeferir o pedido de licença instruído com o 

EIA/RIMA apresentado.  

4.2.3. No caso de o DAIA concluir pela viabilidade ambiental do empreendimento, o parecer 

técnico conclusivo deverá ser encaminhado à Secretaria Executiva do Consema, que providenciará a 

publicação de sua súmula no Diário Oficial do Estado e a encaminhará aos conselheiros até 8 (oito) 

dias antes da reunião plenária subseqüente.  

4.2.4. O Plenário do Consema, mediante solicitação de um quarto (1/4) de seus membros, ou 

por deliberação específica, poderá avocar a si a apreciação da viabilidade ambiental do 

empreendimento ou atividade, aprovando-o ou reprovando-o.  

4.2.5. Não sendo avocada a apreciação pelo Plenário, a Secretaria Executiva do Consema 

encaminhará o Parecer Técnico do DAIA a uma de suas Câmaras Técnicas, que analisará o 

empreendimento ou atividade, aprovando-o ou reprovando-o.  

4.2.6. Aprovado o estudo que comprova a viabilidade ambiental do empreendimento ou 

atividade, a SMA emitirá licença prévia (LP), que indicará seu prazo de validade e o órgão licenciador 

responsável pelas demais fases do licenciamento ambiental (LI e LO).  

4.2.7. No caso de o DAIA considerar que o EIA apresentado pelo empreendedor não 

evidenciou a viabilidade ambiental do empreendimento ou atividade, tal decisão, motivada, será 

publicada no Diário Oficial do Estado e o respectivo processo, arquivado.  
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1.1 ÁREAS DE APOIO  

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  

RESOLUÇÃO SMA no 30, de 21 de Dezembro de 2000  

Dispõe sobre o cadastro e o licenciamento ambiental de intervenções destinadas às áreas de 

apoio de obras rodoviárias em locais sem restrição ambiental  

O Secretário do Meio Ambiente, tendo em vista o disposto no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 

237, de 19 de dezembro de 1997, do Conselho Nacional do Meio Ambiente, e  
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Considerando que o licenciamento ambiental para a implantação de áreas de apoio às obras 

rodoviárias depende atualmente das mesmas exigências, sejam localizadas em áreas de preservação 

ou de interesse ambiental, ou sejam situadas em locais sem restrições ou interesses ambientais;  

Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos técnicos e administrativos para o 

licenciamento ambiental das áreas de apoio à execução de obras rodoviárias em locais sem restrições 

ou interesses ambientais descritos pela legislação em vigor e não englobadas pela faixa de domínio 

das rodovias;  

Considerando, finalmente, a necessidade do estabelecimento de diretrizes mínimas a serem 

seguidas em cada etapa, especialmente na desativação e recuperação ambiental das áreas de apoio, ao 

final das obras, Resolve:  

Art. 1º - Esta resolução estabelece os procedimentos para o cadastro e o licenciamento 

ambiental das áreas que, situadas em locais sem restrições discriminadas na legislação ambiental e 

não abrangidas pela faixa de domínio, servem de apoio às obras de construção, prolongamento, 

duplicação ou recuperação de rodovias.  

Art. 2º - São áreas de apoio, cujo prazo de utilização não pode exceder ao da respectiva obra 

rodoviária:  

- os canteiros de obras;  

- as caixas de empréstimo de material (desde que não sujeitas aos preceitos do Código de  

Mineração);  

- os depósitos de material excedente (bota-foras); e - os caminhos de serviço.  

Art. 3º - São locais sem restrições ambientais os cuja utilização não implique em: I 

- necessidade de remoção de centros habitacionais;  

II - riscos ou impactos de vizinhança, especialmente em áreas urbanizadas;  

III - utilização das áreas de preservação permanente definidas nos arts. 2º e 3º da Lei federal 

nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 - Código Florestal;  

IV - supressão de vegetação nativa (mata primária) ou secundária (mata em estágio médio 

ou avançado de regeneração);  

V - interferência direta em unidades de conservação, como definido no art. 7º da Lei 

federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000;  

VI - interferência direta nas áreas de proteção aos mananciais definidas no art. 2º da Lei 

estadual nº 898, de 17de dezembro de 1975, e delimitadas pelo art. 1º da Lei estadual nº 1.172, de 17 

de novembro de 1976;  

VII - interferência direta em sítios históricos, arqueológicos ou áreas tombadas.  

   

CADASTRO E LICENCIAMENTO  

Art. 4º - O requerimento para o cadastramento e licenciamento das áreas de apoio deve ser 

instruído com os seguintes documentos:  
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I - formulário denominado "Solicitação de Cadastro e Licenciamento de Área de Apoio 

em Local Sem Restrição Ambiental", conforme o modelo constante do ANEXO 1;  

II - localização da área de apoio em carta topográfica oficial, na escala 1:10.000, se 

disponível, ou 1:50.000;  

III - duas fotografias representativas do local, inserindo-o no contexto da vizinhança;  

IV - caracterização da vegetação a ser eventualmente suprimida, até o limite de 10 

indivíduos por hectare (árvores isoladas), acompanhada de projeto do plantio compensatório com 

espécies nativas, na proporção de 10:1, realizados por técnico habilitado;  

V - anuência de uso da área por seu proprietário, instruída com prova de domínio 

atualizada, oucontrato de locação, comodato, arrendamento, etc., ou comprovação do exercício 

pacífico da posse, neste caso acompanhada de certidão de distribuição de ações reais e possessórias 

contra o seu titular, passada pelo Distribuidor da Comarca;  

VI - prova de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do(s) Responsável(is) 

Técnico(s) pelo plano de utilização (implantação, operação e desativação) e recuperação da área de 

apoio e pela caracterização da vegetação e do projeto de plantio compensatório.  

Art. 5º - O requerimento deve ser protocolado no Grupo de Licenciamento e Fiscalização de 

Obras Rodoviárias - GTR, e, simultaneamente, no escritório regional pertinente do Departamento 

Estadual de Proteção de Recursos Naturais - DEPRN, ambos da Coordenadoria de Licenciamento 

Ambiental e de Proteção de Recursos Naturais - CPRN, da Pasta.  

§ 1º - As duas vias do requerimento devem ser firmadas pelo empreendedor ou por seu 

representante legal, previamente identificados no processo de licenciamento ambiental da obra 

rodoviária respectiva.  

§ 2º - A apresentação do requerimento de cadastramento e licenciamento, na forma prevista 

por esta resolução, determina a obrigatoriedade do empreendedor em observar rigorosamente as 

normas técnicas expressas nas "Diretrizes para a Implantação de Áreas de Apoio de Obras 

Rodoviárias , situadas em Locais sem Restrição Ambiental e fora da Faixa de Domínio", constantes 

do ANEXO 2.  

§ 3º - O empreendedor é o responsável pelas obrigações e medidas previstas nesta resolução e 

na legislação aplicável, até o encerramento da utilização da área de apoio, bem como por exigir e 

fiscalizar a obediência às condicionantes do licenciamento nos casos de terceirização dos trabalhos.  

Art. 6º - Atendidos os requisitos fixados nesta resolução, será efetuado o cadastro da área de 

apoio, que permitirá sua implantação e utilização, observado, se for o caso, o disposto no art. 7º.  

Parágrafo único - Da cópia do cadastro a ser fornecida ao interessado constará o disposto nos arts. 2º 

e 3º, e será acompanhada de cópia do Anexo 2.  

  

LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS E DE FONTES DE POLUIÇÃO  

Art. 7º - Independentemente das características ou localização da área de apoio, as atividades 

que nela devam ser desenvolvidas e que são consideradas como industriais ou como fontes de 
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poluição, na forma do estatuído no regulamento aprovado pelo Decreto estadual nº 8.468, de 8 de 

setembro de 1976, ficam sujeitas a prévio licenciamento perante a CETESB - Companhia de 

Tecnologia de Saneamento Ambiental.  

  

ENCERRAMENTO DA UTILIZAÇÃO DAS ÁREAS DE APOIO  

Art. 8º - Ao término da utilização da área de apoio, o empreendedor deverá executar os 

pertinentes procedimentos de desativação e recuperação previstos no Anexo 2.  

Parágrafo único - Efetuada a recuperação da área, deve apresentar à CPRN requerimento 

solicitando a expedição de " Termo de Encerramento de Utilização Área de Apoio em Local Sem 

Restrição Ambiental", a ser instruído com:  

I - relatório técnico-ambiental da situação da área e das medidas corretivas executadas, 

acompanhado de fotografias representativas, tendo em vista a destinação futura projetada e para a 

manutenção de condições que não promovam sua degradação ambiental, especialmente no caso de 

eventual paralisação temporária;  

II - relatório técnico ambiental da situação do plantio compensatório de espécies nativas 

previsto no inciso IV do art. 4º, acompanhado de fotografias representativas.  

Art. 9º - Atestadas pelo GTR e pelo DEPRN o cumprimento das obrigações a cargo do 

empreendedor, será firmado o Termo a que se refere o artigo precedente.  

Art. 10 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

(D.O.E. Executivo, de 22.12.00 – Pág. 22. Republicada em 29.12.00 – Pág. 31))   
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1.2 ESTRADAS VICINAIS  

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  

RESOLUÇÃO SMA no 33, de 10 de Setembro de 2002  

Dispõe sobre a simplificação do licenciamento ambiental das intervenções destinadas à 

conservação, manutenção e pavimentação de estradas vicinais que se encontrem em operação  

O Secretário de Estado do Meio Ambiente, considerando o disposto no art. 2º § 2º, da 

Resolução CONAMA 237/97, resolve:   

Artigo 1º - Intervenções destinadas à conservação, manutenção e pavimentação de estradas 

vicinais que se encontrem em operação no Estado de São Paulo, conforme definições anexas, não 

dependem de licenciamento ambiental no âmbito do Departamento de Avaliação de Impacto 

Ambiental - DAIA.   

I- a supressão de vegetação e a intervenção em áreas de preservação permanente, em unidades 

de conservação e/ou em áreas de proteção de mananciais, necessárias à realização das atividades 

mencionadas no caput deste artigo, deverão ser submetidas ao Departamento Estadual de Proteção de 

Recursos Naturais - DEPRN;   

II - a implantação de áreas de apoio necessárias à realização das atividades mencionadas 

no caput deste artigo, consideradas como depósitos de material excedente (bota-fora), caixas de 

empréstimo, estradas de serviço e canteiros de obra, deverão ser submetidas ao Departamento 

Estadual de Proteção de Recursos Naturais - DEPRN;   

III - para as intervenções em corpos d'água o DEPRN deverá emitir Autorização 

condicionada à manifestação do Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE;   

Artigo 2º - na execução das intervenções de que trata esta Resolução, o responsável pela obra 

deverá adotar as medidas de cautela necessárias para evitar o desenvolvimento de processos erosivos, 

rupturas de taludes, assoreamento e interrupção de drenagens naturais e outras situações que possam 

acarretar danos ambientais;   

I - Ocorrendo qualquer das situações previstas nesse artigo, poderá ser solicitado ao 

responsável pela execução das intervenções que demonstre ao órgão ambiental estadual, quais as 

medidas tomadas antes da execução das intervenções e a solução técnica adotada;   
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Artigo 3º - Quando necessárias intervenções emergenciais que impliquem a remoção de 

vegetação para estabilização geotécnica, o responsável pela estrada vicinal deverá notificar 

imediatamente o DEPRN preferencialmente antes do início das intervenções, sem prejuízo ao 

desenvolvimento dos trabalhos.   

Artigo 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.   

  

  

  

  

  

  

  

  

ANEXO À RESOLUÇÃO SMA  

Conceito de Estrada Vicinal   

As estradas vicinais são em geral estradas municipais, pavimentadas ou não, de uma só pista, 

locais, e de padrão técnico modesto, compatível com o tráfego que as utiliza.   

A estrada municipal, quase sempre de caráter local, atende principalmente ao município que 

a administra, e dentro de cujos limites normalmente se situa, podendo eventualmente entender-se até 

outro município.   

Características Técnicas Básicas de Estrada Vicinal   

As  características  geométricas  das  vicinais  são  fortemente 

 condicionadas  pelo aproveitamento dos traçados existentes, indispensáveis para que 

seus custos de construção sejam compatíveis com seu tráfego e função.   

Por outro lado, as estradas pré-existentes desenvolvem-se, com muita freqüência ao longo dos 

espigões, ou divisores de água, o que lhes confere boa condição de drenagem.   

Melhoramentos de Trechos Existentes   

Sempre que possível devem ser feitos melhoramentos nas vias existentes, visando remover 

pontos críticos que impeçam o fluxo contínuo e seguro do tráfego.   

Haverá casos nos quais é desejado, tanto do ponto de vista técnico como do econômico, 

restaurar uma rodovia existente aproveitando ao máximo o traçado original, outros nos quais justifica-

se executar algumas melhorias tendo em vista aumento de sua capacidade e/ou segurança.   

Principais Melhoramentos   

* Melhorias de Curvas   

* Melhoria em Perfil   

* Melhoria da Superfície de Rolamento   



  

  

 
  

Compêndio de Legislação Ambiental  

Código   

DSGA-002  

Emissão:  

Outubro/2007 

Elaborado por:  
AA/DE  

Revisão: A  Arquivo:  

  

Aprovado:  

  

Notas Gerais:  Motivo da Atualização:  Folha:  
34 de 136  

* Melhoria da Plataforma   

* Tratamento das Interseções e Acessos   

Conservação   

As atividades desenvolvidas para preservar investimentos na malha rodoviária, manter e 

melhorar as condições de utilização são englobadas sobre denominação de conservação rodoviária.   

* Conservação de Terraplenagem   

* Conservação de Pavimento   

* Conservação de Drenagem   

* Conservação de Obras de Arte Especiais   

* Conservação de Sinalização   

Pavimento   

É a construção de uma estrutura após a terraplenagem (subleito), destinada a resistir e distribuir 

ao subleito os esforços oriundos dos veículos, melhorar as condições de rolamento quanto à segurança 

e conforto dos usuários.  

Fonte: Manual Básico de Estradas Vicinais - DER/SP/1987.     
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1.4 CONSERVAÇÃO E MELHORIA DE RODOVIAS (DISPENSA DE 

LICENCIAMENTO) TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  

RESOLUÇÃO SMA no 81, de 01 de Dezembro 1998  

Dispõe sobre o licenciamento ambiental de intervenções destinadas à conservação 

e melhorias de rodovias e sobre o atendimento de emergências decorrentes do 

transporte de produtos perigosos em rodovias.   

A Secretária do Meio Ambiente tendo em vista o disposto no art. 2º, § 2º, da Resolução nº 

237, de 19 de dezembro de 1997, do Conselho Nacional do Meio Ambiente, Resolve:  

Art. 1º - Nos limites da faixa de domínio de rodovias que se encontrem em operação, não 

depende de licenciamento ambiental:  

I - supressão de vegetação nativa secundária, em estágio inicial de regeneração;  

II - supressão de exemplares arbóreos exóticos;  

III - poda de árvores nativas, cujos galhos invadam o acostamento ou a faixa de 

rolamento, encubram a sinalização ou em situação de risco iminente à segurança;  

IV - estabilização de taludes de corte e saias de aterro sem supressão de vegetação 

nativa arbórea, primária ou secundária, nos estágios médio e avançados de regeneração;  

V - limpeza e reparo de sistemas de drenagem, bueiros, canais e corta-rios;  

VI - sinalização horizontal e vertical;  

VII - implantação de cercas, defensas metálicas ou similares;  

VIII - recapeamento;  

IX - pavimentação e implantação de acostamento, desde que não haja necessidade 

de relocação de população;  

X - reparos em obras de arte;  

XI - implantação de uma faixa adicional contígua às faixas existentes, entendida 

como a terceira faixa, sem supressão de vegetação nativa arbórea, primária ou secundária, nos 

estágios médio e avançados de regeneração, e sem relocação de população;  

XII - obras para melhorias geométricas, implantação de praças de pedágio, serviços 

de atendimento aos usuários, postos gerais de fiscalização (PGF), balanças, passarelas e áreas 

de descanso, paradas de ônibus, unidades da Polícia Rodoviária e pátios de apreensão de 
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veículos, sem supressão de vegetação nativa arbórea, primária ou secundária, nos estágios 

médio e avançados de regeneração e sem relocação de população.  

§ 1º - Aplica-se o disposto neste artigo às obras e intervenções realizadas em reservas 

ecológicas e áreas consideradas de preservação permanente, desde que não impliquem supressão de 

vegetação nativa ou desvio de curso d'água e alteração de regime hídrico.  

§ 2º - As intervenções e obras referidas nos incisos XI e XII devem ser objeto de consulta 

sobre a necessidade de licenciamento quando as respectivas parcelas das faixas de domínio estiverem 

inseridas nas áreas de proteção de mananciais definidas pela Lei nº 898, de 18 de dezembro de 1.975 

e pela Lei nº 1.172, de 17 de novembro de 1.976, ou em unidades de conservação do Estado.  

§ 3º - na execução das intervenções de que trata este artigo devem ser adotados os cuidados 

necessários para evitar o desenvolvimento de processos erosivos, rupturas de taludes, o assoreamento 

e interrupção de drenagens naturais e outras situações que possam acarretar danos ambientais.  

Art. 2º - Quando necessárias intervenções emergenciais, que impliquem na remoção de 

vegetação para estabilização, em decorrência de quedas de barreiras ou deslizamento de taludes, o 

responsável pela rodovia deve notificar imediatamente a Secretaria do Meio Ambiente, 

preferencialmente antes do início das intervenções, sem prejuízo do desenvolvimento dos trabalhos.  

Art. 3º - Os planos de atendimento a emergências relacionados ao transporte de produtos 

perigosos, devem ser elaborados conforme roteiro constante do Anexo I e apresentados à CETESB - 

Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental nos prazos indicados nas solicitações 

específicas.   

Art. 4º - Os responsáveis pela operação das rodovias devem, no prazo de 180 dias, apresentar 

à Secretaria do Meio Ambiente diagnóstico e proposta preliminar para a solução de situações de risco 

iminente em relação à estabilização de taludes, desenvolvimento de processos erosivos, interrupção 

de drenagens naturais, deficiência nos sistemas de drenagem implantados e outras situações que 

possam acarretar danos ambientais.  

Art. 5º - As obras e intervenções não previstas nesta Resolução devem ser objeto de prévio 

licenciamento pela Secretaria do Meio Ambiente, podendo ser apresentadas e aprovadas em conjunto 

mediante a apresentação de plano de conservação e manutenção. Art. 6º - Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação.  

  

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SMA N. 81, DE 01.12.98   

Roteiro a ser observado para elaboração de planos de atendimento a emergências 

relacionados ao transporte de produtos perigosos  

1. Introdução  

2. Caracterização do empreendimento e da região:  

2.1 - Características técnicas da obra;  

2.2 - Características ambientais da região sob interferência da rodovia, contemplando: a) 

características climáticas;  

b) áreas vulneráveis e interferências ao longo do traçado.  

3. Hipóteses de acidentes:  
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3.1 - Identificação dos principais produtos perigosos transportados na via;  

3.2 - Definição da tipologia dos possíveis acidentes e conseqüências nas diferentes áreas 

vulneráveis ao longo do traçado da via.  

4. Estrutura organizacional:  

4.1 - Órgãos participantes e suas respectivas atribuições e responsabilidades;  

4.2 - Organograma de coordenação e supervisão das ações emergenciais.  

5. Procedimentos de combate às emergências:  

5.1 - Fluxograma de acionamento;  

5.2 - Procedimentos de avaliação; 5.3 - Medidas de controle emergencial:  

a) combate a vazamentos;  

b) isolamento e evacuação;  

c) controle de tráfego;  

d) monitoramento ambiental.  

5.4 - Ações pós-emergenciais (descontaminação, rescaldo, recuperação ambiental, etc.)  

6. Anexos:  

6.1 - Formulário de acionamento;  

6.2 - Lista de participantes;  

6.3 - Recursos humanos e materiais;  

6.4 - Sistemas de comunicação;  

6.5 - Informações sobre produtos perigosos. (D.O.E Executivo, de  02.12.98 - Pág. 19)   
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2. SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO  

DECRETO N. 750, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993  

Dispõe sobre o corte, a exploração e a supressão de vegetação primária ou nos estágios 

avançado e médio de regeneração da Mata Atlântica, e dá outras providências  

 O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso IV, e tendo em 

vista o disposto no artigo 225, § 4º, da Constituição, e de acordo com o disposto no artigo 14, alíneas 

“a” e “b”, da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, no Decreto-Lei nº 289, de 28 de fevereiro de 

1967, e na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, decreta:  

 Art. 1º - Ficam proibidos o corte, a exploração e a supressão de vegetação primária ou nos estágios 

avançado e médio de regeneração da Mata Atlântica.  
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 Parágrafo único - Excepcionalmente, a supressão da vegetação primária ou em estágio avançado e 

médio de regeneração da Mata Atlântica poderá ser autorizada, mediante decisão motivada do órgão 

estadual competente, com anuência prévia do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA, informando-se o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, 

quando necessária à execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse 

social, mediante aprovação de estudo e relatório de impacto ambiental.  

 Art. 2º - A explotação seletiva de determinadas espécies nativas nas áreas cobertas por vegetação 

primária ou nos estágios avançado e médio de regeneração da Mata Atlântica poderá ser efetuada 

desde que observados os seguintes requisitos:  

I - não promova a supressão de espécies distintas das autorizadas através de práticas de 

roçadas, bosqueamento e similares;  

II - elaboração de projetos, fundamentados, entre outros aspectos, em estudos prévios 

técnico-científicos de estoques e de garantia de capacidade de manutenção da espécie;  

III - estabelecimento de área e de retiradas máximas anuais;  

IV - prévia autorização do órgão estadual competente, de acordo com as diretrizes e 

critérios técnicos por ela estabelecidos.  

 Parágrafo único - Os requisitos deste artigo não se aplicam à explotação eventual de espécies da flora, 

utilizadas para consumo nas propriedades ou posses das populações tradicionais, mas ficará sujeita à 

autorização pelo órgão estadual competente.  

 Art. 3º - Para os efeitos deste Decreto, considera-se Mata Atlântica as formações florestais e 

ecossitemas associados inseridos no domínio Mata Atlântica, com as respectivas delimitações 

estabelecidas pelo Mapa de Vegetação do Brasil, IBGE 1988: Floresta Ombrófila Densa Atlântica, 

Floresta Ombrófila Mista, Floresta Ombrófila Aberta, Floresta Estacional Semidecidual, Floresta 

Estacional Decidual, manguezais, restingas, campos de altitude, brejos interioranos e encraves 

florestais do Nordeste.  

 Art. 4º - A supressão e a exploração da vegetação secundária, em estágio inicial de regeneração da 

Mata Atlântica, serão regulamentadas por ato do IBAMA, ouvidos o órgão estadual competente e o 

Conselho Estadual do Meio Ambiente respectivo, informando-se ao CONAMA.  

 Parágrafo único - A supressão ou exploração de que trata este artigo, nos Estados em que a vegetação 

remanescente da Mata Atlântica seja inferior a cinco por cento da área original, obedecerá ao que 

estabelece o parágrafo único do artigo 1º deste Decreto.  

 Art. 5º - Nos casos de vegetação secundária nos estágios médio e avançado de regeneração da Mata 

Atlântica, o parcelamento do solo ou qualquer edificação para fins urbanos só serão admitidos quando 

de conformidade com o plano diretor do Município e demais legislações de proteção ambiental, 

mediante prévia autorização dos órgãos estaduais competentes e desde que a vegetação não apresente 

qualquer das seguintes características:  

  I - ser abrigo de espécies da flora e fauna silvestres ameaçadas de extinção;   II - 

exercer função de proteção de mananciais ou de prevenção e controle de erosão;   III - 

ter excepcional valor paisagístico.  
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 Art. 6º - A definição de vegetação primária e secundária nos estágios avançado, médio e inicial de 

regeneração da Mata Atlântica será de iniciativa do IBAMA, ouvido o órgão competente, aprovado 

pelo CONAMA.  

 Parágrafo único - Qualquer intervenção na Mata Atlântica primária ou nos estágios avançado e médio 

de regeneração só poderá ocorrer após o atendimento do disposto no “caput” deste artigo.  

 Art. 7º - Fica proibida a exploração de vegetação que tenha a função de proteger espécies da flora e 

fauna silvestres ameaçadas de extinção, formar corredores entre remanescentes de vegetação primária 

ou em estágio avançado e médio de regeneração, ou ainda de proteger o entorno de unidades de 

conservação, bem como a utilização das áreas de preservação permanente, de que tratam os artigos 2º 

e 3º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965.  

 Art. 8º - A floresta primária ou em estágio avançado e médio de regeneração não perderá esta 

classificação nos casos de incêndio e/ou desmatamento não licenciados a partir da vigência deste 

Decreto.  

 Art. 9º - O CONAMA será a instância de recurso administrativo sobre as decisões decorrentes do 

disposto neste Decreto, nos termos do artigo 8º, inciso III, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981.  

 Art. 10 - São nulos de pleno direito os atos praticados em desconformidade com as disposições do 

presente Decreto.  

 § 1º - Os empreendimentos ou atividades iniciados ou sendo executados em desconformidade com o 

disposto neste Decreto deverão adaptar-se às suas disposições, no prazo determinado pela autoridade 

competente.  

 § 2º - Para os fins previstos no parágrafo anterior, os interessados darão ciência do empreendimento 

ou da atividade ao órgão de fiscalização local, no prazo de cinco dias, que fará as exigências 

pertinentes.  

 Art. 11 - O IBAMA, em articulação com autoridades estaduais competentes, coordenará rigorosa 

fiscalização dos projetos existentes em área da Mata Atlântica.  

 Parágrafo único - Incumbe aos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, nos 

casos de infrações às disposições deste Decreto:  

a) aplicar as sanções administrativas cabíveis;  

b) informar imediatamente ao Ministério Público, para fins de requisição de inquérito  

policial, instauração de inquérito civil e propositura de ação penal e civil pública;  

c) representar aos conselhos profissionais competentes em que inscrito o responsável técnico pelo 

projeto, para apuração de sua responsabilidade, consoante a legislação específica.  

 Art. 12 -  O Ministério do Meio Ambiente adotará as providências necessárias visando o rigoroso e 

fiel cumprimento do presente Decreto, e estimulará estudos técnicos e científicos visando a 

conservação e o manejo racional da Mata Atlântica e sua biodiversidade.  

  Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

  Art. 14 - Revoga-se o Decreto nº 99.547, de 25 de setembro de 1990.  
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  ITAMAR FRANCO - Presidente da República  

   



  

  

 
  

Compêndio de Legislação Ambiental  

Código   

DSGA-002  

Emissão:  

Outubro/2007 

Elaborado por:  
AA/DE  

Revisão: A  Arquivo:  

  

Aprovado:  

  

Notas Gerais:  Motivo da Atualização:  Folha:  
42 de 136  

PORTARIA DEPRN nº 36 , de 13 de Julho de 1995  

Define os tipos de documentos emitidos pelo DEPRN.  

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS  

NATURAIS, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de definir os tipos de 

documentos emitidos pelo DEPRN e suas respectivas finalidades,  RESOLVE:   

Art. 1º - Os documentos e suas respectivas finalidades emitidos pelo Departamento Estadual de 

Proteção de Recursos Naturais, são os seguintes:   

Laudo de Vistoria:   

É documento interno, elaborado pelo técnico de campo e que objetiva retratar, de maneira mais 

fidedigna possível, a situação da área objeto da solicitação de licenciamento, a fim de subsidiar a 

tomada de decisão.   

É descritivo quanto aos aspectos de vegetação, áreas de preservação permanente, hidrografia, fauna, 

entorno, uso da terra e atividade pretendida e outras informações julgadas relevantes (como por 

exemplo, degradações eventualmente observadas). As restrições legais são citadas. São 

obrigatoriamente acompanhados de planta planialtimétrica, com as alocações das constatações da 

vistoria.   

É durante o trabalho de campo que é realizada a conferência entre a planta apresentada e a situação 

real.   

Os laudos de vistoria destinados a atender recursos e/ou subsidiar decisões de Autos de Infração 

Ambiental, geralmente, são de simples constatação, sem a obrigatoriedade de ser acompanhado de 

planta. Devem avaliar as possibilidades e formas de recuperação.   

Após a vistoria, são analisados, por técnicos efetivos da Equipe Técnica, os aspectos legais, 

observadas outras licenças apresentadas e/ou exigíveis, inserção e/ou proximidade de Unidades de 

Conservação, consultado o mapeamento de vegetação nativa (Olho Verde), análise da 

atividade/projeto x uso da terra e exarada a manifestação conclusiva - favorável ou desfavorável - ao 

deferimento do solicitado.   

No Laudo de Vistoria deverá conter:   

• Número do processo   

• Nome do interessado/autuado   

• Nome/Localização da propriedade   

• Município   

• Data da vistoria   

• Nome do Técnico vistoriante, Número no Registro do Conselho Regional (CREA, 

CRB), Assinatura/Equipe Técnica  Laudo de Dano Ambiental:   

É documento oficial, de natureza pericial, destinado ao Ministério Público. Deverá obedecer o 

seguinte roteiro para sua elaboração:   

1. Qualificação:   
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• nº PT (processo do Ministério Público) ou nº do ofício   

• nome do interessado (quem propôs a ação)   

• nome do réu   

• local do dano ambiental   

• município   

• ação degradadora   

• data da vistoria   

• nome do técnico vistoriante/Equipe Técnica   

2. Histórico:   

• relacionar/posicionar processos administrativos porventura existentes   

• histórico da ocupação e/ou do dano   

• informações complementares   

3. Caracterização da Região   

• aspectos físicos: relevo, hidrografia, solos   

• vegetação   

• fauna   

• aspectos antrópicos: ocupação, economia   

4. Dano   

• localização: (anexar planta)   

• gravidade   

• possibilidade de recuperação   

5. Legislação:   

 •  relacionar Leis, Decretos, Resoluções etc., relativos a questão.   

6. Indenização:   

 •  Para a estimativa do valor, em dinheiro, da indenização deve-se considerar 3 aspectos:   

a) Valor da exploração: é o valor advindo diretamente da exploração do recurso, como por 

exemplo: o valor de lenha e tora retirada com o desmatamento, ou o valor de minério extraído.   

b) Valor da recuperação: é o valor da recuperação do dano ambiental considerando-se a tecnologia 

disponível e compatível para a recuperação do dano, como por exemplo: o valor das mudas e tratos 

culturais para reflorestar uma área ou o valor da recuperação paisagística de uma cratera provocada 

pela mineração, o preço de alevinos, etc. Neste ítem é preciso especial atenção porque determinados 

danos são "irrecuperáveis" (p.e. lançamento de vinhoto num rio) e outros são "imensuráveis" (p.e. 

abate de um animal em extinção)   
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7. Bibliografia   

8. Nome do técnico, nº do registro no Conselho Regional (CREA, CRB), Assinatura   

9. Fotos com legenda  Parecer Técnico:   

É documento oficial. Não é documento licenciador. Destina-se a órgãos internos à SMA (CPLA, 

DAIA, por ex.) ou ao público externo para, por exemplo, orientação prévia à elaboração de projetos 

ou compra de propriedades.   

É embasado em laudo de vistoria e contém as restrições legais quanto ao aspecto florestal ao uso e 

ocupação da área. É obrigatoriamente acompanhado de planta e assinado por Autoridade Florestal. 

Para a emissão deste documento não é exigida a comprovação dominial.   

Atestado de Regularidade Florestal (modelo 29):-   

É documento oficial e hábil para licença, quando não há necessidade de autorização para supressão 

de vegetação nativa ou intervenção em área de preservação permanente. É emitido para fins de 

autorização de Plano de Manejo, para atendimento às exigências de outros órgãos (CETESB, 

GRAPROHAB, entre outros); para fins de isenção de ITR ou IPTU; etc. É embasado em laudo de 

vistoria e as restrições legais quanto ao aspecto florestal ao uso e ocupação da área. É obrigatoriamente 

acompanhado de planta e assinado por Autoridade Florestal. Para a emissão deste documento é 

exigida a comprovação dominial.   

Autorização (modelo 16):-   

É documento oficial, hábil para autorizar a supressão de vegetação nativa e/ou intervenção em área 

de preservação permanente. É de natureza precária e discricionária e, atualmente, tem validade 

máxima de 1 (um) ano. Emitido com base no laudo de vistoria considerando as restrições legais quanto 

ao aspecto florestal ao uso e ocupação da área. É obrigatoriamente acompanhado de planta e assinado 

por Autoridade Florestal. Para a emissão deste documento é exigida a comprovação dominial.   

O DEPRN estuda a criação de modelo específico para autorização de intervenção em área de 

preservação permanente.   

Termo de Indeferimento (modelo 11):-   

É documento oficial, hábil para indeferir solicitações de Atestado de Regularidade Florestal ou 

Autorização. Emitido com base no laudo de vistoria considerando as restrições legais ao uso, domínio 

e ocupação da área. É assinado por Autoridade Florestal.   

Termo de Responsabilidade de Preservação de Reserva Legal (modelo 14):-   

É documento oficial, destinado a estabelecer a responsabilidade de preservação da Reserva Legal. 

Esta área é discriminada a critério da Autoridade Florestal competente, em comum acordo com o 

proprietário, tanto em termos de sua localização e significância do remanescente, como a participação 

percentual, de no mínimo 20% da área da propriedade. É acompanhado de memorial descritivo e 

planta. Firmado antes da emissão da Autorização ou ARF, sendo assinado pelo interessado, 

Autoridade Florestal e mais duas testemunhas. Este documento e seus anexos são averbados à margem 

da matrícula do imóvel, junto ao Cartório de Registro de Imóveis, conforme determina o artigo 16 do 

Código Florestal.   
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Termo de Compromisso de Reposição Florestal (modelo 19):-   

É documento oficial destinado ao compromisso de Reposição Florestal. É utilizado tanto no âmbito 

do licenciamento, como da fiscalização (por ocasião da concessão dos benefícios previstos no artigo 

42 do Decreto Federal 99.274/90). Atualmente, também é utilizado, para firmar compromisso de 

recuperação de áreas (por exemplo, em empreendimentos minerários). É assinado pelo interessado ou 

autuado, Autoridade Florestal e duas testemunhas. O prazo para cumprimento do compromisso, via 

de regra, é de 180 (cento e oitenta) dias, após o quê é realizada nova vistoria para verificação do seu 

cumprimento.   

O DEPRN estuda a criação de modelo específico para Termo de Compromisso de Recuperação.   

Observações:   

Todos os encaminhamentos processuais e emissão de documentos oficiais somente podem ser feitos 

e assinados pelo Supervisor da Equipe Técnica (técnico efetivo e designado), que, obrigatoriamente 

é Autoridade Florestal.   

O Atestado de Regularidade Florestal, a Autorização e o Termo de Indeferimento, bem como os 

Termos de Compromisso são documentos oficiais, numerados, não podem conter emendas ou rasuras 

e os espaços em branco devem ser preenchidos com "x" ou "*". Os documentos de licenciamento 

(Autorizações, ARFs ou Indeferimentos) são publicados, mensalmente, no Diário Oficial do Estado, 

pela Diretoria Geral do DEPRN, após conferência pela Divisão Regional, que prepara a lauda de 

publicação. A lauda que é publicada no D.O.E. deve conter ainda a tipologia de vegetação natural e 

seu estágio de regeneração.   
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS  

PORTARIA DEPRN no 44, de 25 de Setembro de 1995  

Disciplina os procedimentos para a autorização do corte de árvores isoladas.  

O Diretor do Departamento Estadual de Proteção de Recursos Naturais, com base no artigo 10 da Lei 

Federal nº 6.938/81, alterada pela Lei Federal nº 7.804/89, nos artigos 17 e 34 do Decreto Federal nº 

99.274/90, e nos artigos 2º e 16 da Lei Federal nº 4.771/65, alteradas pela Lei Federal nº 7.803/89, e  

Considerando a necessidade de se estabelecer os procedimentos para a autorização de supressão dos 

exemplares arbóreos isolados;  

Considerando a necessidade de recuperação das áreas de preservação permanente, sobretudo pelas 

importantes funções ecológicas que desempenham, em contraste com as árvores isoladas;  

Considerando, finalmente, o objetivo de se compatibilizar o desenvolvimento agrícola com a 

conservação do meio ambiente; RESOLVE:  

Artigo 1° - A autorização para supressão ou corte em áreas rurais de exemplares arbóreos nativos 

isolados, vivos ou mortos, situados fora de Áreas de Preservação Permanente definidas pelo artigo 2º 

do Código Florestal ou de Parques, Reservas e Estações Ecológicas definidos por ato do Poder 

Público, quando indispensável para o desenvolvimento de atividades agro-silvo-pastoris tecnicamente 

comprovadas, será emitida pelas Equipes Técnicas do DEPRN mediante a assinatura de Termo de 

Compromisso de Reposição Florestal ou mediante averbação da Reserva Legal à margem da matrícula 

no Cartório de Registro de Imóveis competente.  

§ 1º - Para efeito desta Portaria, por exemplares arbóreos isolados entende-se aqueles situados fora de 

maciços florestais, que se destacam na paisagem como indivíduos, totalizando até, no máximo, 30 

(trinta) unidades por hectare.  

§ 2º - Para efeito desta Portaria, por maciços florestais entende-se que agrupamento de indivíduos 

arbóreos que vivem em determinada área, que guardam relação entre si e entre as demais espécies 

vegetais do local.  

Artigo 2° - Excluem-se, das autorizações de que trata o artigo anterior, os espécimes raros ou em 

extinção, quando assim declarados por ato do poder público, e os indivíduos de excepcional valor.  

Artigo 3° - A autorização somente poderá ser emitida para um limite de 20 (vinte) unidades por 

hectare, em média, da propriedade.  

Parágrafo único - Para a avaliação dessa média torna-se o número total de árvores existentes na 

propriedade pela área total da mesma.  

Artigo 4° - Excepcionalmente, poderá ser autorizada a supressão de exemplares arbóreos em número 

acima do estabelecido, desde que seja averbada, à margem da matrícula no Cartório de Registro de 

Imóveis competente, a Reserva legal de no mínimo 20% (vinte por cento) da propriedade, a ser 

recuperada, mediante projeto técnico aprovado pelo DEPRN.  

Artigo 5° - A reposição florestal obrigatória de que trata o artigo 1º deverá ser feita preferencialmente 

nas áreas degradadas de preservação permanente definidas pelo artigo 2º do Código Florestal, e deverá 

seguir a seguinte proporção:  
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Quantidade de árvores solicitadas  Quantidade de árvores de reposição para cada árvore solicitada  

  

Até 20  
De 21 a 50  

De 51 a 100  

Acima de 100  

verde  

10:1  

15:1  

20:1  
25:1  

morta  

5:1  

8:1  

15:1  
20:1  

  

Artigo 6° - Na total impossibilidade de se cumprir a reposição florestal dentro da mesma propriedade 

envolvida no processo de licenciamento ou regularização, devidamente comprovada pelo DEPRN, 

poderão ser formalizados termos de compromissos para realização dos plantios com espécies nativas 

em locais próximos, preferencialmente em áreas de preservação permanente degradadas, dentro da 

mesma microbacia hidrográfica.  

(Com redação dada pela Portaria DEPRN n. 53, de 26.12.00)  

Artigo 7° - Fica dispensada de autorização a supressão de árvores isoladas existentes em lotes com 

até 1.000 m2 (mil metros quadrados) em áreas efetivamente urbanizadas, de proprietários diferentes, 

no  limite máximo de 20 (vinte) árvores, respeitando-se a legislação federal, estadual ou municipal 

por ventura existente.  

§ 1º - Por área efetivamente urbanizada, para efeito desta Portaria, entende-se: a) 

As áreas do município onde há predomínio de aglomerados residenciais;  

b) As áreas do município onde não há predomínio de atividades agro-silvo-pastoris;  

c) As áreas não contíguas ou não inseridas em extensos maciços florestais ou outra forma de 

vegetação natural, conforme levantamento oficial de vegetação;  

d) As áreas da cidade onde não há predomínio de chácaras de lazer;  

e) As áreas da cidade com presença de 4 (quatro) ou mais equipamentos públicos urbanos, 

conforme conceitua o artigo 5º da Lei Federal nº 6.766-79.  

§ 2º - Nas áreas não efetivamente urbanizadas, isto é, aquelas que não se enquadram em nenhuma das 

indicações apontadas do parágrafo anterior, e limitadas às glebas de até 1000 m2 (mil metros 

quadrados), as autorizações para corte de exemplares arbóreos isolados somente poderão ser emitidas 

pelo DEPRN para no máximo 1 (um) indivíduo em cada 50 m2 (cinqüenta metros quadrados) de 

terreno, e desde que não façam parte de maciços florestais.  

Artigo 8° - As autorizações para supressão de maciços florestais nos perímetros efetivamente 

urbanizados continuarão sendo emitidas pelo DEPRN - Departamento Estadual de Proteção de 

Recursos Naturais, com base na legislação ambiental em vigor.  

Artigo 9° - Aos infratores da presente Portaria aplicam-se as penalidades previstas no Decreto Federal 

nº 99.274-90.  

Artigo 10 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  
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(D.O. Executivo, de 26.09.95 - Pág. 28)  

  

PORTARIA DEPRN no 30, de 18 de Agosto de 2006  

  

Revoga a Portaria DEPRN n° 44/95, que disciplina os procedimentos para autorização do corte 

de árvores isoladas nativas.  

O Diretor Geral do DEPRN, considerando o disposto no Decreto Estadual n°50.889 de 2006, que 

dispõe sobre a manutenção, recomposição, condução da regeneração natural e compensação da área 

de Reserva Legal de imóveis rurais no Estado de São Paulo, Resolve:  

Art. 1° - Revogar a Portaria DEPRN n°44, de 25 de setembro de 1995.  

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
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PORTARIA DEPRN Nº 17, DE 30 DE MARÇO DE 1998.  

  

Estabelece a documentação inicial e novo procedimento para instrução de processos para 

licenciamento no âmbito do DEPRN.  

  

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS  

NATURAIS expede a seguinte portaria:   

Art. 1º . No ato de abertura de processos de licenciamento ambiental serão exigidos pelo 

Departamento Estadual de Proteção de Recursos Naturais - DEPRN, os seguintes documentos:   

1. Requerimento, em 02 (duas) vias, assinado pelo proprietário ou representante legal (modelo 

fornecido pelo DEPRN);   

2. Prova dominial ;   

3. Roteiro de acesso até o local a ser licenciado;   

4. Planta planialtimétrica do imóvel em 04 (quatro) vias, em escala compatível com a área do 

imóvel, contendo informações sobre a vegetação, corpos d'água, caminhos, estradas e 

edificações existentes dentro da propriedade, bem como sobre os confrontantes e coordenadas 

geográficas que as referenciem. Deverá ser assinada pelo proprietário e por técnico habilitado 

junto ao CREA.   

5. Memorial da obra ou empreendimento acompanhado de planta do projeto executivo, ambos 

assinados pelo proprietário e por técnico habilitado, contendo também as seguintes 

informações:   

a) Identificação do(s) tipo(s) e estágio(s) de desenvolvimento da vegetação natural que recobre a 

propriedade, conforme Resolução CONAMA nº 1, de 31de janeiro de 1994, Resolução Conjunta 

IBAMA/SMA nº 1, de 17 de fevereiro de 1994 e Resolução CONAMA nº 7/96 para Mata Atlântica, 

e Resolução SMA nº 55, de 13 de junho de 1995 para Cerrado.   

b) Indicação das Áreas de Preservação Permanente definidas pelo art. 2º do Código Florestal ou 

por legislação municipal, cuja cópia deverá ser anexada. Tais informações devem ser plotadas em 

planta;   

c) Identificação de espécies arbóreas especialmente protegidas, referenciadas em planta (espécies 

imunes de corte, patrimônio ambiental ou ameaçadas de extinção);  d) Identificação de possíveis 

hábitats críticos da fauna silvestre;   

e) Eventuais medidas compensatórias para realização da obra/empreendimento;   

f) Fotografias do local, referenciadas em planta.   

6. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) recolhida por profissional legalmente 

habilitado;   

7. Certidão da Prefeitura Municipal favorável à atividade, obra ou empreendimento, quando se 

tratar de imóvel situado na zona urbana.   
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8. Cópia do comprovante de quitação da multa ou do documento de regularização perante o 

DEPRN, no caso do imóvel a ser licenciado ter sido objeto de Auto de Infração Ambiental.   

Art. 2º . A critério do DEPRN, a fim de agilizar a análise dos pedidos ou em razão do tipo do 

requerimento ou ainda considerando as dimensões e características da obra a ser licenciada, poderá 

ser dispensada a apresentação dos documentos relacionados nos ítens 4, 5 e 6 do Artigo 1º, sendo 

neste caso substituídos por outros, simplificados, contendo o maior número possível de informações 

que permitam a análise técnica do pedido.   

Art. 3º . Também, a critério do DEPRN, poderá ser solicitada a inclusão de outros documentos ou 

informações tais como, caracterização do curso d'água (nome, afluente, bacia hidrográfica, níveis de 

assoreamento e poluição, sua situação em relação ao abastecimento público, etc.); caracterização do 

solo e relevo (tipo, suscetibilidade a erosão e medidas de contenção, projeto de corte/aterro, 

estabilidade do talude, etc.); ou licenças, alvarás e registros expedidos por órgãos municipais, 

estaduais e federais.   

Art. 4º . No caso de pedidos para exploração florestal de forma seletiva e sob regime sustentado deverá 

ser apresentado, em substituição ao memorial da obra/empreendimento, o respectivo Plano de Manejo 

Florestal elaborado por profissional técnico habilitado.   

Art. 5º . Para revalidação das autorizações expedidas pelo DEPRN, a pessoa interessada deverá 

formalizar novo requerimento (em 2 vias), devolvendo o documento original, e apresentando novo 

jogo de plantas planialtimétricas da propriedade (em 4 vias)   

Art. 6º . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as Portarias DEPRN-

37/95 e 21/96.  

  

  

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  

RESOLUÇÃO CONJUNTA SMA/IBAMA-SP no 1, de 17 de Fevereiro de 1994  

  

O Secretário do Meio Ambiente e o Superintendente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA em São Paulo, considerando o disposto no artigo 23, 

incisos VI e VII da Constituição Federal e a necessidade de se definir vegetação primária e secundária 

nos estágios pioneiro, inicial, médio e avançado de regeneração da Mata Atlântica em cumprimento 

ao disposto no artigo 6°, do Decreto 750, de 10.02.93, na Resolução CONAMA n° 10, de 10.10.93, e 

a fim de orientar os procedimentos de licenciamento de exploração da vegetação nativa no Estado de 

São Paulo, resolvem:  

Art. 1° - Considera-se vegetação primária aquela vegetação de máxima expressão local, com 

grande diversidade biológica, sendo os efeitos das ações antrópicas mínimos, a ponto de não afetar 

significativamente suas características originais de estrutura e de espécie.  

Art. 2° - São características da vegetação secundária das Florestas Ombrófilas e Estacionais:  

§ 1° - Em estágio inicial de regeneração:  
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a) fisionomia que varia de savânica a florestal baixa, podendo ocorrer estrato 

herbáceo e  

pequenas árvores;  

b) estratos lenhosos variando de abertos a fechados, apresentando plantas com 

alturas  

variáveis;  

c) alturas das plantas lenhosas estão situadas geralmente entre 1,5m e 8,0m e o 

diâmetro médio dos troncos à altura do peito (DAP = 1,30m do solo) e de até 10 cm, 

apresentando pequeno produto lenhoso, sendo que a distribuição diamétrica das formas 

lenhosas apresenta pequena amplitude;  

d) epífitas, quando presentes, são pouco abundantes, representadas por musgos, 

líquens,  

polipodiáceas, e tilândsias pequenas;  

e) trepadeiras, se presentes, podem ser herbáceas ou lenhosas;  

f) a serapilheira, quando presente, pode ser contínua ou não, formando uma camada 

fina  

pouco decomposta;  

g) no subosque podem ocorrer plantas jovens de espécies arbóreas dos estágios 

mais  

maduros;  

h) a diversidade biológica é baixa, podendo ocorrer ao redor de dez espécies 

arbóreas ou  

arbustivas dominantes;  

i) as espécies vegetais mais abundantes e características, além das citadas no 

estágio pioneiro, são: cambará ou candeia (Gochnatia polimorpha), leiteiro (Peschieria 

fuchsiaefolia), maria-mole (Guapira spp.), mamona (Ricinus communis), arranha-gato 

(Acacia spp.), falso-ipê (Stenolobium stans), crindiúva (Trema micrantha), fumo-bravo 

(Solanum granuloso-lebrosum), goiabeira (Psidium guaiava), sangra d'água (Croton 

urucurana), lixinha (Aloysia virgata), amendoim-bravo (Pterogyne nitens), embaúbas 

(Cecropia spp.), pimenta-de-macaco (Xylopia aromatica), murici (Byrsonima spp.) mutambo 

(Guazyma ulmifolia), manacá ou jacatirão (Tibouchina spp.  e Miconia spp.), capororoca 

(Rapanea spp.), tapiás (Alchornea spp.), pimenteira brava (Schinus terebinthifolius), 

guaçatonga (Casearia sylvestris), sapuva (Machaerium stipitatum), caquera (Cassia sp.);  

§ 2° - Em estágio médio de regeneração:  

a) fisionomia florestal, apresentando árvores de vários tamanhos;  

b) presença de camadas de diferentes alturas, sendo que cada camada apresenta-se com 

cobertura variando de aberta a fechada, podendo a superfície da camada superior ser uniforme e 

aparecerem árvores emergentes;  
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c) dependendo da localização da vegetação a altura das árvores pode variar de 4 a 12m e 

o DAP médio pode atingir até 20cm. A distribuição diamétrica das árvores apresenta amplitude 

moderada, com predomínio de pequenos diâmetros podendo gerar razoável produto lenhoso;  

d) epífitas aparecem em maior número de indivíduos e espécies (líquens, musgos, 

hepáticas, orquídeas, bromélias, cactáceas, piperáceas, etc.), sendo mais abundantes e apresentando 

maior número de espécies no domínio da Floresta Ombrófila;  

e) trepadeiras, quando presentes, são geralmente lenhosas;  

f) a serapilheira pode apresentar variações de espessura de acordo com a estação do ano e 

de  

um lugar a outro;  

g) no subosque (sinúsias arbustivas) é comum a ocorrência de arbustos umbrófilos  

principalmente de espécies de rubiáceas, mirtáceas, melastomatáceas e meliáceas;  

h) a diversidade biológica é significativa, podendo haver em alguns casos a dominância de 

poucas espécies, geralmente de rápido crescimento. Além destas, podem estar surgindo o palmito  

(Euterpe edulis), outras palmáceas e samambaiaçus;  

i) as espécies mais abundantes e características, além das citadas para os estágios 

anteriores, são: jacarandás (Machaerium spp.), jacarandá-do-campo (Platypodium elegans), louro-

pardo (Cordia trichotoma), farinha-seca (Pithecellobium edwallii), aroeira (Myracroduon urundeuva), 

guapuruvu (Schizolobium parahyba), burana (Amburana cearensis), pau-de-espeto (Casearia 

gossypiosperma), cedro (Cedrela spp.), canjarana (Cabralea canjerana), açoita-cavalo (Luehea spp.), 

óleo-de-copaíba  (Copaifera langsdorfii), canafístula (Peltophorum dubium), embiras-de-sapo 

(Lonchocarpus spp.), faveiro (Pterodon pubescens), canelas (Ocotea spp., Nectandra spp., Crytocaria 

spp.), vinhático (Plathymenia spp.), araribá (Centrolobium tomentosum), ipês (Tabebuia spp.), 

angelim (Andira spp.), marinheiro (Guarea spp.), monjoleiro (Acacia polyphylla), mamicade-porca 

(Zanthoxyllum spp.), tamboril (Enterolobium contor siliquum), mandiocão (Didimopanax spp.), 

araucária (Araucaria angustifolia), pinheiro-bravo (Podocarpus spp.), amarelinho (Terminalia spp.), 

peito-de-pomba (Tapirira guaianensis), cuvatã (Matayba spp.), caixeta (Tabebuia cassinoides), 

cambui (Myrcia spp.), taiúva (Machlura tinctoria), pau-jacaré (Piptadenia gonoacantha), guaiuvira 

(Patagonula americana), angicos (Anadenanthera spp.) entre outras; § 3° - Em estágio avançado de 

regeneração:  

a) fisionomia florestal fechada, tendendo a ocorrer distribuição contígua de copas, podendo  

o dossel apresentar ou não árvores emergentes;  

b) grande número de estratos, com árvores, arbustos, ervas terrícolas, trepadeiras, epífitas, 

etc., cuja abundância e número de espécies variam em função do clima e local.  As copas 

superiores geralmente são horizontalmente amplas;  

c) as alturas máximas ultrapassam 10m, sendo que o DAP médio dos troncos é sempre  

superior a 20cm. A distribuição diamétrica tem grande amplitude, fornecendo bom produto lenhoso;  

d) epífitas estão presentes em grande número de espécies e com grande abundância,  

principalmente na Floresta Ombrófila;  
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e) trepadeiras são geralmente lenhosas (leguminosas, bignoniáceas, compostas, 

malpiguiáceas e sapocindáceas, principalmente), sendo mais abundantes e mais ricas em espécies 

na  

Floresta Estacional;  

f) a serapilheira está presente, variando em função do tempo e da localização, 

apresentando  

intensa decomposição;  

g) no subosque os estratos arbustivos e herbáceos aparecem com maior ou menor 

freqüência, sendo os arbustivos predominantemente aqueles já citados para o estágio anterior 

(arbustos umbrófilos) e o herbáceo formado predominantemente por bromeliáceas, aráceas, 

marantáceas e heliconiáceas, notadamente nas áreas mais úmidas;  

h) a diversidade biológica é muito grande devido à complexidade estrutural e ao número 

de  

espécies;  

i) além das espécies já citadas para os estágios anteriores e de espécies da mata madura, é 

comum a ocorrência de: jequitibás (Cariniana spp.) jatobás (Hymenaea spp.), pau-marfim 

(Balfourodendron riedelianum, caviúna (Machaerium spp.), paineira (Chorisia speciosa), 

guarantã (Esenbeckia leiocarpa), imbúia (Ocotea porosa), figueira (Ficus spp.), maçaranduba 

(Manilkara spp.) e Persea spp.), suinã ou mulungú (Erythryna spp.), guanandi (Calophyllum 

brasiliensis), pixiricas (Miconia spp.), pau-d'alho (Gallesia Integrifolia), perobas e guatambus 

(Aspidosperma spp.), jacarandás (Dalbergia spp.), entre outras;  

§ 4° - Considera-se vegetação secundária em estágio pioneiro de regeneração aquela cuja 

fisionomia, geralmente campestre, tem inicialmente o predomínio de estratos herbáceos, podendo 

haver estratos arbustivos e ocorrer predomínio de um ou outro. O estrato arbustivo pode ser aberto ou 

fechado, com tendência a apresentar altura dos indivíduos das espécies dominantes uniforme, 

geralmente até 2m. Os arbustos apresentam ao redor de 3cm com diâmetro do caule ao nível do solo 

e não geram produto lenhoso. Não ocorrem epífitas. Trepadeiras podem ou não estar presentes e, se 

presentes, são geralmente herbáceas. A camada de serapilheira, se presente, é descontínua e/ou 

incipiente. As espécies vegetais mais abundantes são tipicamente heliófilas, incluindo forrageiras, 

espécies exóticas e invasoras de culturas, sendo comum ocorrência de: vassoura ou alecrim (Baccharis 

spp.), assa-peixe (Vernonia spp.), cambará (gochnatia polymorpha), leiteiro (Perschieria 

fuchsiaefolia), maria-mole (Guapira spp.), mamona (Ricinus communis), arranha-gato (Acacia spp.), 

samambaias (Gleichenia spp., Pteridium sp., etc.), lobeira e joá (Solanum spp.). A diversidade 

biológica é baixa, com poucas espécies dominantes.  

Art.  3° - Os parâmetros definidos no artigo 2° para tipificar os diferentes estágios de 

regeneração da vegetação secundária podem variar, de uma região geográfica para outra, dependendo:  

I - das condições de relevo, de clima e de solo locais;  

II - do histórico do uso da terra;  

II - da vegetação circunjacente;  

IV - da localização geográfica; e  
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V - da área e da configuração da formação analisada.  

Parágrafo único - A variação de tipologia de que trata este artigo será analisada e considerada 

no exame dos casos submetidos à consideração da autoridade competente.  

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

(D.O.E. Executivo, de 18.02.94 - Pág. 47)  
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CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE  

RESOLUÇÃO no. 303, de 20 de Março de 2002  

Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe 

são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 

6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 4.771, de 15 de setembro e 1965, 9.433, 

de 8 de janeiro de 1997, e o seu Regimento Interno, e  

Considerando a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, inciso XXIII, 

170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição e os princípios da prevenção, da 

precaução e do poluidor-pagador;  

Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de  

1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente;  

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da 

Biodiversidade, de 1992, da Convenção Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, de 1940, 

bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992;  

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços territoriais 

especialmente protegidos, como instrumentos de relevante interesse ambiental, integram o 

desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações, resolve:  

Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, definições e 

limites referentes às Áreas de Preservação Permanente.  

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições:  

I - nível mais alto: nível alcançado por ocasião da cheia sazonal do curso d’água perene 

ou intermitente;  

II - nascente ou olho d’água: local onde aflora naturalmente, mesmo que de forma 

intermitente, a água subterrânea;  

III - vereda: espaço brejoso ou encharcado, que contém nascentes ou cabeceiras de cursos 

d’água, onde há ocorrência de solos hidromórficos, caracterizado predominantemente por renques de 

buritis do brejo (Mauritia flexuosa) e outras formas de vegetação típica;  

IV - morro: elevação do terreno com cota do topo em relação a base entre cinqüenta e 

trezentos metros e encostas com declividade superior a trinta por cento (aproximadamente dezessete 

graus) na linha de maior declividade;  

V - montanha: elevação do terreno com cota em relação a base superior a trezentos metros;  

VI - base de morro ou montanha: plano horizontal definido por planície ou superfície de 

lençol d’água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota da depressão mais baixa ao seu redor;  

VII - linha de cumeada: linha que une os pontos mais altos de uma seqüência de morros ou 

de montanhas, constituindo-se no divisor de águas;  
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VIII - restinga: depósito arenoso paralelo a linha da costa, de forma geralmente alongada, 

produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes comunidades que recebem 

influência marinha, também consideradas comunidades edáficas por dependerem mais da natureza do 

substrato do que do clima. A cobertura vegetal nas restingas ocorrem mosaico, e encontra-se em 

praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo com o estágio sucessional, 

estrato herbáceo, arbustivos e abóreo, este último mais interiorizado;  

IX - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à ação das 

marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, predominantemente, a 

vegetação natural conhecida como mangue, com influência flúvio-marinha, típica de solos limosos 

de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao longo da costa brasileira, entre os estados do 

Amapá e Santa Catarina;  

X - duna: unidade geomorfológica de constituição predominante arenosa, com aparência 

de cômoro ou colina, produzida pela ação dos ventos, situada no litoral ou no interior do continente, 

podendo estar recoberta, ou não, por vegetação;  

XI - tabuleiro ou chapada: paisagem de topografia plana, com declividade média inferior a 

dez por cento, aproximadamente seis graus e superfície superior a dez hectares, terminada de forma 

abrupta em escarpa, caracterizando-se a chapada por grandes superfícies a mais de seiscentos metros 

de altitude;  

XII - escarpa: rampa de terrenos com inclinação igual ou superior a quarenta e cinco graus, 

que delimitam relevos de tabuleiros, chapadas e planalto, estando limitada no topo pela ruptura 

positiva de declividade (linha de escarpa) e no sopé por ruptura negativa de declividade, englobando 

os depósitos de colúvio que localizam-se próximo ao sopé da escarpa; XIII - área urbana consolidada: 

aquela que atende aos seguintes critérios: a) definição legal pelo poder público;  

b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana:  

1. malha viária com canalização de águas pluviais,  

2. rede de abastecimento de água;  

3. rede de esgoto;  

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública ;  

5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos;  

6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e  

c) densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2.  

Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a área situada:  

I - em faixa marginal, medida a partir do nível mais alto, em projeção horizontal, com largura 

mínima, de:  

a) trinta metros, para o curso d’água com menos de dez metros de largura;  

b) cinqüenta metros, para o curso d'água com dez a cinqüenta metros de largura;  

c) cem metros, para o curso d’água com cinqüenta a duzentos metros de largura;  
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d) duzentos metros, para o curso d’água com duzentos a seiscentos metros de largura;  

e) quinhentos metros, para o curso d’água com mais de seiscentos metros de largura;  

II - ao redor de nascente ou olho d’água, ainda que intermitente, com raio mínimo de 

cinqüenta metros de tal forma que proteja, em cada caso, a bacia hidrográfica contribuinte;  

III- ao redor de lagos e lagoas naturais, em faixa com metragem mínima de:  

a) trinta metros, para os que estejam situados em áreas urbanas consolidadas;  

b) cem metros, para as que estejam em áreas rurais, exceto os corpos d’água com até vinte 

hectares de superfície, cuja faixa marginal será de cinqüenta metros;  

IV - em vereda e em faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 

cinqüenta metros, a partir do limite do espaço brejoso e encharcado;  

V - no topo de morros e montanhas, em áreas delimitadas a partir da curva de nível 

correspondente a dois terços da altura mínima da elevação em relação a base;  

VI - nas linhas de cumeada, em área delimitada a partir da curva de nível correspondente a 

dois terços da altura, em relação à base, do pico mais baixo da cumeada, fixando-se a curva de nível 

para cada segmento da linha de cumeada equivalente a mil metros;  

VII - em encosta ou parte desta, com declividade superior a cem por cento ou quarenta e 

cinco graus na linha de maior declive;  

VIII - nas escarpas e nas bordas dos tabuleiros e chapadas, a partir da linha de ruptura em 

faixa nunca inferior a cem metros em projeção horizontal no sentido do reverso da escarpa; IX - nas 

restingas:  

a) em faixa mínima de trezentos metros, medidos a partir da linha de preamar máxima;  

b) em qualquer localização ou extensão, quando recoberta por vegetação com função 

fixadora de dunas ou estabilizadora de mangues;  

X - em manguezal, em toda a sua extensão;  

XI - em duna;  

XII - em altitude superior a mil e oitocentos metros, ou, em Estados que não tenham 

tais elevações, à critério do órgão ambiental competente;  

XIII - nos locais de refúgio ou reprodução de aves migratórias;  

XIV - nos locais de refúgio ou reprodução de exemplares da fauna ameaçadas de 

extinção que constem de lista elaborada pelo Poder Público Federal, Estadual ou Municipal; 

XV - nas praias, em locais de nidificação e reprodução da fauna silvestre.  

Parágrafo único. Na ocorrência de dois ou mais morros ou montanhas cujos cumes estejam 

separados entre si por distâncias inferiores a quinhentos metros, a Área de Preservação Permanente 

abrangerá o conjunto de morros ou montanhas, delimitada a partir da curva de nível correspondente 

a dois terços da altura em relação à base do morro ou montanha de menor altura do conjunto, 

aplicando-se o que segue:  
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I - agrupam-se os morros ou montanhas cuja proximidade seja de até quinhentos metros 

entre seus topos;  

II - identifica-se o menor morro ou montanha;  

III - traça-se uma linha na curva de nível correspondente a dois terços deste; e IV - 

considera-se de preservação permanente toda a área acima deste nível.  

Art. 4º O CONAMA estabelecerá, em Resolução específica, parâmetros das Áreas de Preservação 

Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso de seu entorno.  

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Resolução 

CONAMA 004, de 18 de setembro de 1985.  

  

JOSÉ CARLOS CARVALHO - Presidente do Conselho  

  

(D.O.U. Executivo, de 13.05.02 – Pág. 68)  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE  

RESOLUÇÃO no 369, de 28 de Março de 2006  

  

Dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto 

ambiental, que possibilitam a intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação 

Permanente - APP.  

  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 

que lhe são conferidas pela Lei n o 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n o 

99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis n o 4.771, de 15 de setembro e 

1965, n o 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e o seu Regimento Interno, e  

Considerando, nos termos do art. 225, caput, da Constituição Federal, o dever do Poder 

Público e da coletividade de proteger o meio ambiente para a presente e as futuras gerações;  

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da 

Biodiversidade, de 1992, da Convenção Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, de 1940, 

bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992;  

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente-APP, localizadas em cada posse ou 

propriedade, são bens de interesse nacional e espaços territoriais especialmente protegidos, cobertos 

ou não por vegetação, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 

estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar 

o bem-estar das populações humanas;  

Considerando a singularidade e o valor estratégico das áreas de preservação permanente que, 

conforme indica sua denominação, são caracterizadas, como regra geral, pela intocabilidade e vedação 

de uso econômico direto;  

Considerando que as áreas de preservação permanente e outros espaços territoriais 

especialmente protegidos, como instrumentos de relevante interesse ambiental, integram o 

desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações;  

Considerando a função sócioambiental da propriedade prevista nos arts. 5 o , inciso XXIII, 

170, inciso VI, 182, § 2 o , 186, inciso II e 225 da Constituição e os princípios da prevenção, da 

precaução e do poluidor-pagador;  

Considerando que o direito de propriedade será exercido com as limitações que a legislação 

estabelece, ficando o proprietário ou posseiro obrigados a respeitarem as normas e regulamentos 

administrativos;  

Considerando o dever legal do proprietário ou do possuidor de recuperar as Áreas de 

Preservação Permanente-APP's irregularmente suprimidas ou ocupadas;  

Considerando que, nos termos do art. 8 o , da Lei n o 6.938, de 1981, compete ao Conselho 

Nacional do Meio Ambiente-CONAMA estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle 
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e à manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, 

principalmente os hídricos; e  

Considerando que, nos termos do art. 1 o § 2 o , incisos IV, alínea "c", e V, alínea "c", da Lei 

n o 4.771, de 15 de setembro de 1965, alterada pela MP n o 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, 

compete ao CONAMA prever, em resolução, demais obras, planos, atividades ou projetos" de 

utilidade pública e interesse social; resolve:  

Seção I  

Das Disposições Gerais  

Art. 1 o Esta Resolução define os casos excepcionais em que o órgão ambiental competente 

pode autorizar a intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente-APP 

para a implantação de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social, 

ou para a realização de ações consideradas eventuais e de baixo impacto ambiental.  

§ 1 o É vedada a intervenção ou supressão de vegetação em APP de nascentes, veredas, 

manguezais e dunas originalmente providas de vegetação, previstas nos incisos II, IV, X e XI do art. 

3 o da Resolução CONAMA n o 303, de 20 de março de 2002, salvo nos casos de utilidade pública 

dispostos no inciso I do art. 2 o desta Resolução, e para acesso de pessoas e animais para obtenção de 

água, nos termos do § 7 o , do art. 4 o , da Lei n o 4.771, de 15 de setembro de 1965.  

§ 2 o O disposto na alínea "c" do inciso I, do art. 2 o desta Resolução não se aplica para a 

intervenção ou supressão de vegetação nas APP's de veredas, restingas, manguezais e dunas previstas 

nos incisos IV, X e XI do art. 3 o da Resolução CONAMA n o 303, de 20 de março de 2002.  

§ 3 o A autorização para intervenção ou supressão de vegetação em APP de nascente, definida 

no inciso II do art. 3 o da Resolução CONAMA n o 303, de 2002, fica condicionada à outorga do 

direito de uso de recurso hídrico, conforme o disposto no art. 12 da Lei n o 9.433, de 8 de janeiro de 

1997.  

§ 4 o A autorização de intervenção ou supressão de vegetação em APP depende da 

comprovação pelo empreendedor do cumprimento integral das obrigações vencidas nestas áreas.  

Art. 2 o O órgão ambiental competente somente poderá autorizar a intervenção ou supressão 

de vegetação em APP, devidamente caracterizada e motivada mediante procedimento administrativo 

autônomo e prévio, e atendidos os requisitos previstos nesta resolução e noutras normas federais, 

estaduais e municipais aplicáveis, bem como no Plano Diretor, Zoneamento Ecológico-Econômico e 

Plano de Manejo das Unidades de Conservação, se existentes, nos seguintes casos:  

I - utilidade pública:  

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;  

b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços públicos de 

transporte,  

saneamento e energia;  

c) as atividades de pesquisa e extração de substâncias minerais, outorgadas pela 

autoridade  

competente, exceto areia, argila, saibro e cascalho;  
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d) a implantação de área verde pública em área urbana;  

e) pesquisa arqueológica;  

f) obras públicas para implantação de instalações necessárias à captação e 

condução de água e de efluentes tratados; e  

g) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de 

efluentes tratados para projetos privados de aqüicultura, obedecidos os critérios e requisitos 

previstos nos §§ 1 o e 2 o do art. 11, desta Resolução.  

II - interesse social:  

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como 

prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção 

de plantios com espécies nativas, de acordo com o estabelecido pelo órgão ambiental competente;  

b) o manejo agroflorestal, ambientalmente sustentável, praticado na pequena propriedade 

ou posse rural familiar, que não descaracterize a cobertura vegetal nativa, ou impeça sua 

recuperação, e não prejudique a função ecológica da área;  

c) a regularização fundiária sustentável de área urbana;  

d) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas pela  

autoridade competente;  

III - intervenção ou supressão de vegetação eventual e de baixo impacto ambiental, observados 

os parâmetros desta Resolução.  

Art. 3 o A intervenção ou supressão de vegetação em APP somente poderá ser autorizada 

quando o requerente, entre outras exigências, comprovar:  

I - a inexistência de alternativa técnica e locacional às obras, planos, atividades ou 

projetos propostos;  

II - atendimento às condições e padrões aplicáveis aos corpos de água;  

III - averbação da Área de Reserva Legal; e  

IV - a inexistência de risco de agravamento de processos como enchentes, erosão 

ou movimentos acidentais de massa rochosa.  

Art. 4 o Toda obra, plano, atividade ou projeto de utilidade blica, interesse social ou de baixo 

impacto ambiental, deverá obter do órgão ambiental competente a autorização para intervenção ou 

supressão de vegetação em APP, em processo administrativo próprio, nos termos previstos nesta 

resolução, no âmbito do processo de licenciamento ou autorização, motivado tecnicamente, 

observadas as normas ambientais aplicáveis.  

§ 1 o A intervenção ou supressão de vegetação em APP de que trata o caput deste artigo 

dependerá de autorização do órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando 

couber, do órgão federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado disposto no § 2 o deste artigo.  

§ 2 o A intervenção ou supressão de vegetação em APP situada em área urbana dependerá de 

autorização do órgão ambiental municipal, desde que o município possua Conselho de Meio 
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Ambiente, com caráter deliberativo, e Plano Diretor ou Lei de Diretrizes Urbanas, no caso de 

municípios com menos de vinte mil habitantes, mediante anuência prévia do órgão ambiental estadual 

competente, fundamentada em parecer técnico.  

§ 3 o Independem de prévia autorização do órgão ambiental competente:  

I - as atividades de segurança pública e defesa civil, de caráter emergencial; e  

II - as atividades previstas na Lei Complementar n o 97, de 9 de junho de 1999, de preparo 

e emprego das Forças Armadas para o cumprimento de sua missão constitucional, desenvolvidas 

em área militar.  

Art. 5 o O órgão ambiental competente estabelecerá, previamente à emissão da autorização 

para a intervenção ou supressão de vegetação em APP, as medidas ecológicas, de caráter mitigador e 

compensatório, previstas no § 4 o , do art. 4 o , da Lei n o 4.771, de 1965, que deverão ser adotadas 

pelo requerente.  

§ 1 o Para os empreendimentos e atividades sujeitos ao licenciamento ambiental, as medidas 

ecológicas, de caráter mitigador e compensatório, previstas neste artigo, serão definidas no âmbito do 

referido processo de licenciamento, sem prejuízo, quando for o caso, do cumprimento das disposições 

do art. 36, da Lei n o 9.985, de 18 de julho de 2000.  

§ 2 o As medidas de caráter compensatório de que trata este artigo consistem na efetiva 

recuperação ou recomposição de APP e deverão ocorrer na mesma sub-bacia hidrográfica, e 

prioritariamente:  

I - na área de influência do empreendimento, ou II 

- nas cabeceiras dos rios.  

Art. 6 o Independe de autorização do poder público o plantio de espécies nativas com a 

finalidade de recuperação de APP, respeitadas as obrigações anteriormente acordadas, se existentes, 

e as normas e requisitos técnicos aplicáveis.  

Seção II  

Das Atividades de Pesquisa e Extração de Substâncias Minerais  

Art. 7 o A intervenção ou supressão de vegetação em APP para a extração de substâncias 

minerais, observado o disposto na Seção I desta Resolução, fica sujeita à apresentação de Estudo 

Prévio de Impacto Ambiental-EIA e respectivo Relatório de Impacto sobre o Meio AmbienteRIMA 

no processo de licenciamento ambiental, bem como a outras exigências, entre as quais:  

I - demonstração da titularidade de direito mineral outorgado pelo órgão competente do 

Ministério de Minas e Energia, por qualquer dos títulos previstos na legislação vigente;  

II - justificação da necessidade da extração de substâncias minerais em APP e a 

inexistência de alternativas técnicas e locacionais da exploração da jazida;  

III - avaliação do impacto ambiental agregado da exploração mineral e os efeitos 

cumulativos nas APP's, da sub-bacia do conjunto de atividades de lavra mineral atuais e previsíveis, 

que estejam disponíveis nos órgãos competentes;  
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IV - execução por profissionais legalmente habilitados para a extração mineral e controle 

de impactos sobre meio físico e biótico, mediante apresentação de Anotação de Responsabilidade 

TécnicaART, de execução ou Anotação de Função Técnica-AFT, a qual deverá permanecer ativa até 

o encerramento da atividade minerária e da respectiva recuperação ambiental;  

V - compatibilidade com as diretrizes do plano de recursos hídricos, quando houver; VI - 

não localização em remanescente florestal de mata atlântica primária.  

§ 1 o No caso de intervenção ou supressão de vegetação em APP para a atividade de extração 

de substâncias minerais que não seja potencialmente causadora de significativo impacto ambiental, o 

órgão ambiental competente poderá, mediante decisão motivada, substituir a exigência de 

apresentação de EIA/RIMA pela apresentação de outros estudos ambientais previstos em legislação.  

§ 2 o A intervenção ou supressão de vegetação em APP para as atividades de pesquisa mineral, 

observado o disposto na Seção I desta Resolução, ficam sujeitos a EIA/RIMA no processo de 

licenciamento ambiental, caso sejam potencialmente causadoras de significativo impacto ambiental, 

bem como a outras exigências, entre as quais:  

I - demonstração da titularidade de direito mineral outorgado pelo órgão competente do 

Ministério de Minas e Energia, por qualquer dos títulos previstos na legislação vigente;  

II - execução por profissionais legalmente habilitados para a pesquisa mineral e controle 

de impactos sobre meio físico e biótico, mediante apresentação de ART, de execução ou AFT, a qual 

deverá permanecer ativa até o encerramento da pesquisa mineral e da respectiva recuperação 

ambiental.  

§ 3 o Os estudos previstos neste artigo serão demandados no início do processo de 

licenciamento ambiental, independentemente de outros estudos técnicos exigíveis pelo órgão 

ambiental.  

§ 4 o A extração de rochas para uso direto na construção civil ficará condicionada ao disposto 

nos instrumentos de ordenamento territorial em escala definida pelo órgão ambiental competente.  

§ 5 o Caso inexistam os instrumentos previstos no § 4 o , ou se naqueles existentes não constar 

a extração de rochas para o uso direto para a construção civil, a autorização para intervenção ou 

supressão de vegetação em APP de nascente, para esta atividade estará vedada a partir de 36 meses 

da publicação desta Resolução.  

§ 6 o Os depósitos de estéril e rejeitos, os sistemas de tratamento de efluentes, de 

beneficiamento e de infra-estrutura das atividades minerárias, somente poderão intervir em APP em 

casos excepcionais, reconhecidos em processo de licenciamento pelo órgão ambiental competente, 

atendido o disposto no inciso I do art. 3 o desta resolução.  

§ 7 o No caso de atividades de pesquisa e extração de substâncias minerais, a comprovação da 

averbação da reserva legal, de que trata o art. 3 o , somente será exigida nos casos em que:  

I - o empreendedor seja o proprietário ou possuidor da área;  

II - haja relação jurídica contratual onerosa entre o empreendedor e o proprietário ou 

possuidor, em decorrência do empreendimento minerário.  
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§ 8 o Além das medidas ecológicas, de caráter mitigador e compensatório, previstas no art. 5 

o , desta Resolução, os titulares das atividades de pesquisa e extração de substâncias minerais em APP 

ficam igualmente obrigados a recuperar o ambiente degradado, nos termos do § 2 o do art. 225 da 

Constituição e da legislação vigente, sendo considerado obrigação de relevante interesse ambiental o 

cumprimento do Plano de Recuperação de Área Degradada-PRAD. Seção III  

Da implantação de Área Verde de Domínio Público em Área Urbana  

Art. 8 o A intervenção ou supressão de vegetação em APP para a implantação de área verde 

de domínio público em área urbana, nos termos do parágrafo único do art 2 o da Lei n o 4.771, de 

1965, poderá ser autorizada pelo órgão ambiental competente, observado o disposto na Seção I desta 

Resolução, e uma vez atendido o disposto no Plano Diretor, se houver, além dos seguintes requisitos 

e condições:  

I - localização unicamente em APP previstas nos incisos I, III alínea "a", V, VI e IX alínea 

"a", do art. 3 o da Resolução CONAMA n o 303, de 2002, e art. 3 o da Resolução CONAMA n o 302, 

de 2002;  

II - aprovação pelo órgão ambiental competente de um projeto técnico que priorize a 

restauração e/ou manutenção das características do ecossistema local, e que contemple medidas 

necessárias para:  

a) recuperação das áreas degradadas da APP inseridas na área verde de domínio público;  

b) recomposição da vegetação com espécies nativas;  

c) mínima impermeabilização da superfície;  

d) contenção de encostas e controle da erosão;  

e) adequado escoamento das águas pluviais;  

f) proteção de área da recarga de aqüíferos; e  

g) proteção das margens dos corpos de água.  

III - percentuais de impermeabilização e alteração para ajardinamento limitados a 

respectivamente 5% e 15% da área total da APP inserida na área verde de domínio público.  

§ 1 o Considera-se área verde de domínio público, para efeito desta Resolução, o espaço de 

domínio público que desempenhe função ecológica, paisagística e recreativa, propiciando a melhoria 

da qualidade estética, funcional e ambiental da cidade, sendo dotado de vegetação e espaços livres de 

impermeabilização.  

§ 2 o O projeto técnico que deverá ser objeto de aprovação pela autoridade ambiental 

competente, poderá incluir a implantação de equipamentos públicos, tais como: a) trilhas 

ecoturísticas;  

b) ciclovias;  

c) pequenos parques de lazer, excluídos parques temáticos ou similares;  

d) acesso e travessia aos corpos de água;  

e) mirantes;  
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f) equipamentos de segurança, lazer, cultura e esporte;  

g) bancos, sanitários, chuveiros e bebedouros públicos; e  

h) rampas de lançamento de barcos e pequenos ancoradouros.  

§ 3 o O disposto no caput deste artigo não se aplica às áreas com vegetação nativa primária, 

ou secundária em estagio médio e avançado de regeneração.  

§ 4 o É garantido o acesso livre e gratuito da população à área verde de domínio público. 

Seção IV  

Da Regularização Fundiária Sustentável de Área Urbana  

Art. 9 o A intervenção ou supressão de vegetação em APP para a regularização fundiária 

sustentável de área urbana poderá ser autorizada pelo órgão ambiental competente, observado o 

disposto na Seção I desta Resolução, além dos seguintes requisitos e condições:  

I - ocupações de baixa renda predominantemente residenciais;  

II - ocupações localizadas em área urbana declarada como Zona Especial de 

Interesse Social-ZEIS no Plano Diretor ou outra legislação municipal;  

III - ocupação inserida em área urbana que atenda aos seguintes critérios:  

a) possuir no mínimo três dos seguintes itens de infra-estrutura urbana implantada: malha 

viária, captação de águas pluviais, esgotamento sanitário, coleta de resíduos sólidos, rede de 

abastecimento de água, rede de distribuição de energia;  

b) apresentar densidade demográfica superior a cinqüenta habitantes por hectare; IV - 

localização exclusivamente nas seguintes faixas de APP:  

a) nas margens de cursos de água, e entorno de lagos, lagoas e reservatórios artificiais, 

conforme incisos I e III, alínea "a", do art. 3 o da Resolução CONAMA n o 303, de 2002, e no inciso 

I do art. 3 o da Resolução CONAMA n o 302, de 2002, devendo ser respeitada faixas mínimas de 15 

metros para cursos de água de até 50 metros de largura e faixas mínimas de 50 metros para os demais;  

b) em topo de morro e montanhas conforme inciso V, do art. 3 o , da Resolução CONAMA 

n o 303, de 2002, desde que respeitadas as áreas de recarga de aqüíferos, devidamente identificadas 

como tal por ato do poder público;  

c) em restingas, conforme alínea "a" do IX, do art. 3 o da Resolução CONAMA n o 303, 

de 2002, respeitada uma faixa de 150 metros a partir da linha de preamar máxima;  

V - ocupações consolidadas, até 10 de julho de 2001, conforme definido na Lei n o 10.257, 

de 10 de julho de 2001 e Medida Provisória n o 2.220, de 4 de setembro de 2001;  

VI - apresentação pelo poder público municipal de Plano de Regularização Fundiária 

Sustentável que contemple, entre outros:  

a) levantamento da sub-bacia em que estiver inserida a APP, identificando passivos e 

fragilidades ambientais, restrições e potencialidades, unidades de conservação, áreas de proteção de 

mananciais, sejam águas superficiais ou subterrâneas;  
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b) caracterização físico-ambiental, social, cultural, econômica e avaliação dos recursos e  

riscos ambientais, bem como da ocupação consolidada existente na área;  

c) especificação dos sistemas de infra-estrutura urbana, saneamento básico, coleta e 

destinação de resíduos sólidos, outros serviços e equipamentos públicos, áreas verdes com espaços 

livres e vegetados com espécies nativas, que favoreçam a infiltração de água de chuva e contribuam 

para a recarga dos aqüíferos;  

d) indicação das faixas ou áreas que, em função dos condicionantes físicos ambientais, 

devam resguardar as características típicas da APP, respeitadas as faixas mínimas definidas nas 

alíneas "a" e "c" do inciso IV deste artigo;  

e) identificação das áreas consideradas de risco de inundações e de movimentos de massa 

rochosa, tais como, deslizamento, queda e rolamento de blocos, corrida de lama e outras definidas 

como de risco;  

f) medidas necessárias para a preservação, a conservação e a recuperação da APP não  

passível de regularização nos termos desta Resolução;  

g) comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental e de  

habitabilidade dos moradores;  

h) garantia de acesso livre e gratuito pela população às praias e aos corpos de água; e i) 

realização de audiência pública.  

§ 1 o O órgão ambiental competente, em decisão motivada, excepcionalmente poderá reduzir 

as restrições dispostas na alínea "a", do inciso IV, deste artigo em função das características da 

ocupação, de acordo com normas definidos pelo conselho ambiental competente, estabelecendo 

critérios específicos, observadas as necessidades de melhorias ambientais para o Plano de 

Regularização Fundiária Sustentável.  

§ 2 o É vedada a regularização de ocupações que, no Plano de Regularização Fundiária 

Sustentável, sejam identificadas como localizadas em áreas consideradas de risco de inundações, 

corrida de lama e de movimentos de massa rochosa e outras definidas como de risco.  

§ 3 o As áreas objeto do Plano de Regularizacão Fundiária Sustentável devem estar previstas 

na legislação municipal que disciplina o uso e a ocupação do solo como Zonas Especiais de Interesse 

Social, tendo regime urbanístico específico para habitação popular, nos termos do disposto na Lei n 

o 10.257, de 2001.  

§ 4 o O Plano de Regularização Fundiária Sustentável deve garantir a implantação de 

instrumentos de gestão democrática e demais instrumentos para o controle e monitoramento 

ambiental.  

§ 5 o No Plano de Regularização Fundiária Sustentável deve ser assegurada a não ocupação 

de APP remanescentes.  

Seção V  

Da Intervenção ou Supressão Eventual e de Baixo Impacto Ambiental de Vegetação em APP  



  

  

 
  

Compêndio de Legislação Ambiental  

Código   

DSGA-002  

Emissão:  

Outubro/2007 

Elaborado por:  
AA/DE  

Revisão: A  Arquivo:  

  

Aprovado:  

  

Notas Gerais:  Motivo da Atualização:  Folha:  
67 de 136  

Art. 10. O órgão ambiental competente poderá autorizar em qualquer ecossistema a 

intervenção ou supressão de vegetação, eventual e de baixo impacto ambiental, em APP.  

Art. 11. Considera-se intervenção ou supressão de vegetação, eventual e de baixo impacto 

ambiental, em APP:  

I - abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando 

necessárias à travessia de um curso de água, ou à retirada de produtos oriundos das atividades de 

manejo agroflorestal sustentável praticado na pequena propriedade ou posse rural familiar;  

II - implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e efluentes 

tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber;   

III - implantação de corredor de acesso de pessoas e animais para obtenção de água;  

IV - implantação de trilhas para desenvolvimento de ecoturismo;  

V - construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro;  

VI - construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades 

quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais da região amazônica ou 

do Pantanal, onde o abastecimento de água se de pelo esforço próprio dos moradores;  

VII - construção e manutenção de cercas de divisa de propriedades;  

VIII - pesquisa científica, desde que não interfira com as condições ecológicas da área, nem 

enseje qualquer tipo de exploração econômica direta, respeitados outros requisitos previstos na 

legislação aplicável;  

IX - coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de mudas, 

como sementes, castanhas e frutos, desde que eventual e respeitada a legislação específica a respeito 

do acesso a recursos genéticos;   

X - plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros produtos 

vegetais em áreas alteradas, plantados junto ou de modo misto;  

XI - outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventual e de baixo impacto 

ambiental pelo conselho estadual de meio ambiente.  

§ 1 o Em todos os casos, incluindo os reconhecidos pelo conselho estadual de meio ambiente, 

a intervenção ou supressão eventual e de baixo impacto ambiental de vegetação em APP não poderá 

comprometer as funções ambientais destes espaços, especialmente:  

I - a estabilidade das encostas e margens dos corpos de água;  

II - os corredores de fauna;  

III - a drenagem e os cursos de água intermitentes;  

IV - a manutenção da biota;  

V - a regeneração e a manutenção da vegetação nativa; e VI - a qualidade das águas.  
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§ 2 o A intervenção ou supressão, eventual e de baixo impacto ambiental, da vegetação em 

APP não pode, em qualquer caso, exceder ao percentual de 5% (cinco por cento) da APP impactada 

localizada na posse ou propriedade.  

§ 3 o O órgão ambiental competente poderá exigir, quando entender necessário, que o 

requerente comprove, mediante estudos técnicos, a inexistência de alternativa técnica e locacional à 

intervenção ou supressão proposta.  

Seção VI  

Das Disposições Finais  

Art. 12. Nas hipóteses em que o licenciamento depender de EIA/RIMA, o empreendedor 

apresentará, até 31 de março de cada ano, relatório anual detalhado, com a delimitação 

georreferenciada das APP, subscrito pelo administrador principal, com comprovação do cumprimento 

das obrigações estabelecidas em cada licença ou autorização expedida.  

Art. 13. As autorizações de intervenção ou supressão de vegetação em APP ainda não 

executadas deverão ser regularizadas junto ao órgão ambiental competente, nos termos desta 

Resolução.  

Art. 14. O não-cumprimento ao disposto nesta Resolução sujeitará os infratores, dentre outras, 

às penalidades e sanções, respectivamente, previstas na Lei n o 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e 

no Decreto n o 3.179, de 21 de setembro de 1999.  

Art. 15. O órgão licenciador deverá cadastrar no Sistema Nacional de Informação de Meio 

Ambiente-SINIMA as informações sobre licenças concedidas para as obras, planos e atividades 

enquadradas como de utilidade pública ou de interesse social.  

§ 1 o O CONAMA criará, até o primeiro ano de vigência desta Resolução, Grupo de Trabalho 

no âmbito da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas para monitoramento e análise dos efeitos 

desta Resolução.  

§ 2 o O relatório do Grupo de Trabalho referido no parágrafo anterior integrará o Relatório de 

Qualidade Ambiental de que tratam os incisos VII, X e XI do art. 9 o da Lei n o 6.938 de 1981.  

Art. 16. As exigências e deveres previstos nesta Resolução caracterizam obrigações de 

relevante interesse ambiental.  

Art. 17. O CONAMA deverá criar Grupo de Trabalho para no prazo de um ano, apresentar 

proposta para regulamentar a metodologia de recuperação das APP.  

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

  

MARINA SILVA   
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3. INTERVENÇÃO EM RECURSOS HÍDRICOS  

LEI no 7.663, de 30 de Dezembro de 1991  

  

Estabelece normas de orientação à Política Estadual de Recursos Hídricos bem como 

ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos O Governador do Estado 

de São Paulo.  

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei: TÍTULO 

I  

Da Política Estadual de Recursos Hídricos  

CAPÍTULO I  
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Objetivos e Princípios  

SEÇÃO I  

Das Disposições Preliminares  

 Art. 1° - A Política Estadual de Recursos Hídricos desenvolver-se-á de acordo com os critérios e 

princípios adotados por esta Lei.  

 Art.  2° - A Política Estadual de Recursos Hídricos tem por objetivo assegurar que a água, recurso 

natural essencial à vida, ao desenvolvimento econômico e ao bem-estar social, possa ser controlada e 

utilizada, em padrões de qualidade satisfatórios, por seus usuários atuais e pelas gerações futuras, em 

todo território do Estado de São Paulo.  

  Art.  3° - A Política Estadual de Recursos Hídricos atenderá aos seguintes princípios:  

I - gerenciamento descentralizado, participativo e integrado, sem dissociação dos aspectos 

quantitativos e qualitativos e das fases meteórica, superficial e subterrânea do ciclo hidrológico;  

II - adoção da bacia hidrográfica como unidade físico-territorial de planejamento e 

gerenciamento;  

III - reconhecimento do recurso hídrico com um bem público, de valor econômico, cuja utilização 

deve ser cobrada, observados os aspectos de quantidade, qualidade e as peculiaridades das bacias 

hidrográficas;  

IV - rateio do custo das obras de aproveitamento múltiplo de interesse comum ou coletivo, entre 

os beneficiados;  

V -  combate e prevenção das causas e dos efeitos adversos da poluição, das inundações, das 

estiagens, da erosão do solo e do assoreamento dos corpos d’água;  

VI - compensação aos municípios afetados por áreas inundadas resultantes da implantação de 

reservatórios e por restrições impostas pelas leis de proteção de recursos hídricos;  

VII - compatibilização do gerenciamento dos recursos hídricos com o desenvolvimento regional e 

com a proteção do meio ambiente.  

  

  

  

SEÇÃO II  

Das Diretrizes da Política  

 Art.  4° - Por intermédio do Sistema Integrado de Gerenciamento - SIRGH, o Estado assegurará 

meios financeiros e institucionais para atendimento do disposto nos artigos 205 a 213 da Constituição 

Estadual e especialmente para:  

I - utilização racional dos recursos hídricos, superficiais e subterrâneos, assegurado o uso 

prioritário para o abastecimento das populações;  
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II - maximização dos benefícios econômicos e sociais resultantes do aproveitamento múltiplo dos 

recursos hídricos;  

III - proteção das águas contra ações que possam comprometer o seu uso atual e futuro;  

IV - defesa contra eventos hidrológicos críticos, que ofereçam riscos à saúde e à segurança pública 

assim como prejuízos econômicos e sociais;  

V - desenvolvimento do transporte hidroviário e seu aproveitamento econômico;  

VI - desenvolvimento de programas permanentes de conservação e proteção das águas 

subterrâneas contra poluição e superexplotação;  

VII - prevenção da erosão do solo nas áreas urbanas e rurais, com vistas à proteção contra a poluição 

física e o assoreamento dos corpos d’água.  

 Art.  5° - Os municípios, com áreas inundadas por reservatórios ou afetados por seus impactos ou 

aqueles que vierem a sofrer restrições por força da instituição pelo Estado de leis de proteção de 

mananciais, de áreas de proteção ambiental ou outros espaços territoriais especialmente protegidos, 

terão programas de desenvolvimento promovidos pelo Estado.  

 § 1° - Os programas de desenvolvimento serão formulados e vincular-se-ão ao uso múltiplo dos 

reservatórios ou ao desenvolvimento regional integrado ou à proteção ambiental.  

 § 2° - O produto da participação ou a compensação financeira do Estado, no resultado da exploração 

de potenciais hidroenergéticos em seu território, será aplicado, prioritariamente, nos programas 

mencionados no “caput” sob as condições estabelecidas em lei específica e em regulamento.  

 § 3° - O Estado incentivará a formação de consórcios entre os municípios tendo em vista a realização 

de programas de desenvolvimento e de proteção ambiental, de âmbito regional.  

 Art.  6° - O Estado promoverá ações integradas nas bacias hidrográficas tendo em vista o tratamento 

de efluentes e esgotos urbanos, industriais e outros, antes do lançamento nos corpos d’água, com os 

meios financeiros e institucionais previstos nesta Lei e em seu regulamento.  

 Art.  7° - O Estado realizará programas conjuntos com os municípios, mediante convênios de mútua 

cooperação, assistência técnica e econômico-financeira, com vistas a:  

I - instituição de áreas de proteção e conservação das águas utilizáveis para abastecimento das 

populações;  

II - implantação, conservação e recuperação das áreas de proteção permanente e obrigatória;  

III - zoneamento das áreas inundáveis, com restrições a usos incompatíveis nas áreas sujeitas a 

inundações freqüentes e manutenção da capacidade de infiltração do solo;  

IV - implantação de sistemas de alerta e defesa civil para garantir a segurança e a saúde públicas, 

quando de eventos hidrológicos indesejáveis;  

V - racionalização do uso das águas destinadas ao abastecimento urbano, industrial e à irrigação;  

VI - combate e prevenção das inundações e da erosão;  

VII - tratamento de águas residuárias, em especial dos esgotos urbanos.  
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 Art.  8° - O Estado, observados os dispositivos constitucionais relativos à matéria, articulará com a 

União, outros Estados vizinhos e municípios,  atuação para o aproveitamento e controle dos recursos 

hídricos em seu território, inclusive para fins de geração de energia elétrica, levando em conta, 

principalmente:  

I - a utilização múltipla dos recursos hídricos, especialmente para fins de abastecimento urbano, 

irrigação, navegação, aqüicultura, turismo, recreação, esportes e lazer;  

II - o controle de cheias, a prevenção de inundações, a drenagem e a correta utilização das várzeas;  

III - a proteção de flora e fauna aquáticas e do meio ambiente.  

CAPÍTULO II  

Dos Instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos  

SEÇÃO I  

Da Outorga de Direitos de Uso dos Recursos Hídricos  

 (Regulamentada pelo Decreto n. 41.258, de 31.10.96)  

 Art. 9° - A implantação de qualquer empreendimento que demande a utilização de recursos hídricos, 

superficiais ou subterrâneos, a execução de obras ou serviços que alterem seu regime, qualidade ou 

quantidade dependerá de prévia manifestação, autorização ou licença dos órgãos e entidades 

competentes.  

 Art. 10 - Dependerá de cadastramento e da outorga do direito de uso a derivação de água de seu curso 

ou depósito, superficial ou subterrâneo, para fins de utilização no abastecimento urbano, industrial, 

agrícola e outros, bem como o lançamento de efluentes nos corpos d’água, obedecida a legislação 

federal e estadual pertinentes e atendidos os critérios e normas estabelecidos no regulamento.  

 Parágrafo único - O regulamento desta Lei estabelecerá diretrizes quanto aos prazos para o 

cadastramento e outorga mencionados no “caput” deste artigo.  

SEÇÃO II  

Das Infrações e Penalidades  

(Regulamentada pelo Decreto n. 41.258, de 31.10.96)  

 Art. 11 - Constitui infração às normas de utilização de recursos hídricos superficiais ou subterrâneos:  

I - derivar ou utilizar recursos hídricos para qualquer finalidade, sem a respectiva outorga de 

direito de uso;  

II - iniciar a implantação ou implantar empreendimento relacionado com a derivação ou utilização 

de recursos hídricos, superficiais ou subterrâneos, que implique alterações no regime, quantidade e 

qualidade dos mesmos, sem autorização dos órgãos ou entidades competentes;  

III - deixar expirar o prazo de validade das outorgas sem solicitar a devida prorrogação ou 

revalidação;  

IV - utilizar-se dos recursos hídricos ou executar obras ou serviços relacionados com os mesmos 

em desacordo com as condições estabelecidas na outorga;  
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V -  executar a perfuração de poços profundos para a extração de água subterrânea ou operá-los 

sem a devida autorização;  

VI - fraudar as medições dos volumes de água utilizados ou declarar valores diferentes dos 

medidos;  

VII - infringir normas estabelecidas no regulamento desta Lei e nos regulamentos administrativos, 

compreendendo instruções e procedimentos fixados pelos órgãos ou entidades competentes.  

 Art. 12 - Por infração de qualquer disposição legal ou regulamentar referentes à execução de obras e 

serviços hidráulicos, derivação ou utilização de recursos hídricos de domínio ou administração do 

Estado de São Paulo, ou pelo não atendimento das solicitações feitas, o infrator, a critério da 

autoridade competente, ficará sujeito às seguintes penalidades, independentemente da sua ordem de 

enumeração:  

I - advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos para correção das irregularidades;  

II - multa, simples ou diária, proporcional à gravidade da infração, de 100 (cem) a 1.000 (mil) 

vezes o valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, ou qualquer outro título público que o 

substituir mediante conservação de valores;  

III - intervenção administrativa, por prazo determinado, para execução de serviços e obras 

necessárias ao efetivo cumprimento das condições de outorga ou para o cumprimento de normas 

referentes ao uso, controle, conservação e proteção dos recursos hídricos.  

 § 1° - No caso dos incisos III e IV, independentemente da pena de multa, serão cobradas do infrator, 

as despesas em que incorrer a Administração para tornar efetivas as medidas previstas nos citados 

incisos, na forma dos artigos 36, 53, 56 e 58 do Código de Águas, sem prejuízos de responder pela 

indenização dos danos a que der causa.  

 § 2° - Sempre que da infração cometida resultar prejuízo a serviço público de abastecimento de água, 

riscos à saúde ou à vida, perecimento de bens ou animais, ou prejuízos de qualquer natureza a 

terceiros, a multa a ser aplicada nunca será inferior à metade do valor máximo cominado em abstrato.  

 § 3° - Das sanções acima caberá recurso à autoridade administrativa competente, nos termos do 

regulamento desta Lei.  

  § 4° - Serão fatores atenuantes em qualquer circunstância, na aplicação de penalidades:   

1. a inexistência de má-fé;  

2. a caracterização da infração como de pequena monta e importância secundária.  

Art. 13 - As infrações às disposições desta Lei e das normas dela decorrentes serão, a critério 

da autoridade impositora, classificadas em leves, graves e gravíssimas, levando em conta:  

  I - as circunstâncias atenuantes e agravantes;  

 II - os antecedentes do infrator.  

 § 1° - As multas simples ou diárias, a critério da autoridade aplicadora, ficam estabelecidas dentro 

das seguintes faixas:  

1 - de 100 (cem) a 200 (duzentas) vezes o valor nominal da UFESP, nas infrações leves;  
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2 - de 200 (duzentas) a 500 (quinhentas) vezes o mesmo valor, nas infrações graves;  

3 - de 500 (quinhentas) a 1.000 (mil) vezes o mesmo valor, nas infrações gravíssimas.  

 § 2° - Em caso de reincidência, a multa será aplicada pelo valor correspondente ao dobro da 

anteriormente imposta.  

SEÇÃO III  

Da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos  

Art. 14 - A utilização dos recursos hídricos será cobrada na forma estabelecida nesta Lei e em 

seu regulamento, obedecidos os seguinte critérios:  

I - cobrança pelo uso ou derivação, considerará a classe de uso preponderante em que for 

enquadrado o corpo de água onde se localiza o uso ou derivação, a disponibilidade hídrica local, o 

grau de regularização assegurado por obras hidráulicas, a vazão captada a seu regimento de variação, 

o consumo efetivo e a finalidade a que se destina; e  

II - cobrança pela diluição, transporte e assimilação de efluentes de sistemas de esgotos e de outros 

líquidos, de qualquer natureza, considerará a classe de uso em que for enquadrado o corpo d’água 

receptor, o grau de regularização assegurado por obras hidráulicas, a carga lançada e seu regime de 

variação, ponderando-se, dentre outros, os parâmetros orgânicos físico-químicos dos efluentes e a 

natureza da atividade responsável pelos mesmos.  

§ 1° - No caso do inciso II, os responsáveis pelos lançamentos não ficam desobrigados do 

cumprimento das normas e padrões estabelecidos, relativos ao controle de poluição das águas.  

  § 2° -  (Vetado).  

  § 3° - No caso do uso de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica aplicar-seá 

legislação federal específica.  

SEÇÃO IV  

Do Rateio de Custos das Obras  

Art. 15 - As obras de uso múltiplo, ou de interesse comum ou coletivo, dos recursos hídricos, 

terão seus custos rateados, direta ou indiretamente, segundo critério e normas a serem estabelecidas 

em regulamento, atendidos os seguintes procedimentos:  

I - a concessão ou autorização de obras de regularização de vazão, com potencial de 

aproveitamento múltiplo, deverá ser precedida de negociação sobre o rateio de custos entre os 

beneficiados, inclusive as de aproveitamento hidrelétrico, mediante articulação com a União;  

II - a construção de obras de interesse comum ou coletivo dependerá de estudos de viabilidade 

técnica, econômica, social e ambiental, com previsão de formas de retorno dos investimentos públicos 

ou justificativa circunstanciada da destinação de recursos a fundo perdido;  

III -  no regulamento desta Lei, serão estabelecidos diretrizes e critérios para financiamento ou 

concessão de subsídios para realização das obras de que trata este artigo, sendo que os subsídios 

somente serão concedidos no caso de interesse público relevante e na impossibilidade prática de 

identificação dos beneficiados, para o conseqüente rateio de custos.  
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 Parágrafo único - O rateio de custos das obras de que trata este artigo será efetuado segundo critério 

social e pessoal, e graduado de acordo com a capacidade econômica do contribuinte, facultado aos 

órgãos e entidades competentes identificar, respeitados os direitos individuais, a origem de seu 

patrimônio e de seus rendimentos, de modo a que sua participação no rateio não implique a disposição 

de seus bens.  

CAPÍTULO III  

Do Plano Estadual de Recursos Hídricos  

 Art. 16 - O Estado instituirá, por lei, com atualizações periódicas, o Plano Estadual de Recursos 

Hídricos - PERH - tomando por base os planos de bacias hidrográficas, nas normas relativas à 

proteção do meio ambiente, as diretrizes do planejamento e gerenciamento ambientais e conterá, 

dentre outros, os seguintes elementos:  

I - objetivos e diretrizes gerais, em níveis estadual e inter-regional, definidos mediante processo 

de planejamento iterativo que considere outros planos, gerais, regionais e setoriais, devidamente 

compatibilizado com as propostas de recuperação, proteção e conservação dos recursos hídricos do 

Estado;  

II - diretrizes e critérios gerais para o gerenciamento de recursos hídricos;  

III - diretrizes e critérios para a participação financeira do Estado no fomento aos programas 

regionais relativos aos recursos hídricos, quando couber, definidos mediante articulação técnica, 

financeira e institucional com a União, Estados vizinhos e entidades internacionais de cooperação;  

IV - compatibilização das questões interbacias e consolidação dos programas anuais e plurianuais 

das bacias hidrográficas, previstas no inciso II do artigo seguinte;  

V - programas de desenvolvimento institucional, tecnológico e gerencial, de valorização 

profissional e da comunicação social, no campo dos recursos hídricos.  

  Art. 17 - Os planos de bacias hidrográficas conterão, dentre outros, os seguintes elementos:  

I - diretrizes gerais, a nível regional, capazes de orientar os planos diretores municipais, 

notadamente nos setores de crescimento urbano, localização industrial, proteção dos mananciais, 

exploração mineral, irrigação e saneamento, segundo as necessidades de recuperação, proteção e 

conservação dos recursos hídricos das bacias ou regiões hidrográficas correspondentes;  

II - metas de curto, médio e longo prazos para se atingir índices progressivos de recuperação, 

proteção e conservação dos recursos hídricos da bacia, traduzidos, entre outras, em:  

a) planos de utilização prioritária e propostas de enquadramento dos corpos d’água em classe de 

uso preponderante;  

b) programas anuais e plurianuais de recuperação, proteção, conservação e utilização dos recursos 

hídricos da bacia hidrográfica correspondente, inclusive com especificações dos recursos financeiros 

necessários;  

c) programas de desenvolvimento regionais integrados a que se refere o artigo 5° desta Lei.  

 III - programas de âmbito regional, relativos ao inciso V do artigo 16, desta Lei, ajustados às 

condições e peculiaridades da respectiva bacia hidrográfica.  
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 Art. 18 - O Plano Estadual de Recursos Hídricos será aprovado por lei cujo projeto será encaminhado 

à Assembléia Legislativa até o final do primeiro ano do mandato do Governador do Estado, com prazo 

de vigência de quatro anos.  

 Parágrafo único - As diretrizes e necessidades financeiras para elaboração e implantação do Plano 

Estadual de Recursos Hídricos deverão constar das leis sobre o plano plurianual, diretrizes 

orçamentárias e orçamento anual do Estado.  

 Art. 19 - Para avaliação da eficácia do Plano Estadual de Recursos Hídricos e dos Planos de Bacias 

Hidrográficas, o Poder Executivo fará publicar relatório anual sobre a Situação dos Recursos Hídricos 

no Estado de São Paulo e relatórios sobre a Situação dos Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas, 

de cada bacia hidrográfica objetivando dar transparência à administração pública e subsídios às ações 

dos Poderes Executivo e Legislativo de âmbito municipal, estadual e federal.  

 § 1° - O relatório sobre a Situação dos Recursos Hídricos no Estado de São Paulo deverá ser elaborado 

tomando-se por base o conjunto de relatórios sobre a Situação dos Recursos Hídricos da Bacia 

Hidrográfica.  

  § 2° - Os relatórios definidos no “caput” deste artigo deverão conter no mínimo:  

I - a avaliação da qualidade das águas;  

II - o balanço entre disponibilidade e demanda;  

III - a avaliação do cumprimento dos programas previstos nos vários planos de Bacias 

Hidrográficas e no de Recursos Hídricos;  

IV - a proposição de eventuais ajustes dos programas, cronogramas de obras e serviços e das 

necessidades financeiras previstas nos vários planos de Bacias Hidrográficas e no de Recursos 

Hídricos.  

V - as decisões tomadas pelo Conselho Estadual e pelos respectivos Comitês de Bacias.  

 § 3° - Os referidos relatórios deverão ter conteúdo compatível com a finalidade e com os elementos 

que caracterizam os planos de recursos hídricos.  

 § 4° - Os relatórios previstos no “caput” desse artigo consolidarão os eventuais ajustes aos planos 

decididos pelos Comitês de Bacias Hidrográficas e pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos.  

 § 5° - O regulamento desta Lei estabelecerá os critérios e prazos para elaboração e aprovação dos 

relatórios definidos no “caput” desse artigo.  

 Art.  20 - Constará do Plano Estadual de Recursos Hídricos a Divisão Hidrográfica do Estado que 

definirá unidades hidrográficas, com dimensões e características que permitem e justifiquem o 

gerenciamento descentralizados dos recursos hídricos.  

Parágrafo único -  O Plano Estadual de Recursos Hídricos e seus regulamentos devem 

propiciar a compatibilização, consolidação e integração dos planos, programas, normas e 

procedimentos técnicos e administrativos, a serem formulados ou adotados no processo de 

gerenciamento descentralizado dos recursos hídricos, seguindo as unidades hidrográficas por ele 

estabelecidas.  

TÍTULO II  
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Da Política Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos  

CAPÍTULO I  

Do Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos ⎯ SIGRH SEÇÃO 

I  

Dos Objetivos  

 Art. 21 - O Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos ⎯ SIGRH, visa a execução da 

Política Estadual de Recursos Hídricos e a formulação, atualização e aplicação do Plano Estadual de 

Recursos Hídricos, congregando órgãos estaduais e municipais e a sociedade civil, nos termos do 

artigo 205 da Constituição do Estado. SEÇÃO II  

Dos Órgãos de Coordenação e de Integração Participativa  

 Art. 22 - Ficam criados, como órgãos colegiados, consultivos e deliberativos, de nível estratégico, 

com composição, organização, competência e funcionamento definidos em regulamento desta Lei, os 

seguintes:  

I - Conselho Estadual de Recursos Hídricos ⎯ CRH, de nível central;  

II - Comitês de Bacias Hidrográficas, com atuação em unidades hidrográficas estabelecidas pelo 

Plano Estadual de Recursos Hídricos.  

 Art. 23 - O Conselho Estadual de Recursos Hídricos, assegurada a participação paritária dos 

Municípios em relação ao Estado, será composto por:  

I - Secretários de Estado, ou seus representantes, cujas atividades se relacionem com o 

gerenciamento ou uso dos recursos hídricos, a proteção do meio ambiente, o planejamento estratégico 

e a gestão financeira do Estado;  

II - representantes dos municípios contidos nas bacias hidrográficas, eleitos entre seus pares.  

 § 1° - O CRH será presidido pelo Secretário de Estado em cujo âmbito se dá a outorga do direito de 

uso dos recursos hídricos, diretamente ou por meio de entidade a ela vinculada.  

 § 2° - Integrarão o Conselho Estadual de Recursos Hídricos, na forma como dispuser o regulamento 

desta Lei, representantes da universidades, institutos de ensino superior e de pesquisa, do Ministério 

Público e da sociedade civil organizada.  

 Art. 24 - Os Comitês de Bacias Hidrográficas, assegurada a participação paritária dos Municípios em 

relação ao Estado serão composto por:  

I - representantes da Secretaria de Estado ou de órgão e entidades da Administração Direta e 

Indireta, cujas atividades se relacionem com o gerenciamento ou uso de recursos hídricos, proteção 

ao meio ambiente, planejamento estratégico e gestão financeira do Estado, com atuação na bacia 

hidrográfica correspondente;  

II - representantes dos municípios contidos na bacia hidrográficas correspondente;  

III - representantes de entidades da sociedade civil, sediadas na bacia hidrográfica, respeitado o 

limite máximo de um terço do número total de votos, por:  
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a) universidades, institutos de ensino superior e entidades de pesquisa e desenvolvimento 

tecnológico;  

b) usuários das águas, representados por entidades associativas;  

c) associações especializadas em recursos hídricos, entidades de classe e associações 

comunitárias, e outras associações não governamentais.  

 § 1° -  Os Comitês de Bacias Hidrográficas serão presídidos por um de sues membros, eleitos por 

seus pares.  

  § 2° - As reuniões dos Comitês de Bacias Hidrográficas serão publicadas.  

 § 3° - Os representantes dos Municípios serão escolhidos em reunião plenária de prefeitos ou de seus 

representantes.  

 § 4° - Terão direito a voz nas reuniões dos Comitês de Bacias Hidrográficas representantes 

credenciados pelos Poderes Executivo e Legislativo dos Municípios que compõem a respectiva bacia 

hidrográfica.  

 § 5° - Os Comitês de Bacias Hidrográficas poderão criar Câmaras Técnicas, de caráter consultivo, 

para o tratamento de questões especificas de interesse para o gerenciamento dos recursos hídricos.  

  Art.  25 - Competem ao CRH, dentre outras, as seguintes atribuições:  

I - discutir e aprovar propostas de projetos de lei referentes ao Plano Estadual de Recursos 

Hídricos, assim como as que devam ser incluídas no projetos de lei sobre o plano plurianual, as 

diretrizes orçamentárias e orçamento anual do Estado;  

II - aprovar o relatório sobre a Situação dos Recursos Hídricos no Estado de São Paulo;  

III - exercer funções normativas e deliberativas relativas à formulação, implantação e 

acompanhamento da Política Estadual de Recursos Hídricos;  

IV - (vetado);  

V - estabelecer critérios e normas relativas ao rateio, entre os beneficiados, dos custos das obras 

de uso múltiplo dos recursos hídricos ou de interesse comum ou coletivo;  

VI - estabelecer diretrizes para a formulação de programas anuais e plurianuais de aplicação de 

recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos ⎯ FEHIDRO;  

VII - efetuar o enquadramento de corpos d’água em classes de uso preponderante, com base nas 

propostas dos Comitês de Bacias Hidrográficas ⎯ CBHs, compatibilizando-as em relação às 

repercussões interbacias e arbitrando os eventuais conflitos decorrentes;  

VIII - decidir, originariamente, os conflitos entre os Comitês de Bacias Hidrográficas, com recurso 

ao Chefe do Poder Executivo, em último grau, conforme dispuser o regulamento.  

 Art. 26 - Aos Comitês de Bacias Hidrográficas, órgãos consultivos e deliberativos de nível regional, 

competem:  

I - aprovar a proposta da bacia hidrográfica, para integrar o Plano Estadual de Recursos Hídricos 

e suas atualizações;  
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II - aprovar a proposta de programas anuais e plurianuais de aplicação de recursos financeiros em 

serviços e obras de interesse para o gerenciamento dos recursos hídricos, em particular os referidos 

no artigo 4° desta Lei, quando relacionados com recursos hídricos;  

III - aprovar a proposta do plano de utilização, conservação, proteção e recuperação dos recursos 

hídricos da bacia hidrográfica, em especial o enquadramento dos corpos d’água em classes de uso 

preponderantes, com o apoio de audiências públicas;  

IV - (vetado);  

V - promover entendimentos, cooperação e eventual conciliação entre os usuários dos recursos 

hídricos;  

VI - promover estudos, divulgação e debates, dos programas prioritários de serviços e obras a 

serem realizados no interesse da coletividade;  

VII - apreciar, até 31 de março de cada ano, relatório sobre a Situação dos Recursos Hídricos da 

Bacia Hidrográfica.  

 Art. 27 - O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH e os Comitês de Bacias Hidrográficas - 

CBHs, contarão com o apoio do Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos - 

CORHI, que terá, dentre outras as seguintes atribuições:  

I - coordenar a elaboração periódica do Plano Estadual de Recursos Hídricos, incorporando as 

propostas dos Comitês de Bacias Hidrográficas - CBH, e submetendo-as ao Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos - CRH;  

II - coordenar a elaboração de relatórios anuais sobre a situação dos recursos hídricos do Estado 

de São Paulo, de forma discriminada por bacia hidrográfica;  

III - promover a integração entre os componentes do SIGRH, a articulação com os demais sistemas 

do Estado em matéria correlata, com o setor privado e a sociedade civil;  

IV - promover a articulação com o Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos Hídricos, 

com os Estados vizinhos e com os Municípios do Estado de São Paulo.  

 Art. 28 - O Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos - CORHI, terá organização 

estabelecida em regulamento, devendo contar com apoio técnico, jurídico e administrativo dos órgãos 

e entidades estaduais componentes do SIGRH, com cessão de funcionários, servidores e instalações.  

 § 1° - Aos órgãos e entidades de Administração Direta ou Indireta do Estado, responsáveis pelo 

gerenciamento dos recursos hídricos, no que se refere aos aspectos de quantidade e de qualidade, 

caberá a direção executiva dos estudos técnicos concernentes à elaboração do Plano Estadual de 

Recursos Hídricos, constituindo-se nas entidades básicas do CORHI para apoio administrativo, 

técnico e jurídico.  

 § 2° - Para a hipótese de consecução de recursos financeiros, os órgãos e entidades referidos no  § 1° 

poderão atuar sob a forma de consórcio ou convênio, responsabilizando-se solidariamente em face de 

terceiros.  

 § 3° - O apoio do CORHI, aos Comitês de Bacias Hidrográficas, será exercido de forma 

descentralizada.  
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  § 4° - Os Municípios poderão dar apoio ao CORHI na sua atuação descentralizada.  

 Art.  29 - Nas bacias hidrográficas, onde os problemas relacionados aos recursos hídricos assim o 

justificarem, por decisão do respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica e aprovação do Conselho de 

Recursos Hídricos, poderá ser criada uma entidade jurídica, com estrutura administrativa e financeira 

própria, denominada Agência de Bacia.  

 § 1° - A Agência de Bacia exercerá as funções de secretaria executiva do Comitê de Bacia 

Hidrográfica, e terá as seguintes atribuições:  

I - elaborar periodicamente o plano de bacia hidrográfica submetendo-o ao Comitê de Bacia, 

encaminhando-o posteriormente ao CORHI, como proposta para integrar o Plano Estadual de 

Recursos Hídricos;  

II - elaborar os relatórios anuais sobre a Situação dos Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica, 

submetendo-o ao Comitê de Bacia, encaminhando-o posteriormente, como proposta, ao CORHI;  

III - gerenciar os recursos financeiros do FEHIDRO pertinentes à bacia hidrográfica, gerados pela 

cobrança pelo uso da água e os outros definidos no artigo 36, com conformidade do CRH e ouvido o 

CORHI;  

IV - promover, na bacia hidrográfica, a articulação entre os componentes do SIGRH, com os outros 

sistemas do Estado, com o setor produtivo e a sociedade civil.  

 § 2° - As Agências de Bacias somente serão criadas a partir do início da cobrança pelo uso dos 

recursos hídricos e terão sua vinculação ao Estado e organização administrativa, além de sua 

personalidade jurídica, disciplinadas na lei que autorizar sua criação SEÇÃO III  

Dos Órgãos de Outorga de Direito de Uso das Águas, de Licenciamento  de 

Atividades Poluidoras e Demais Órgãos Estaduais Participantes  

 Art. 30 - Aos órgãos da Administração Direta ou Indireta do Estado, responsáveis pelo 

gerenciamento, dos recursos hídricos, no que se refere aos aspectos de quantidade e de qualidade, 

caberá o exercício das atribuições relativas à outorga do direito de uso e de fiscalização do 

cumprimento da legislação de uso, controle, proteção e conservação de recursos hídricos assim como 

o licenciamento de atividades potencialmente poluidoras e a fiscalização do cumprimento da 

legislação de controle de poluição ambiental.  

 § 1° - A execução das atividades a que se refere este artigo deverá ser feita de acordo com as diretrizes 

estabelecidas no Plano Estadual de Recursos Hídricos e mediante compatibilização e integração dos 

procedimentos técnicos e administrativos dos órgãos e entidades intervenientes.  

 § 2° - Os demais órgãos da Administração Direta ou Indireta do Estado integrarão o SIGRH, 

exercendo as atribuições que lhes são determinadas por lei e participarão da elaboração e implantação 

dos planos e programas relacionados com as suas respectivas áreas de atuação. CAPÍTULO II  

Dos Diversos Tipos de Participação  

SEÇÃO I  

Da Participação dos Municípios  
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 Art. 31 - O Estado incentivará a formação de consórcios intermunicipais, nas bacias ou regiões 

hidrográficas críticas, nas quais o gerenciamento de recursos hídricos deve ser feito segundo diretrizes 

o objetivos especiais e estabelecerá convênios de mútua cooperação e assistência com os mesmos.  

 Art. 32 - O Estado poderá delegar aos Municípios que se organizarem técnica e administrativamente, 

o gerenciamento de recursos hídricos de interesse exclusivamente local, compreendendo, dentre 

outros, os de bacias hidrográficas que se situem exclusivamente no território do Município e os 

aqüíferos subterrâneos situados em áreas urbanizadas.  

 Parágrafo único - O regulamento desta Lei estipulará as condições gerais que deverão ser observadas 

pelos convênios entre o Estado e os Municípios, tendo como objeto a delegação acima, cabendo ao 

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos autorizar a celebração dos mesmos.  

SEÇÃO II  

Da Associação de Usuários dos Recursos Hídricos  

Art. 33 - O Estado incentivará a organização e o funcionamento de associações de usuários como 

entidades auxiliares no gerenciamento dos recursos hídricos e na implantação, operação e manutenção 

de obras e serviços, com direitos e obrigações a serem definidos em regulamento. SEÇÃO III  

Da Participação das Universidades, de Institutos de Ensino Superior e de Entidades de  

Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico  

 Art. 34 - Mediante acordos, convênios ou contratos, os órgãos e entidades integrantes do SIGRH 

contarão com o apoio e cooperação de universidades, instituições de ensino superior e entidades 

especializadas em pesquisa, desenvolvimento tecnológico públicos e capacitação de recursos 

humanos, no campo dos recursos hídricos.  

CAPÍTULO III  

Do Fundo Estadual de Recursos Hídricos ⎯ FEHIDRO  

SEÇÃO I  

Da Gestão do Fundo  

 Art. 35 - O Fundo Estadual de Recursos Hídricos ⎯ FEHIDRO criado para suporte financeiro da 

Política Estadual de Recursos Hídricos e das ações correspondentes, reger-se-á pelas normas 

estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento.  

 § 1° - A supervisão do FEHIDRO será feita por um Conselho de Orientação, composto por membros 

indicados entre os componentes do CRH, observada a paridade entre Estado e Municípios, que se 

articulará com o Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos ⎯ CORHI.  

 § 2° - O FEHIDRO será administrado, quanto ao aspecto financeiro, por instituição oficial do sistema 

de crédito.   

SEÇÃO II Dos 

Recursos do Fundo   Art. 36 - Constituirão recursos do 

FEHIDRO:  
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I - recursos do Estado e dos Municípios a ele destinados por disposição legal;  

II - transferência da União ou de Estados vizinhos, destinados à execução de planos e programas 

de recursos hídricos de interesse comum;  

III - compensação financeira que o Estado receber em decorrência dos aproveitamentos 

hidroenergéticos em seu território;  

IV - parte da compensação financeira que o Estado receber pela exploração de petróleo, gás natural 

e recursos minerais em seu território, definida pelo Conselho Estadual de Geologia e Recursos 

Minerais ⎯ COGEMIN, pela aplicação exclusiva em levantamentos, estudos e programas de interesse 

para o gerenciamento dos recursos hídricos subterrâneos;  

V - resultado da cobrança pela utilização de recursos hídricos;  

VI - empréstimos, nacionais e internacionais e recursos provenientes da ajuda e cooperação 

internacional e de acordos intergovernamentais;  

VII - retorno das operações de crédito contratadas, com órgãos e entidades da Administração Direta 

e Indireta do Estado e dos Municípios, consórcios intermunicipais, concessionárias de serviços 

públicos e empresas privadas;  

VIII - produto de operações de crédito e as rendas provenientes da aplicação de seus recursos;  

IX - resultados de aplicações de multas cobradas dos infratores da legislação de águas;  

X - recursos decorrentes do rateio de custos referentes a obras de aproveitamento múltiplo, de 

interesse comum ou coletivo;  

XI - doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou 

multinacionais e recursos eventuais.  

 Parágrafo único - Serão despendidos até 10% (dez por cento) dos recursos do FEHIDRO com 

despesas de custeio e pessoal, destinando-se o restante, obrigatoriamente, para a efetiva elaboração 

de projetos e execução de obras e serviços do Plano Estadual de Recursos Hídricos.  

SEÇÃO III  

Das Aplicações do Fundo  

 Art. 37 - A aplicação de recursos do FEHIDRO deverá ser orientada pelo Plano Estadual de Recursos 

Hídricos, devidamente compatibilizado com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes orçamentárias e 

com o orçamento anual do Estado, observando-se:  

I - os planos anuais e plurianuais de aplicação de recursos financeiros seguirão as diretrizes e 

atenderão os objetivos do Plano Estadual de Recursos Hídricos e os objetivos e metas dos planos e 

programas estabelecidos por bacias hidrográficas;  

II - o produto decorrente da cobrança pela utilização dos recursos hídricos será aplicado em 

serviços e obras hidráulicas e de saneamento, de interesse comum, previstos no Plano Estadual de 

Recursos Hídricos e nos planos estaduais de saneamento, neles incluídos os planos de proteção e de 

controle da poluição das águas, observando-se:  
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a) prioridade para os serviços e obras de interesse comum, a serem executados na mesma bacia 

hidrográfica em que foram arrecadados;  

b) até 50 (cinqüenta) por cento do valor arrecadado em uma bacia hidrográfica poderá ser aplicado 

em outra, desde que esta aplicação beneficie a bacia onde foi feita a arrecadação e haja aprovação 

pelo Comitê de Bacia Hidrográfica respectivo.  

III - os planos e programas aprovados pelos Comitês de Bacias Hidrográficas ⎯ CBHs, a serem 

executados com recursos obtidos pela cobrança pela utilização dos recursos hídricos nas respectivas 

bacias hidrográficas, terão caráter vinculante para a aplicação desses recursos;  

IV - preferencialmente, aplicações do FEHIDRO serão feitas pela modalidade de empréstimos;  

V - poderão ser estipendiados à conta dos recursos do FEHIDRO a formação e o aperfeiçoamento 

de quadros de pessoal em gerenciamento de recursos hídricos.  

 § 1° - Para atendimento do estabelecido nos incisos II e III, deste artigo, o FEHIDRO será organizado 

mediante subcontas, que permitam a gestão autônoma dos recursos financeiros a cada bacia 

hidrográfica.  

 § 2° - Os programas referidos no artigo 5°, desta Lei, quando não se relacionarem diretamente com 

recursos hídricos, poderão beneficiar-se de recursos do FEHIDRO, em conformidade com o Plano 

Estadual de Recursos Hídricos. SEÇÃO IV  

Dos Beneficiários  

Artigo 37-A - Podem habilitar-se à obtenção de recursos do Fundo Estadual de Recursos 

Hídricos - FEHIDRO, por intermédio de financiamentos reembolsáveis ou não:  

I - pessoas jurídicas de direito público, da administração direta e indireta do Estado e dos 

Municípios de São Paulo;  

II - concessionárias e permissionárias de serviços públicos, com atuação nos campos do 

saneamento, no meio ambiente ou no aproveitamento múltiplo de recursos hídricos;  

III - consórcios intermunicipais regularmente constituídos;  

IV - entidades privadas sem finalidades lucrativas, usuárias ou não de recursos hídricos, 

mediante realização de estudos, projetos, serviços, ações e obras enquadradas nos Planos das Bacias 

Hidrográficas e no Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH, e que preencham os seguintes 

requisitos:  

a) constituição definitiva, há pelo menos 4 (quatro) anos, nos termos da legislação  

pertinente;  

b) deter, dentre suas finalidades principais, a proteção ao meio ambiente ou atuação na área  

dos recursos hídricos;   

c) atuação comprovada no âmbito do Estado ou da Bacia Hidrográfica.  

Artigo 37-B - As pessoas jurídicas de direito privado, usuárias de recursos hídricos, poderão 

habilitar-se à obtenção de recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, por 

intermédio de financiamentos reembolsáveis.  



  

  

 
  

Compêndio de Legislação Ambiental  

Código   

DSGA-002  

Emissão:  

Outubro/2007 

Elaborado por:  
AA/DE  

Revisão: A  Arquivo:  

  

Aprovado:  

  

Notas Gerais:  Motivo da Atualização:  Folha:  
84 de 136  

Parágrafo único - Os recursos do FEHIDRO repassados a pessoas jurídicas de direito 

privado, com finalidades lucrativas não poderão incorporar-se definitivamente aos seus 

patrimônios, sob pena de suspensão dos repasses e devolução dos valores recebidos, acrescidos 

das cominações legais e negociais.  

(Incluídos pela Lei n. 10.843, de 05.07.01)  

  Art. 38 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Das Disposições Transitórias  

 Art. 1° - O Conselho Estadual de Recursos Hídricos ⎯ CRH, e o Comitê Coordenador de Plano 

Estadual de Recursos Hídricos ⎯ CORHI, sucederão aos criados pelo Decreto n° 27.576, de 11 de 

novembro de 1987, que deverão ser adaptados a esta Lei, em até 90 (noventa) dias contados da sua 

promulgação, por decreto do Poder Executivo.  

Art.  2° - Fica desde já criado o Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari 

e Jundiaí e o Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, cuja organização será proposta pelo 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH, em até 120 (cento e vinte) dias da promulgação desta 

Lei.  

 Parágrafo único - Na primeira reunião dos Comitês acima referidos, serão aprovados os seus estatutos 

pelos representantes do Estado e dos Municípios, atendido o estabelecimento nos artigos 24, 26 e 27 

desta Lei.  

 Art. 3° - A adaptação a que se refere o artigo 1° das Disposições Transitórias e a implantação dos 

Comitês de Bacias acima referidos serão feitas por intermédio de Grupo Executivo a ser designado 

pelo Poder Executivo.  

 Parágrafo único - A implantação dos Comitês de Bacias contará com a participação dos Municípios.  

  Art.  4° - (Revogado pela Lei n. 9.034, de 27.12.94)  

 Art.  5° - (Vetado).  

  § 1°     -  (Vetado).  

 § 2°     -  (Vetado).  

 Art.  6° - Os Municípios que sofrem restrições ao seu desenvolvimento em razão da implantação de 

áreas de proteção ambiental, por decreto, até a promulgação da presente Lei, serão compensados 

financeiramente pelo Estado, em conformidade com a lei específica, desde que essas áreas tenham 

como objeto a proteção de recursos hídricos e sejam discriminadas no Plano Estadual de Recursos 

Hídricos.  

 Art. 7° - Compete ao Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE ⎯ no âmbito do Sistema 

Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos ⎯ SIGRH, exercer as atribuições que lhe forem 

conferidas por lei, especialmente:  

I - autorizar a implantação de empreendimentos que demandem o uso de recursos hídricos, em 

conformidade com o disposto no artigo 9° desta Lei, sem prejuízo da licença ambiental;  
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II - cadastrar os usuários e outorgar o direito de uso dos recursos hídricos, na conformidade com 

o disposto no artigo 10 e aplicar as sanções previstas nos artigos 11 e 12 desta Lei;  

III - efetuar a cobrança pelo uso dos recursos hídricos, nas condições estabelecidas no inciso I, do 

artigo 13 desta Lei.  

 Parágrafo único - Na reorganização do DAEE, incluir-se-ão, entre a s suas atribuições, estruturas e 

organização, as unidades técnicas e de serviços necessários ao exercício das funções de apoio ao 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH e participação no Comitê Coordenador do Plano 

Estadual de Recursos Hídricos - CORHI nos moldes e nas condições dispostas nos artigos 5° e 6° do 

decreto n° 27.576, de 11 de novembro de 1987.  Art.  8° - (Revogado pela Lei n. 9.034, de 27.12.94)  

VI - (vetado).  

  

  Luiz Antônio Fleury Filho ⎯ Governador do Estado  

  

  

  

  

  

  

DECRETO no 41.258, de 31 de Outubro de 1996  

Aprova o Regulamento dos artigos 9º a 13 da Lei n. 7.663, de 30 de Dezembro de 1991  

  

 MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no artigo 47, incisos II e III, da Constituição Estadual,  

  Decreta:  

 Art. 1º - Fica aprovado o Regulamento da outorga de direitos de uso dos recursos hídricos, de que 

tratam os artigos 9º a 13 da Lei n. 7.663, de 30 de dezembro de 1991.  

  Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

  MÁRIO COVAS - Governador do Estado  

REGULAMENTO DA OUTORGA DE DIREITOS DE USO  

DOS RECURSOS HÍDRICOS 

SEÇÃO I  

Da Outorga e suas Modalidades  

  Art. 1º - Outorga é o ato pelo qual o Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE defere:  

I - a implantação de qualquer empreendimento que possa demandar a utilização de recursos 

hídricos, superficiais ou subterrâneos;  
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II - a execução de obras ou serviços que possa alterar o regime, a quantidade e a qualidade desses 

mesmos recursos;  

III - a execução de obras para extração de águas subterrâneas;  

IV - a derivação de água do seu curso ou depósito, superficial ou subterrâneo;   V - o 

lançamento de efluentes nos corpos d’água.  

 Art. 2º - O requerimento de outorga será feito por escrito, contendo os elementos estabelecidos em 

norma do Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, e a outorga será passada por meio de 

Portaria do Superintendente da Autarquia, com o seguinte conteúdo:  

I - de autorização, nos casos dos incisos I e II do artigo anterior;  

II - de licença de execução, no caso do inciso III do artigo anterior;  

III - de autorização ou concessão, esta quando o fundamento da outorga for a utilidade pública, 

nos casos dos incisos IV e V do artigo anterior.  

SEÇÃO II  

Dos Efeitos das Outorgas  

Subseção I  

Dos Direitos, Obrigações e Restrições  

 Art. 3º - As concessões, autorizações e licenças são intransferíveis, a qualquer título, conferem-se a 

título precário e não implicam delegação do Poder Público aos seus titulares.  

Art. 4º - A autorização e a licenças, previstas nos incisos I, II e III do artigo 1º, não atribuem 

ao seu titular o direito de uso dos recursos hídricos.  

 Art. 5º - Os atos de outorga não eximem o usuário da responsabilidade pelo cumprimento das 

exigências da Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB, no campo de suas 

atribuições, bem como das que venham a ser feitas por outros órgãos e entidades aos quais esteja afeta 

a matéria.  

  Art. 6º - Obriga-se o outorgado a:  

I - operar as obras hidráulicas segundo as condições determinadas pelo Departamento de Águas 

e Energia Elétrica - DAEE;  

II - conservar em perfeitas condições de estabilidade e segurança as obras e os serviços;  

III - responder, em nome próprio, pelos danos causados ao meio ambiente e a terceiros em 

decorrência da manutenção, operação ou funcionamento de tais obras ou serviços, bem como pelos 

que advenham do uso inadequado da outorga;  

IV - manter a operação das estruturas hidráulicas de modo a garantir a continuidade do fluxo 

d’água mínimo, fixado no ato de outorga, a fim de que possam ser atendidos os usuários a jusante da 

obra ou serviços;  

V - preservar as características físicas e químicas das águas subterrâneas, abstendo-se de 

alterações que possam prejudicar as condições naturais dos aqüíferos ou a gestão dessas águas;  
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VI - instalar e operar estações e equipamentos hidrométricos, encaminhando ao Departamento de 

Águas e Energia Elétrica - DAEE os dados observados e medidos, na forma preconizada no ato de 

outorga e nas normas de procedimento estabelecidas pelo DAEE, mediante portaria do 

Superintendente da Autarquia;  

VII - cumprir, sob pena de caducidade da outorga, os prazos fixados pelo Departamento de Águas 

e Energia Elétrica - DAEE para o início e a conclusão das obras pretendidas;  

VIII - repor as coisas em seu estado anterior, de acordo com os critérios e prazos a serem 

estabelecidos pelo Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, arcando inteiramente com as 

despesas decorrentes.  

SUBSEÇÃO II  

Dos Prazos  

 Art. 7º - Os atos de outorga estabelecerão o prazo respectivo, de acordo com os limites fixados em 

norma interna do Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE.  

 Parágrafo Único - Poderá o Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, a seu critério 

exclusivo, em caráter excepcional, em função de situações emergenciais ou porque fatores sócio-

econômicos o justifiquem, fazer outorga com prazo diferente dos fixados em norma interna.  

 Art. 8º - Quando estudos de planejamento regional de recursos hídricos ou a defesa de bem público 

tornarem necessária a revisão da outorga, poderá o Departamento de Águas e Energia Elétrica - 

DAEE:  

  I - prorrogar o prazo estabelecido no ato de outorga;  

 II - revogar o ato de outorga, a qualquer tempo.  

Parágrafo Único - A revogação será obrigatória, quando deixarem de existir os pressupostos 

legais da outorga.  

 Art. 9º - A outorga poderá ser renovada, devendo o interessado apresentar requerimento nesse 

sentido, até 6 (seis) meses antes do respectivo vencimento.  

 Art. 10 - Perece de pleno direito a outorga, se durante 3 (três) anos consecutivos o outorgado deixar 

de fazer uso das águas.  

SEÇÃO III  

Das Disposições Gerais sobre as Outorgas  

 Art. 11 - Portaria do Superintendente do Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE definirá 

os requisitos para outorga,  nas hipóteses previstas no art. 1º deste Regulamento.  

 Art. 12 - Os estudos, projetos e obras necessárias ao uso dos recursos hídricos deverão ser executados 

sob a responsabilidade de profissional devidamente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREA, exigindo-se o comprovante de Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART, devendo qualquer alteração ser previamente comunicada ao Departamento de Águas 

e Energia Elétrica - DAEE.  
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 Art. 13 - O aumento de demanda ou a insuficiência de águas para atendimento aos usuários permitirá 

a suspensão temporária da outorga, ou a sua readequação.  

 Parágrafo Único - No caso de readequação, o Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE 

deverá fixar as novas condições da outorga, observando os critérios e normas estabelecidas nos Planos 

de Bacias e nas Deliberações do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH.  

 Art. 14 - Quando, em razão de obras públicas, houver necessidade de adaptação das obras hidráulicas 

ou dos sistemas de captação e lançamento às novas condições, todos os custos decorrentes serão de 

responsabilidade plena e exclusiva do outorgado, ao qual será assegurado prazo para as providências 

pertinentes, mediante comunicação oficial do Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE.  

SEÇÃO IV  

Das Infrações e Penalidades  

SUBSEÇÃO I  

Da Fiscalização  

 Art. 15 - O cumprimento das disposições legais e regulamentares, concernentes à outorga e ao uso 

de recursos hídricos, será exercido por agentes credenciados do Departamento de Águas e Energia 

Elétrica - DAEE, aos quais compete:  

I - efetuar vistorias em geral, levantamentos e avaliações;  

II - verificar a ocorrência de infrações e aplicar as respectivas penalidades;  

III - lavrar de imediato o Auto de Multa, fornecendo cópia ao interessado;  

IV - intimar por escrito o infrator a prestar esclarecimentos em local e data previamente fixados.  

Art. 16 - Sem prejuízo da penalidade cominada, fica o infrator obrigado a apresentar ao 

Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE a documentação pertinente ao fim pretendido, 

exigida em norma baixada pela Autarquia.  

 Parágrafo Único - O infrator poderá fazer-se representar por procurador, devidamente qualificado, 

para prestação dos esclarecimentos técnicos e jurídicos necessários.  

 Art. 17 - No exercício da ação fiscalizadora, ficam assegurados aos agentes credenciados a entrada, 

a qualquer dia e hora, e a permanência, pelo tempo que se tornar necessário, em estabelecimentos 

públicos e privados.  

 Parágrafo Único - Quando obstados, os agentes credenciados poderão requisitar força policial para o 

exercício de suas atribuições, em qualquer parte do território do Estado.  

 Art. 18 - As infrações às disposições da Lei n. 7.663, de 30 de dezembro de 1991, deste Regulamento 

e das demais normas dele decorrentes serão, a critério da autoridade impositora, classificadas em 

leves, graves e gravíssimas, levando-se em conta:  

  I - as circunstâncias atenuantes e agravantes;  

 II - os antecedentes do infrator.  

  Art. 19 - Será considerada circunstância agravante obstar ou dificultar a fiscalização.  
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SUBSEÇÃO II  

Das Multas  

 Art. 20 - As multas simples ou diárias ficam estabelecidas dentro das seguintes faixas, a critério da 

autoridade aplicadora:  

I - de 100 (cem) a 200 (duzentas) vezes o valor nominal da UFESP, nas infrações leves;  

II - de 200 (duzentas) a 500 (quinhentas) vezes o mesmo valor, nas infrações graves;  

III - de 500 (quinhentas) a 1.000 (mil) vezes o mesmo valor, nas infrações gravíssimas.  

 Parágrafo Único - Em caso de reincidência, a multa será aplicada pelo valor correspondente ao dobro 

da anteriormente imposta.  

 Art. 21 - O auto de infração será lavrado em 3 (três) vias, no mínimo, destinando-se a primeira ao 

autuado e as demais à formalização do processo administrativo, e deverá conter:  I - o nome da pessoa 

física ou jurídica autuada, com o endereço respectivo;  

II - o fato constitutivo da infração, indicando-se o local, a hora e a data da constatação;  

III - a disposição legal ou regulamentar em que se fundamente a autuação;  

IV - a penalidade aplicada e, quando for o caso, o prazo para correção da irregularidade;   V - 

assinatura da autoridade competente.  

 Art. 22 - As multas previstas neste Regulamento deverão ser recolhidas pelo infrator dentro de 20 

(vinte) dias corridos, contados da ciência da notificação para recolhimento, sob pena de inscrição 

como Dívida Ativa.  

  Parágrafo Único - O recolhimento referido neste artigo deverá ser feito, a crédito do  

Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, em qualquer agência do Banco do Estado de São 

Paulo - BANESPA. A falta deste, o recolhimento será feito em qualquer agência da Nossa Caixa - 

Nosso Banco S.A. ou em banco autorizado.  

SUBSEÇÃO III  

Dos Recursos  

 Art. 23 - Da imposição da multa caberá recurso ao Superintendente do Departamento de Águas e 

Energia Elétrica - DAEE.  

  § 1º - O recurso deverá ser formulado por escrito e será processado sem efeito suspensivo.  

§ 2º - O prazo para interposição de recurso será de 20 (vinte) dias, contados da irrogação da 

penalidade.  

 § 3º - Sob pena de não ser conhecido, o recurso deverá ser instruído com cópia da guia de 

recolhimento da multa; no caso de multa diária, deverá ser comprovado o recolhimento do que for 

devido até o dia anterior ao da apresentação do recurso.  

 § 4º - O recurso poderá ser encaminhado por via postal, valendo como data de interposição a do 

protocolo de entrada no Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE.  
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 Art. 24 - As restituições de multas resultantes da aplicação deste Regulamento serão efetuadas sempre 

pelo valor recolhido, sem qualquer acréscimo.  

 Parágrafo Único - As restituições mencionadas neste artigo deverão ser pedidas ao Diretor Financeiro 

do Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, por meio de requerimento escrito, que deverá:  

1 - conter o nome de quem se apontara como infrator, seu endereço e o número do processo 

administrativo respectivo;  

2 - ser instruído com cópia da guia de recolhimento da multa e o comprovante de acolhimento do 

recurso apresentado.  

 Art. 25 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Regulamento, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento; se este recair em dia sem expediente, o prazo se prorrogará para o 

primeiro dia útil subseqüente.  

SEÇÃO V  

Disposições Finais  

 Art. 26 - Continuarão em vigor as Portarias de Outorga de utilização dos recursos hídricos superficiais 

e subterrâneos já passadas, salvo se fato supervenientes as tornar insustentáveis.  

 Art. 27 - No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação do decreto de aprovação do 

Regulamento, deverão ser regularizados os usos não cadastrados de recursos hídricos, observando-se 

os procedimentos estabelecidos em portaria normativa específica do Departamento de Águas e 

Energia Elétrica - DAEE.  

  

  (D.O.E. Executivo, de 01.11.96 - Pág. 4)  

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  

RESOLUÇÃO CONJUNTA SMA-SERHS no 1, de 23 de Fevereiro de 2005  

Regula o Procedimento para o Licenciamento Ambiental Integrado às Outorgas de Recursos  

Hídricos  

  

Os Secretários de Estado do Meio Ambiente e de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento, 

considerando a necessidade de integração de procedimentos dos instrumentos das Políticas Estaduais 

do Meio Ambiente e de Recursos Hídricos, resolvem:  

Artigo 1º - Ficam estabelecidos os seguintes procedimentos para a integração das autorizações 

ou licenças ambientais com as outorgas de recursos hídricos entre os órgãos e entidades componentes 

do Sistema Estadual de Meio Ambiente e do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos.  

Parágrafo único - Os procedimentos de análise das autorizações ou licenças ambientais e das 

outorgas de recursos hídricos deverão considerar as prioridades estabelecidas nos Planos de Recursos 

Hídricos, bem como o princípio dos usos múltiplos, previstos na Lei Estadual nº 7.663, de 30 de 

dezembro de 1991.  
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Artigo 2º - Para fins desta Resolução, são adotadas as seguintes definições:  

I - Licenciamento ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental 

competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e 

atividades utilizadoras de recursos ambientais considerados efetiva ou potencialmente poluidoras, ou 

daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições 

legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso;  

II - Licença ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente 

estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo 

empreendedor,  pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos 

ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras 

ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental;  

III - Licença Prévia - LP: concedida na fase preliminar do planejamento de 

empreendimento ou atividade, aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade 

ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas 

fases de sua implementação;  

IV - Licença de Instalação - LI: autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de 

acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as 

medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante;  

V - Licença de Operação - LO: autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após 

a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de 

controle ambiental e condicionantes determinadas para a operação;  

VI - Parecer Técnico Florestal: relatório ou manifestação do DEPRN, nos processos para 

obtenção de licenças em tramitação no DAEE ou em outros órgãos públicos.  

a) o Parecer deve ser acompanhado de planta do imóvel ou da obra com as devidas  

demarcações, legendas e assinatura do técnico responsável;  

b) o Parecer não autoriza o início da implantação do empreendimento, sendo obrigatória  

para isso a emissão da autorização ou da licença correspondente.  

VII - Autorização para supressão de vegetação: ato administrativo pelo qual o DEPRN 

autoriza a supressão de vegetação, o corte de árvores nativas e a intervenção em áreas de preservação 

permanente definidas na Lei Federal nº 4771-65.  

a) a autorização é emitida, considerando restrições legais relativas ao aspecto florestal e ao 

uso e ocupação da área, e obrigatoriamente acompanhada de planta assinada pela autoridade florestal;  

b) a autorização e plantas (originais) devem permanecer no local da atividade para fins de 

fiscalização.  

VIII - Outorga de Recursos Hídricos: modalidades de outorga definidas no artigo 1º do 

Decreto Estadual nº 41.258, de 31.10.1986, entre as quais:  

a) Outorga de Implantação de Empreendimento: ato administrativo pelo qual o DAEE 

declara a disponibilidade de água para os usos requeridos ou aprova uma interferência no recurso 
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hídrico, não conferindo a seu titular o direito de uso ou interferência destinando-se apenas a reservar 

a vazão passível de outorga, ou aprovar a implantação de obras;  

b) Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: ato administrativo mediante o qual o 

DAEE faculta ao requerimento o direito de uso dos recursos hídricos, por prazo determinado, nos 

termos e condições expressas no respectivo ato.  

IX - Licença de Execução de Poço: é o ato pelo qual o DAEE faculta a execução de obra 

que possibilita a exploração ou pesquisa de água subterrânea.  

X - Plano de Recursos Hídricos: é o plano diretor elaborado por bacia hidrográfica, que 

fundamenta e orienta a implementação da política e do gerenciamento dos recursos hídricos.  

Artigo 3º - Ficam sujeitos à outorga de recursos hídricos:  

I - A implantação de qualquer empreendimento que possa demandar a utilização ou 

interferência nos recursos hídricos, superficiais ou subterrâneos, limitando-se a outorga apenas a 

reservar a vazão passível de futura outorga de direito de uso, ou apenas autorizando o 

desenvolvimento dos projetos de obras a serem posteriormente autorizadas;  

II - A execução de obras ou serviços que possam alterar o regime, a quantidade e a 

qualidade desses mesmos recursos;  

III- A execução de obras para extração de águas subterrâneas;  

IV - A derivação de água, do seu curso ou depósito, superficial ou subterrânea; V - 

O lançamento de efluentes em corpos de água.  

Artigo 4º - Ficam sujeitos à licença ambiental:  

I - as fontes de poluição relacionadas no art. 57 do Regulamento da Lei Estadual nº 997-

76, aprovado pelo Decreto Estadual nº 8468-76;  

II - os empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados 

efetiva ou potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar 

degradação ambiental, consoante o disposto no artigo 10 da Lei Federal nº 6938, de 31.10.81, 

notadamente os relacionadas no Anexo da Resolução nº 2376-97, do CONAMA.  

Artigo 5º - Exceto nos casos previstos no artigo 6º, o pedido de outorga de direito de uso de 

recursos hídricos, apresentado ao DAEE, nas hipóteses estabelecidas nos incisos II, IV e V do artigo 

3º deverá vir instruído com o protocolo, no DEPRN, do pedido de autorização para supressão de 

vegetação, para interferência em área de preservação permanente ou intervenção em unidades de 

conservação. Quando couber, o DEPRN deverá ouvir IBAMA e órgão responsável pela administração 

da unidade de conservação, respectivamente, antes da emissão da autorização pleiteada.  

§ 1º - O protocolo de que trata este artigo é substituído pelo Parecer Técnico Florestal, nos 

casos de canalizações fechadas a serem executadas em qualquer lugar, ou de obras hidráulicas a serem 

executadas em Unidades de Conservação.  

§ 2º - Se, no exame do pedido feito ao DEPRN forem constatados impedimentos que exijam 

alterações no projeto, será expedido Parecer Técnico Florestal que indicará tais impedimentos, 

encaminhando ao DAEE pelo DEPRN.  
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§ 3º - O DEPRN somente emitirá as autorizações de que trata o "caput" deste artigo mediante 

apresentação, pelo interessado, do protocolo do pedido de outorga do direito de uso de recursos 

hídricos feito ao DAEE.  

§ 4º - As autorizações referidas no parágrafo anterior serão emitidas sob condição da concessão 

da outorga, condição essa expressa no instrumento da autorização.  

Artigo 6º - Nos casos sujeitos à licença ambiental, a emissão da Licença Prévia (LP) pela 

CPRN ou pela CETESB, para os empreendimentos que tenham interface com recursos hídricos, terá 

como pré-requisito a outorga de implantação de empreendimento emitida pelo DAEE, definida no 

inciso VIII Artigo 2º desta Resolução.  

Artigo 7º - Para emissão da outorga de direito de uso ou interferência nos recursos hídricos, o 

DAEE solicitará como pré-requisito a Licença de Instalação (LI), para as atividades sujeitas ao 

licenciamento ambiental.  

Parágrafo Único - A licença de instalação será entregue ao interessado juntamente com as 

autorizações para supressão de vegetação e para interferência em área de preservação permanente.  

Artigo 8º - Para emissão da Licença de Operação (LO), em empreendimentos sujeitos ao 

licenciamento ambiental, e que tenham interface com os recursos hídricos, a emissão terá como 

prérequisito a outorga de direito de uso emitida pelo DAEE.  

Artigo 9º - Os empreendimentos legalmente implantados e que venham modificar o projeto 

original, deverão submeter essas alterações à CPRN ou CETESB e ao DAEE para nova análise, 

independentemente da validade das licenças ou outorgas emitidas.  

Artigo 10 - Os usos e interferências, em recursos hídricos de domínio da União, deverão 

observar, além da legislação ambiental, o disposto na Lei Federal nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e 

sua regulamentação.  

Artigo 11 - Esta Resolução entra em vigor noventa dias após a sua publicação.  

(D.O.E. Executivo, de 24.02.05)  
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4. PROPRIEDADE LINDEIRA  

DECRETO no. 41.719, de 16 de Abril de 1997  

  

Regulamenta a Lei nº 6.171, de 4 de julho de 1988, alterada pela Lei nº 8.421, de 23 de 

novembro de 1993 que dispõe sobre o uso, conservação e preservação do solo agrícola  

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e à 

vista do disposto no artigo 3° da Lei n° 8.421, de 23 de novembro de 1993.  

Decreta:  

Artigo 1 ° - O uso conservação e preservação do solo agrícola de que trata a Lei n° 6.171, de 

4 de julho de 1988, alterada pela Lei n° 8.421, de 23 de novembro de 1993, fica regulamentado nos 

termos deste decreto.  

Artigo 2° - O solo agrícola é patrimônio da humanidade cumprindo aos responsáveis pela sua 

exploração:  

I - zelar pelo aproveitamento adequado e pela conservação das águas em todas as suas 

formas;  

II - controlar a erosão do solo, em todas as suas formas;  

III - evitar processos de desertificação;  

IV - evitar assoreamento de cursos d'água e bacias de acumulação;  

V - zelar pelas dunas, taludes e escarpas naturais ou artificiais;  

VI - evitar a prática de queimadas, praticando-as, somente, nas hipóteses previstas neste 

decreto;  
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VII . evitar o desmatamento das áreas impróprias para exploração agrosilvopastoril e 

promover a possível vegetação permanente nessas áreas, quando desmatadas;  

VIII - recuperar, manter e melhorar as características físicas, químicas e biológicas do solo 

agrícola;  

IX - adequar a locação, construção e manutenção de barragens, estradas, carreadores, 

caminhos, canais e irrigação e prados escoadouros aos princípios de conservação do solo agrícola.  

§ 1° - Considera-se solo agrícola para os efeitos deste decreto a superfície de terra utilizada, 

ou passível de utilização para exploração agrosilvopastoril.  

§ 2° - Entende-se por conservação do solo a manutenção e melhoramento de sua capacidade 

produtiva.  

§ 3° - As responsabilidades por danos ou prejuízos ao solo agrícola podem decorrer tanto de 

ação quanto de omissão e serão estabelecidas nos termos deste decreto.  

Artigo 3° - A política de uso racional do solo constitui-se no conjunto de objetivos, normas 

procedimentos e ações encetadas pelo poder público, visando à manutenção e à melhoria do potencial 

produtivo do solo agrícola.  

Parágrafo único - Esse conjunto de medidas se aplica, isolada ou concomitantemente, aos 

aspectos pertinentes às características físicas, químicas, biológicas e especiais do solo agrícola, 

visando coibir todas as causas de sua degradação e de sua inviabilização produtiva, devendo levar em 

conta:  

1. o entendimento sistêmico da unidade de planejamento e ação, seja ela 

propriedade rural, microbacia ou região;  

2. a integração e a diversificação das atividades animais e vegetais;  

3. a utilização racional dos fatores de produção disponíveis no local;  

4. a busca de auto-sustentabilidade energética e ecológica;  

5. a utilização racional dos recursos florestais, visando seu manejo sustentado  

Artigo 4° - A utilização e manejo do solo agrícola serão executados mediante planejamento 

embasado na capacidade de uso das terras, de acordo com as técnicas de conservação do solo agrícola 

correspondentes.  

§ 1° - Os trabalhos de determinação das classes de capacidade de uso dos solos e de definição 

de tecnologia de conservação do solo agrícola serão priorizados pela Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento quando:  

1. houver solicitação formal do interessado;  

2. for constatada, em inspeção, irregularidade no uso do solo agrícola.  

§ 2° - Os trabalhos de determinação das classes de capacidade de uso dos solos e de definição 

de tecnologia de conservação do solo agrícola serão efetuados através de análise, avaliação e correção, 

pela Coordenadoria de Assistência Técnica lntegral -. CATI da Secretaria de Agricultura e 
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Abastecimento, do projeto técnico de conservação do solo agrícola providenciado pelo interessado ou 

pelo responsável por irregularidade no uso do solo agrícola.  

§ 3° - Os conceitos e critérios técnicos que irão nortear os trabalhos de determinação de classes 

de capacidade de uso dos solos e de elaboração de projetos de definição de tecnologia de conservação 

do solo agrícola serão estabelecidos com observância do disposto no artigo 3.° deste decreto, em 

portaria do Coordenador da Coordenadoria de Assistência Técnica lntegral - CATI, da Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento, ouvido o Instituto Agronômico da Coordenadoria da Pesquisa 

Agropecuária.  

§ 4° - Os loteamentos destinados ao uso agrosilvopastoril em planos de colonização, redivisão 

ou reforma agrária deverão obedecer a um planejamento de uso adequado do solo e a uma divisão em 

lotes que permitam o adequado manejo das águas de escoamento, possibilitando a implantação de 

plano integrado de conservação do solo, na bacia hidrográfica.  

Artigo 5°  -  (Revogado pelo Decreto n. 45.273, de 06.10.00)  

Artigo 6° - As propriedades situadas em região de solo agrícola degradado, bem como as 

situadas em áreas de programas especiais, instituídos pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 

sujeitar-se-ão ao cumprimento de planos mínimos e simples, técnicos e exeqüíveis, de conservação 

do solo e da água.  

Parágrafo único - Os planos previstos neste artigo poderão ser elaborados às expensas do 

Estado, pelos técnicos da Secretaria de Agricultura e Abastecimento ou, se necessário, por técnicos 

da iniciativa privada e fornecidos gratuitamente aos produtores rurais, atendendo-se prioritariamente 

aos pequenos e médios produtores, facultada a apresentação de planos próprios, elaborados por 

técnicos habilitados, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.  

Artigo 7° - Uma região será declarada de solo agrícola degradado, por ato do Secretário de 

Agricultura e Abastecimento, quando seu uso atual e as técnicas de manejo e conservação do solo 

adoradas acarretarem perda de nutrientes, desequilíbrio nutricional, redução da atividade biológica e 

do nível de matéria orgânica, deterioração da estrutura do solo e compactação do solo, reduzindo o 

rendimento das colheitas.  

Artigo 8° - A Secretaria de Agricultura e Abastecimento poderá:  

I - promover, às suas expensas, ou em conjunto com os poderes públicos federal e 

municipais, o controle de erosão das estradas rurais, bem como a recuperação de áreas degradadas, 

públicas ou privadas, abrangidas por programas especiais da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento, desde que comprovado o indiscutível interesse social;  

II - fornecer gratuitamente sementes e mudas, visando à recuperação de regiões 

degradadas ou à proteção de áreas abrangidas por programas especiais da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento.  

§ 1° - Caracterizar-se-á interesse social para fins de recuperação de área degradada, quando:  

1. houver, na área em questão, alta concentração de pequenos e médios proprietários;  

2. houver, na área em questão, alta concentração de produção de alimentos básicos;  
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3. a área em questão for responsável pelo abastecimento de água para áreas urbanas ou contiver 

nascentes de mananciais;  

4. for necessário interromper processo de erosão acelerada.  

§ 1° - Para a recuperação de regiões degradadas prevista neste artigo poderá a Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento arcar, total ou parcialmente com as despesas relativas a obras e serviços 

de motomecanização necessários, bem como fornecer máquinas e implementos agrícolas aos 

pequenos e médios agricultores, mediante permissão de uso, gratuita e por prazo determinado.  

Artigo 9° - A Coordenadoria de Assistência Técnica Integral - CATI, ouvido o Instituto 

Agronômico da Coordenadoria da Pesquisa Agropecuária, estabelecerá as normas técnicas 

necessárias a serem adotadas, a fim de evitar e conter a erosão do solo agrícola adjacente às margens 

das rodovias e ferrovias.  

§ 1° - Consideram-se tratamento de conservação do solo agrícola as medidas e procedimentos 

adequados que permitam evitar ou solucionar problemas de erosão, tanto nos leitos das estradas, 

taludes, faixas de domínio, bem como seus reflexos nas propriedades adjacentes, que por sua vez, não 

poderão utilizar-se do leito das estradas para canalizar as águas de chuva delas oriundas.  

§ 2° - As propriedades adjacentes ficam obrigadas a permitir a utilização das áreas necessárias 

para adequação e manutenção das estradas ou ferrovias e o escoamento adequado das águas.  

§ 3° - Caberá aos órgãos públicos responsáveis pelas estradas ou ferrovias, bem como, as suas 

concessionárias, nas respectivas esferas de atuação, prevenir e corrigir a erosão das estradas ou 

ferrovias e das faixas de domínio, de forma a não causar danos às propriedades vizinhas.  

Artigo 10 - Nas áreas periféricas ao quadro urbano, a execução de arruamentos, loteamentos, 

edificações e obras não poderá ocasionar a geração de processos erosivos de origem hídrica no solo 

agrícola adjacente.  

Parágrafo único - Caberá ao Poder Público Municipal, no âmbito de sua competência, adotar 

as medidas necessárias objetivando controlar e evitar a erosão nas áreas periféricas ao quadro urbano:  

1. prevenindo a degradação do solo agrícola decorrente da ação das águas originárias de 

áreas urbanas;  

2. recuperando as áreas atingidas pela erosão decorrente da ação das águas originárias de 

áreas urbanas.  

Artigo 11 - Todas as propriedades agrícolas, públicas ou privadas, ficam obrigadas a receber 

as águas de escoamento das estradas ou ferrovias desde que tecnicamente conduzidas, podendo essas 

águas atravessar tantas quantas forem as propriedades à jusante, até que essas sejam moderadamente 

absorvidas pelas terras ou seu excesso despejado em manancial receptor natural.  

§ 1° - Não haverá em hipótese alguma indenização pela área ocupada pelos canais de 

escoamento do prado escoadouro revestido especialmente para esse fim.  

§ 2º - O escoamento das águas das estradas ou ferrovias, deverá ser conduzido tecnicamente, 

de forma a:  

1. não causar erosão e degradação do solo nas propriedades agrícolas;  
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2. não poluir cursos d'água;  

3. não obstruir o tráfego dentro da propriedade.  

§ 3° - O escoamento das águas de uma propriedade através de outras propriedades, será 

efetuado com observância do disposto no Código de Águas.  

Artigo 12 - O mau uso do solo atenta contra os interesses do Estado exigindo deste serviços 

de orientação, fiscalização e repressão que permitam o controle integrado e efetivo dos seus recursos 

naturais.  

§ 1° - A Coordenadoria de Defesa Agropecuária, da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento, é o órgão responsável pela fiscalização do cumprimento da legislação que dispõe 

sobre o uso, a conservação e a preservação do solo agrícola.  

(Com redação dada pelo Decreto n. 44.884, de 11.05.00)  

§ 2° - Todos os órgãos de assistência técnica do Poder Público Estadual ao meio rural deverão 

dar prioridade à educação de conservação do solo agrícola.  

Artigo 13 - O descumprimento das Leis ns. 6.171, de 4 de julho de 1988 e 8.421, de 23 de 

novembro de 1993, na forma deste decreto, sujeitará os infratores às seguintes penalidades:  

I - publicação no Diário Oficial do Estado dos nomes dos proprietários, bem como das 

respectivas propriedades:  

II - multa de 20 (vinte) a 1000 (mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs.  

III - pagamento dos serviços realizados pelo Estado para promover a recuperação das áreas 

em processos de desertificação ou degradação nos termos do artigo 17 deste decreto.  

§ 1° - As penalidades acima referidas incidirão sobre os autores sejam ele arrendatários, 

parceiros, posseiros, gerentes, técnicos responsáveis, administradores, diretores, 

promitentescompradores ou proprietários de área agrosilvo-pastoril, ainda que praticadas por 

prepostos ou subordinados e no interesse dos proponentes ou superiores hierárquicos.  

§ 2° - O servidor ou funcionário da Administração Direta ou Indireta do Estado incumbido da 

fiscalização, orientação e cumprimento deste decreto será responsabilizado administrativamente, civil 

e penalmente por sua omissão, desídia ou favorecimento ilícito.  

§ 3° - As penalidades serão aplicadas em relação a cada área pertencente a uma mesma classe 

de capacidade de uso e submetida ao mesmo tipo de uso ou manejo, ainda que se refiram ao mesmo 

imóvel rural.  

Artigo 14 - O infrator terá prazo de 15 (quinze) dias, a partir da ciência da autuação, para 

apresentar defesa dirigida ao Diretor do Escritório de Defesa Agropecuária, da Coordenadoria de 

Defesa Agropecuária, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, podendo, nesse prazo, ter vistas 

dos autos.  

§ 1° - No mesmo prazo fixado no "caput", o infrator poderá, alternativamente à defesa, 

apresentar compromisso de elaboração, em 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) 

dias, a critério do Escritório de Defesa Agropecuária, da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, 

desde que solicitado por escrito e devidamente justificado, de projeto contendo a determinação das 
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classes de capacidade de uso do solo da área em questão e um plano de definição de tecnologia de 

conservação de solo agrícola, obrigando-se formalmente a implantá-lo no prazo previsto.  

(Com redação dada pelo Decreto n. 44.884, de 11.05.00)  

§ 2° - Apresentado o compromisso previsto no parágrafo anterior ficará sustada a aplicação de 

penalidade até o decurso do prazo previsto para a implantação do projeto.  

§ 3° - Acolhida a defesa, no mérito, ou executado corretamente, e dentro do prazo previsto, o 

projeto técnico de conservação do solo agrícola, será cancelada a autuação.  

§ 4° - A penalidade será aplicada ao infrator, em conformidade com as regras de competência 

e gradação estabelecidas neste decreto, quando:  

1. não for apresentada defesa ou o compromisso de que trata o § 1.° deste artigo, no prazo 

de 30 (trinta) dias a contar da ciência da autuação;  

2. a defesa não for acolhida ou o projeto técnico de conservação do solo agrícola não for 

executado corretamente e dentro do prazo previsto;  

3. não for aprovado o projeto técnico de conservação do solo agrícola ou não for 

providenciada sua correção no prazo fixado.  

§ 5° - Caberá ao Diretor do Escritório Regional de Defesa Agropecuária decidir, 

motivadamente, acerca da produção de prova requerida na defesa.  

Artigo 15 – O projeto técnico de conservação do solo agrícola, proposto pelo autuado na forma 

estabelecida no § 1º do artigo anterior, deverá ser apresentado ao Escritório de Defesa Agropecuária, 

da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, que o avaliará e, se for necessário, o remeterá à 

Coordenadoria de Assistência Técnica Integral, para correção, a ser efetuada, em prazo não superior 

a 30 (trinta) dias, contados da sua remessa.  

§ 1°  - Em caso de força maior comprovada, o prazo estipulado no projeto técnico de 

conservação do solo agrícola poderá ser prorrogado, a juízo do Escritório de Defesa Agropecuária, da 

Coordenadoria de Defesa Agropecuária, desde que já iniciadas as obras de execução.  

§ 2º - Finda a implantação do projeto técnico de conservação do solo agrícola, deverá o 

autuado dar ciência ao Escritório de Defesa Agropecuária, da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, 

a qual determinará a realização de inspeção.  

(Com redação dada pelo Decreto n. 44.884, de 11.05.00)  

§ 3° - A inspeção do projeto técnico de conservação do solo agrícola implantado deverá 

ocorrer, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, elaborando-se, neste prazo, relatório em que constará, se 

for o caso, orientação para correção de defeitos e prazo para essa finalidade.  

Artigo 16 - As multas previstas no inciso II do artigo 13 deste decreto serão graduadas em 

função do dano causado ao solo agrícola, consideradas a extensão da área e a seguinte classificação:  

I . causar erosão: a) 

laminar:  

1. ligeira;  



  

  

 
  

Compêndio de Legislação Ambiental  

Código   

DSGA-002  

Emissão:  

Outubro/2007 

Elaborado por:  
AA/DE  

Revisão: A  Arquivo:  

  

Aprovado:  

  

Notas Gerais:  Motivo da Atualização:  Folha:  
100 de 136  

2. moderada;  

3. severa;  

4. muito severa;  

5. extremamente severa;  

b) em sulcos:  

1. superficiais: ocasionais, freqüentes ou muito freqüentes;  

2. rasos: ocasionais, freqüentes ou muito freqüentes;  

3. profundos: ocasionais, freqüentes ou muito freqüentes;  

4. muito profundos: ocasionais, freqüentes ou muito freqüentes;  

II - impedir a correção de erosão adjacente a estradas ou ferrovias;  

III - provocar desertificação;  

IV - degradar as características físicas, químicas e biológicas do solo agrícola; a) 

dano ligeiro;  

b) dano severo;  

c) dano extremamente severo;  

V - praticar queimadas sem a necessária autorização ou em desacordo com esta;  

VI - construir barragens, estradas, caminhos, canais de irrigação ou prados 

escoadouros de forma inadequada, que facilite processo de erosão;  

a) dano ligeiro;  

b) dano severo;  

c) dano extremamente severo;  

VII - impedir ou dificultar a ação dos agentes do Departamento de Defesa 

Agropecuária, da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral - CATI, da Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento na fiscalização de atos considerados danosos ao solo agrícola:  

VIII - provar assoreamento ou contaminação de cursos d'água ou bacias de 

acumulação.  

§ 1° - Em caso de reincidência a multa será aplicada pelo valor correspondente ao dobro da 

anteriormente imposta.  

§ 2° - A menor multa aplicada em qualquer caso de irregularidade será de 20 (vinte) Unidades 

Fiscais do Estado de são Paulo . UFESPs.  

§ 3° - Os valores das multas serão estabelecidas em Resolução do Secretário de Agricultura e 

Abastecimento, graduadas em conformidade com as disposições deste artigo.  

Artigo 17 - Nas áreas, não abrangidas nos programas especiais previstos no artigo 8.°, em que 

se verificar processo de erosão ou desertificação, sem que o proprietário, a que já houver sido imposta 
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a penalidade de multa, pelo mesmo fato, tenha providenciado a correção, o Poder Público Estadual, 

através da Secretaria de Agricultura e Abastecimento efetuará obras e serviços necessários à 

recuperação, aplicando ao infrator a penalidade de pagamento correspondente ao valor despendido,  

nos termos do inciso III do artigo 13 deste decreto.  

§ 1° - A autorização para recuperação das áreas de que trata o "caput" é da alçada do Secretário 

de Agricultura e Abastecimento.  

§ 2° - O pagamento previsto neste artigo deverá ser efetuado até 30 (trinta) dias contados do 

recebimento da respectiva notificação.  

Artigo 18 - As infrações ao presente decreto não contempladas no artigo 16 ficarão sujeitas à 

penalidade prevista no inciso I do artigo 13.  

Artigo 19 - A aplicação das penalidades constantes do artigo 13 deste decreto são da alçada:  

I - dos Diretores dos Escritórios de Defesa Agropecuária, da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, 

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento: as previstas nos incisos I e II;  

II - do Diretor do Centro de Fiscalização de Insumos e Conservação do Solo, do Grupo de 

Defesa Sanitária Vegetal, da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento: as previstas nos incisos I e III.  

Artigo 20 - Das penalidades aplicadas, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 

da ciência da penalidade aplicada, ao Diretor do Grupo de Defesa Sanitária Vegetal, da Coordenadoria 

de Defesa Agropecuária, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento.  

Parágrafo único - Acolhido o recurso no mérito, o Diretor do Grupo de Defesa Sanitária 

Vegetal, da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 

determinará o cancelamento do auto de infração e da penalidade aplicada.  

Artigo 21 - As multas aplicadas por infração à legislação sobre o uso, a conservação e a 

preservação do solo agrícola, bem como, o pagamento dos serviços previstos no inciso III do artigo 

13 e no artigo 17 deste decreto serão recolhidos ao Fundo Especial de Despesas da Coordenadoria de 

Defesa Agropecuária.  

(Com redação dada pelo Decreto n. 44.884, de 11.05.00)  

Parágrafo único - O recolhimento de que trata este artigo deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar do recebimento da notificação que der ciência da aplicação da penalidade ou do não 

acolhimento da defesa ou do recurso, ou. ainda, do valor dos serviços executados, quando for o caso.  

Artigo 22 - As penalidades pecuniárias cujos valores não forem recolhidos nos prazos 

estipulados serão encaminhadas pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento à Procuradoria Geral 

do Estado, para inscrição na dívida ativa e cobrança judicial.  

Artigo 23 - A Secretaria da Fazenda, a Secretaria do Meio Ambiente e a Secretaria da 

Segurança Pública, quando solicitadas pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento, colaborarão 

para o cumprimento do disposto neste decreto.  

Artigo 24 - O Estado, através da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, alocará recursos 

específicos do seu orçamento para a aplicação e cumprimento da legislação de uso do solo agrícola.  
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§ 1° - Todas as práticas e procedimentos a serem utilizados no cumprimento deste decreto 

deverão, obedecendo a planejamento técnico, ter prioridade nas linhas de crédito e financiamento com 

recursos subsidiados, advindos do poder público estadual, para o meio rural.  

§ 2° - Todos os projetos de financiamento agrícola que envolverem a aplicação de recursos 

públicos estaduais devem exigir o cumprimento do presente decreto como condição resolutiva.  

§ 3° - O disposto neste artigo aplica-se também no tocante à correção dos problemas de erosão 

causados pelas estradas e ferrovias já existentes.  

Artigo 25 - Nos concursos públicos para provimento de cargo ou preenchimento de 

funçãoatividade de Engenheiro Agrônomo, a Secretaria de Agricultura e Abastecimento deverá 

incluir testes de conhecimentos necessários ao cumprimento deste decreto.  

Artigo 26 - Para os fins de aplicação deste decreto qualquer interessado em condições de 

colaborar gratuitamente ou por dever de ofício com os poderes públicos terá acesso preferencial aos 

órgãos de informações, experimentação, educação e pesquisa do Estado, relacionado com essa área 

de trabalho.  

Artigo 27 - Toda pessoa física ou jurídica que, de alguma forma, contribuir para o 

cumprimento deste decreto será considerada prestadora de relevantes serviços e, a critério das 

Secretarias da Educação e de Agricultura e Abastecimento, aqueles que especialmente se destacarem 

farão jus a um certificado comprobatório de sua participação.  

Parágrafo único - Os portadores do certificado comprobatório a que se refere este artigo terão 

seus nomes publicados no Diário Oficial do Estado, bem como farão jus, em igualdade de condições 

e preenchidos os respectivos requisitos às seguintes vantagens:  

1. preferência no atendimento por parte dos órgãos de pesquisa e associações técnicas, 

quanto a problemas agrosilvopastoris:  

2. preferência para instalação, em áreas de sua propriedade, de campos de cooperação para 

demonstração prática de técnicas de cultura ou para produção de sementes e mudas:  

3. preferência para receber, gratuitamente, dos órgãos oficiais, projetos técnicos de: a) 

eletrificação rural;  

b) perfuração de poços profundos;  

c) contrate da poluição.  

Artigo 28 - Os proprietários das 5 (cinco) melhores propriedades de cada município, 

considerados destaques no aprimoramento do trabalho de conservação do solo agrícola desenvolvido 

num período mínimo de 5 (cinco) anos, em concurso promovido pela Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento, receberão o troféu "Protetor do Solo".  

Artigo 29 - Serão estabelecidos em atos do Secretário da Agricultura e Abastecimento e do 

Coordenador de Defesa Agropecuária as instruções complementares que se fizerem necessárias para 

o fiel cumprimento deste decreto.  

(Com redação dada pelo Decreto n. 44.884, de 11.05.00)  
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Artigo 30 - O prazo de que trata a alínea "a", do item 5, do § 1º deste decreto, fica prorrogado, 

no corrente exercício, excepcionalmente, até o dia 30 de abril.  

(Incluído pelo Decreto n. 44.884, de 11.05.00)  

Artigo 31 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

  

MÁRIO COVAS - Governador do Estado  

(D.O.E. Executivo, de 17.04.97 - Pág. 3)  

Nota: O Decreto 42.056, de 06.08.97 revogou os Decretos ns. 28.848, de 30.08.88 e 28.895, de 20.0  
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5. ARQUEOLOGIA  

LEI n° 3.924, de 26 de Julho de1961.  

Dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-históricos.  

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

  

 Artigo 1° - Os monumentos arqueológicos ou pré-históricos de qualquer natureza existentes no 

território nacional e todos os elementos que neles se encontram ficam sob a guarda e proteção do 

Poder Público, de acordo com o que estabelece o art. 180 da Constituição Federal.  
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Parágrafo único - A propriedade da superfície, regida pelo direito comum, não inclui a das jazidas 

arqueológicas ou pré-históricas, nem a dos objetos nela incorporados na forma do art. 161 da mesma 

Constituição.  

  Artigo 2° - Consideram-se monumentos arqueológicos ou pré-históricos:  

a) as jazidas de qualquer natureza, origem ou finalidade, que representem testemunhos da 

cultura dos paleoameríndios do Brasil, tais como sambaquis, montes artificiais ou tesos, 

poços sepulcrais, jazigos, aterrados, estearias e quaisquer outras não especificadas aqui, 

mas de significado idêntico, a juízo da autoridade competente;  

b) os sítios nos quais se encontram vestígios positivos de ocupação pelos paleomeríndios, tais 

como grutas, lapas e abrigos sob rocha;  

c) os sítios identificados como cemitérios, sepulturas ou locais de pouso prolongado ou de 

aldeamento "estações" e "cerâmios", nos quais se encontram vestígios humanos de interesse 

arqueológico ou paleoetnográfico;  

d) as inscrições rupestres ou locais como sulcos de polimentos de utensílios e outros vestígios 

de atividade de paleoameríndios.  

 Artigo 3° - São proibidos em todo território nacional o aproveitamento econômico, a destruição ou 

mutilação, para qualquer fim, das jazidas arqueológicas ou pré-históricas conhecidas como 

sambaquis, casqueiros, concheiros, birbigueiras ou sernambis, e bem assim dos sítios, inscrições e 

objetos enumerados nas alíneas b, c e d do artigo anterior, antes de serem devidamente pesquisados, 

respeitadas as concessões anteriores e não caducas.  

 Artigo 4° - Toda pessoa, natural ou jurídica, que, na data da publicação desta Lei, já estiver 

procedendo, para fins econômicos ou outros, à exploração de jazidas arqueológicas ou préhistóricas, 

deverá comunicar à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, dentro de sessenta (60) 

dias, sob pena de multa de Cr$ 10.000,00 a Cr$ 50.000,00 (dez mil a cinqüenta mil cruzeiros), o 

exercício dessa atividade, para efeito de exame, registro, fiscalização e salvaguarda do interesse da 

ciência.  

 Artigo 5° - Qualquer ato que importe na destruição ou mutilação dos monumentos a que se refere o 

art. 2° desta Lei será considerado crime contra o Patrimônio Nacional e, como tal, punível de acordo 

com o disposto nas leis penais.  

 Artigo 6° - As jazidas conhecidas como sambaquis, manifestadas ao governo da União, por 

intermédio da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, de acordo com o art. 4° e 

registradas na forma do artigo 27 desta Lei, terão precedência para estudo e eventual aproveitamento, 

em conformidade com o Código de Minas.  

 Artigo 7° - As jazidas arqueológicas ou pré-históricas de qualquer natureza, não manifestadas e 

registradas na forma dos arts. 4° e 6° desta Lei, são consideradas, para todos os efeitos, bens 

patrimoniais da União.  

CAPÍTULO II  

Das Escavações Arqueológicas realizadas por particulares  
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 Artigo 8° - O direito de realizar escavações para fins arqueológicos, em terras de domínio público ou 

particular, constitui-se mediante permissão do Governo da União, através da Diretoria do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional, ficando obrigado a respeitá-lo o proprietário ou possuidor do solo.  

 Artigo 9° - O pedido de permissão deve ser dirigido à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional, acompanhado de indicação exata do local, do vulto e da duração aproximada dos trabalhos 

a serem executados, da prova de idoneidade técnico-científica e financeira do requerente e do nome 

do responsável pela realização dos trabalhos.  

Parágrafo único - Estando em condomínio a área em que se localiza a jazida, somente poderá 

requerer a permissão o administrador ou cabecel, eleito na forma do Código Civil.  

 Artigo 10° - A permissão terá por título uma portaria do Ministro da Educação e Cultura, que será 

transcrita em livro próprio da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional e na qual ficarão 

estabelecidas as condições a serem observadas ao desenvolvimento das escavações e estudos.  

 Artigo 11° - Desde que as escavações e estudos devam ser realizados em terreno que não pertença ao 

requerente, deverá ser anexado ao seu pedido o consentimento escrito do proprietário do terreno ou 

de quem esteja em uso e gozo desse direito.  

 Parágrafo 1° - As escavações devem ser necessariamente executadas sob orientação do 

permissionário, que responderá civil, penal e administrativamente pelos prejuízos que causar ao  

Patrimônio  Nacional  ou  a  terceiros.  

 Parágrafo 2° - As escavações devem ser realizadas de acordo com as condições estipuladas no 

instrumento de permissão, não podendo o responsável, sob nenhum pretexto, impedir a inspeção dos 

trabalhos por delegado especialmente designado pela Diretoria do Patrimônio Histórico e  

Artístico  Nacional,  quando  for  julgado  conveniente.  

 Parágrafo 3° - O permissionário fica obrigado a informar à Diretoria do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional, trimestralmente, sobre o andamento das escavações, salvo a ocorrência de fato 

excepcional, cuja notificação deverá ser feita imediatamente, para as providências cabíveis.  

 Artigo 12° - O Ministério da Educação e Cultura poderá cassar a permissão concedida, uma vez que:  

a) não sejam cumpridas as prescrições da presente Lei e do instrumento de concessão da 

licença;  

b) sejam suspensos os trabalhos de campo por prazo superior a doze (12) meses, salvo 

motivo de força maior, devidamente comprovado;  

c) no caso de não cumprimento do parágrafo 3° do artigo anterior.  

Parágrafo único - Em qualquer dos casos acima enumerados, o permissionário não terá direito a 

indenização alguma pelas despesas que tiver efetuado.  

CAPÍTULO III  

Das Escavações Arqueológicas realizadas por Instituições Científicas Especializadas da União, dos 

Estados e dos Municípios  

 Artigo 13° - A União, bem como os Estados e Municípios mediante autorização federal, poderão 

proceder a escavações e pesquisas, no interesse da Arqueologia e da Pré-história em terrenos de 

propriedade particular, com exceção das áreas muradas que envolvam construções domiciliares.  
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Parágrafo único - À falta de acordo amigável com o proprietário da área onde se situar a jazida, será 

esta declarada de utilidade pública e autorizada a sua ocupação pelo período necessário à execução 

dos estudos, nos termos do art. 36 do Decreto-lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941.  

 Artigo 14° - No caso de ocupação temporária do terreno, para realização de escavações nas jazidas 

declaradas de utilidade pública, deverá ser lavrado um auto, antes do início dos estudos, no qual se 

descreva o aspecto exato do local.  

 Parágrafo 1° - Terminados os estudos, o local deverá ser restabelecido, sempre que possível, na sua 

feição primitiva.  

 Parágrafo 2° - Em caso de as escavações produzirem a destruição de um relevo qualquer, essa 

obrigação só terá cabimento quando se comprovar que, desse aspecto particular do terreno, resultavam 

incontestáveis vantagens para o proprietário.  

 Artigo 15° - Em casos especiais e em face do significado arqueológico excepcional das jazidas, 

poderá ser promovida a desapropriação do imóvel, ou parte dele, por utilidade pública, com 

fundamento no art. 5°, alíneas K e L do Decreto-lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941.  

 Artigo 16° - Nenhum órgão da administração federal, dos Estados ou dos Municípios, mesmo no 

caso do art. 28 desta Lei, poderá realizar escavações arqueológicas ou pré-históricas, sem prévia 

comunicação à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, para fins de registro no 

cadastro de jazidas arqueológicas.  

Parágrafo único - Dessa comunicação deve constar, obrigatoriamente o local, o tipo ou a designação 

da jazida, o nome do especialista encarregado das escavações, os indícios que determinaram a escolha 

do local e, posteriormente, uma súmula dos resultados obtidos e do destino do material coletado.  

CAPÍTULO IV  

Das Descobertas Fortuitas  

 Artigo 17° - A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, 

em princípio, direito imanente ao Estado.  

 Artigo 18° - A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou préhistórico, 

artístico ou numismático deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio Histórico 

e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo proprietário do 

local onde tiver ocorrido.  

Parágrafo único - O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado é 

responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até o pronunciamento e deliberação da 

Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.  

 Artigo 19° - A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária 

do achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio 

Nacional, em decorrência da omissão.  

CAPÍTULO V  

Da remessa, para o exterior, de objetos de interesse Arqueológico ou Pré-histórico, Histórico, 

Numismático ou Artístico.  
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 Artigo 20° - Nenhum objeto que apresente interesse arqueológico ou pré-histórico, numismático ou 

artístico poderá ser transferido para o exterior, sem licença expressa da Diretoria do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional, constante de uma "guia" de liberação na qual serão devidamente 

especificados os objetos a serem transferidos.  

 Artigo 21° - A inobservância da prescrição do artigo anterior implicará na apreensão sumária do 

objeto a ser transferido, sem prejuízo das demais cominações legais a que estiver sujeito o 

responsável.  

Parágrafo único - O objeto apreendido, razão deste artigo, será entregue à Diretoria do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional.  

CAPÍTULO VI  

Disposições Gerais  

 Artigo 22° - O aproveitamento econômico das jazidas, objeto desta Lei, poderá ser realizado na forma 

e nas condições prescritas pelo Código de Minas, uma vez concluída a sua exploração científica, 

mediante parecer favorável da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional ou do órgão 

oficial autorizado.  

Parágrafo único - De todas as jazidas será preservada, sempre que possível ou conveniente, uma parte 

significativa, a ser protegida pelos meios convenientes, como blocos testemunhos.  

 Artigo 23° - O Conselho de Fiscalização das Expedições Artísticas e Científicas encaminhará 

Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional qualquer pedido de cientista estrangeiro, para 

realizar escavações arqueológicas ou pré-históricas no país.  

 Artigo 24° - Nenhuma autorização de pesquisa ou de lavra para jazidas de calcário de concha, que 

possua as características de monumentos arqueológicos ou pré-históricos, poderá ser concedida sem 

audiência prévia da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.  

 Artigo 25° - A realização de escavações arqueológicas ou pré-históricas, com infringência de 

qualquer dos dispositivos desta Lei, dará lugar à multa de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a Cr$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), sem prejuízo de sumária apreensão e conseqüente perda, para o 

Patrimônio Nacional, de todo o material e equipamento existente no local.  

 Artigo 26° - Para melhor execução da presente Lei, a Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional poderá solicitar a colaboração de órgãos federais, estaduais, municipais, bem como de 

instituições que tenham entre seus objetivos específicos o estudo e a defesa dos monumentos 

arqueológicos e pré-históricos.  

 Artigo 27° - A Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional manterá um Cadastro dos 

monumentos arqueológicos do Brasil, no qual serão registrados todas as jazidas manifestadas, de 

acordo com o disposto nesta Lei, bem como das que se tornarem conhecidas por qualquer via.  

 Artigo 28° - As atribuições conferidas ao Ministério da Educação e Cultura, para o cumprimento 

desta Lei, poderão ser delegadas a qualquer unidade da Federação, que disponha de serviços técnico-

administrativos especialmente organizados para a guarda, preservação e estudo das jazidas 

arqueológicas e pré-históricas, bem como de recursos suficientes para o custeio e bom andamento dos 

trabalhos.  
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Parágrafo único - No caso deste artigo, o produto das multas aplicadas e apreensões de material 

legalmente feitas reverterá em benefício do serviço estadual, organizado para a preservação e estudo 

desses monumentos.  

 Artigo 29° - Aos infratores desta Lei serão aplicadas as sanções dos artigos 163 a 167 do Código 

Penal, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.  

 Artigo 30° - O poder Executivo baixará, no prazo de 120 dias, a partir da vigência desta Lei, a 

regulamentação que for julgada necessária à sua fiel execução.  

 Artigo 31° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Brasília, em 26 de julho de 1961;   

140° da Independência e 73° da República.  

Jânio Quadros  

Brigido Tinoco  

Oscar Pedroso Horta  

Clemente Mariani João 

Agripino Portaria n° 

07, de 01 de 

Dezembro de 1988  

  

O Secretário do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo inciso VII do art. 16 do Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial n.º 284, 

de 17 de julho de 1986, e republicado através da Portaria Ministerial n.º 313, de 8 de agosto de 1986, 

e  

Considerando que a Lei n.º 3.924, de 26 de julho de 1961, submete à proteção do Poder Público, pela 

SPHAN, os monumentos arqueológicos e pré-históricos;  

Considerando a necessidade de regulamentar os pedidos de permissão e autorização e a comunicação 

prévia quando do desenvolvimento de pesquisas de campo e escavações arqueológicas no País a fim 

de que se resguarde os objetos de valor científico e cultural localizados nessas pesquisas;  

Considerando a urgência de fiscalização eficaz das atividades que envolvem bens de interesse 

arqueológico e pré-histórico do País resolve:  

 Artigo 1º - Estabelecer os procedimentos necessários à comunicação prévia, às permissões e às 

autorizações para pesquisas e escavações arqueológicas em sítios arqueológicos previstas na Lei n.º 

3.924, de 26 de julho de 1961.  

 Artigo 2º - O pedido de permissão será feito através do requerimento da pessoa natural ou jurídica 

privada que tenha interesse em promover as atividades descritas no art. 1º.  

 Artigo 3º - As instituições científicas especializadas da União, dos Estados e dos Municípios deverão 

requerer autorização para escavações e pesquisas em propriedade particular.  

 Parágrafo único - Para efeitos desta Portaria, as Universidades e suas unidades descentralizadas 

incluem-se entre as instituições cientificas de que trata o capítulo III da Lei n.º 3.924/61.  
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 Artigo 4º - Os órgãos da Administração Federal, dos Estados e dos Municípios comunicarão 

previamente qualquer atividade objeto desta Portaria, informando, anualmente à SPHAN, o 

desenvolvimento dos trabalhos.  

 Artigo 5º - Os pedidos de permissão e autorização, assim como a comunicação prévia, devem ser 

dirigidos ao Secretário da SPHAN acompanhados das seguintes informações:  

I - indicação do nome, endereço, nacionalidade e currículo com cópia das publicações cientificas 

que comprove a idoneidade técnico-científica do arqueólogo responsável e da equipe técnica;  

II - delimitação da área abrangida pelo projeto;  

III - relação, quando for o caso, dos sítios a serem pesquisados com indicação exata de sua 

localização;  

IV - plano de trabalho científico que contenha:  

1. definição dos objetivos;  

2. conceituação e metodologia;  

3. seqüência das operações a serem realizadas no sítio;  

4. cronograma da execução;  

5. proposta preliminar de utilização futura do material produzido para fins científicos, culturais e 

educacionais;  

6. meios de divulgação das informações científicas obtidas;  

V - prova de idoneidade financeira do projeto;  

VI - cópia dos atos constitutivos ou lei instituidora, se pessoa jurídica;  

VII - indicação, se for o caso, da instituição cientifica que apoiará o projeto com respectiva 

declaração de endosso institucional.  

 Parágrafo 1º - Serão liminarmente rejeitados os projetos que não apresentarem garantia quanto à sua 

execução e quanto à guarda do material recolhido.  

 Parágrafo 2º - Os projetos em cooperação técnica com instituições internacionais devem ser 

acompanhados de carta de aceitação da instituição científica brasileira co-responsável indicando a 

natureza dos compromissos assumidos pelas, tanto técnicos quanto financeiros.  

 Artigo 6º - A SPHAN responderá aos pedidos referentes a pesquisas de campo e escavações em 

noventa dias, salvo se insatisfatoriamente instruídos, reiniciando-se a contagem do prazo a partir do 

cumprimento da exigência.  

 Parágrafo único - A decisão considerará os critérios adotados para a valorização do sítio arqueológico 

e de todos os elementos que nele se encontrem, assim como as alternativas de aproveitamento máximo 

do seu potencial cientifico, cultural e educacional.  

 Artigo 7º - As permissões e autorizações devem ser revalidadas a cada dois anos, contados da data 

de emissão do respectivo instrumento.  



  

  

 
  

Compêndio de Legislação Ambiental  

Código   

DSGA-002  

Emissão:  

Outubro/2007 

Elaborado por:  
AA/DE  

Revisão: A  Arquivo:  

  

Aprovado:  

  

Notas Gerais:  Motivo da Atualização:  Folha:  
111 de 136  

 Parágrafo único - Salvo motivo justificado, e a critério exclusivo da SPHAN, as permissões e 

autorizações só serão renovadas mediante a apresentação dos relatórios técnicos e a comprovação de 

que as informações científicas estão sendo divulgadas.  

 Artigo 8º - A não apresentação dos relatórios técnicos por período igual ou superior a doze meses 

consecutivos acarretará o cancelamento da permissão e da autorização, ficando o pesquisador 

impedido de prosseguir nos trabalhos de campo e a área de pesquisa liberada para novos projetos.  

 Artigo 9º - Os trabalhos de pesquisa serão efetuados sob permanente orientação do coordenador 

responsável, que não poderá transferir a terceiros os encargos da coordenação sem prévia anuência da 

SPHAN.  

 Parágrafo único - O arqueólogo designado coordenador dos trabalhos será considerado, durante a 

realização das etapas de campo, fiel depositário do material arqueológico recolhido ou de estudo que 

lhe tenha sido confiado.  

 Artigo 10º - Do brasileiro responsável pelo desenvolvimento de pesquisas realizadas por estrangeiros 

exigir-se-á o disposto no art. 9º.  

 Artigo 11º - Os relatórios técnicos devem ser redigidos em língua portuguesa e entregues à SPHAN 

acompanhados das seguintes informações:  

I - cadastro, segundo formulário próprio, dos sítios arqueológicos encontrados durante os 

trabalhos de campo;  

II - meios utilizados durante os trabalhos, medidas adotadas para a proteção e conservação e 

descrição do material arqueológico, indicando a instituição responsável pela guarda e como será 

assegurado o desenvolvimento da proposta de valorização do potencial científico, cultural e 

educacional;  

III - planta(s) e fotos pormenorizadas do sítio arqueológico com indicação dos locais afetados pelas 

pesquisas e dos testemunhos deixados no local;  

IV - foto do material arqueológico relevante;  

V - planta(s), desenhos e fotos das estruturas descobertas e das estratigráficas reconhecidas;  

VI - planta(s) com indicação dos locais onde se pretende o prosseguimento das pesquisas em novas 

etapas;  

VII - indicação dos meios de divulgação dos resultados  

 Art. 12 - Terminada a pesquisa, o coordenador encaminhará à SPHAN, em língua portuguesa, o 

relatório final dos trabalhos, onde deverá constar:  

I – as informações relacionadas no art. 11, exceto a do item VI;  

II - listagem dos sítios arqueológicos cadastrados durante o desenvolvimento do projeto;  

III - relação definitiva do material arqueológico recolhido em campo e informações sobre seu 

acondicionamento e estocagem, assim como indicação precisa do responsável pela guarda e 

manutenção desse material.  
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 Art. 13 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Augusto Carlos da Silva Telles  

Secretário da SPHAN  

Publicado no D.O U de 15.12 88   

  

Resolução SMA no 34, de 27 de Agosto de 2003  

  

Dispõe sobre as medidas necessárias à proteção do patrimônio arqueológico e pré-histórico 

quando do licenciamento de empreendimentos e atividades potencialmente causadores de 

significativo impacto ambiental, sujeitos à apresentação de EIA/RIMA, e dá providências  

correlatas  

  

O Secretário de Estado do Meio Ambiente,  

Considerando o que dispõe os Artigos 23, incisos III e IV, 216 e 225 da Constituição Federal;  

Considerando as disposições da Lei Federal nº 3.924, de 26 de julho de 1961, que dispõe sobre 

monumentos arqueológicos e pré-históricos;  

Considerando o disposto na Portaria IPHAN nº 230, de 17 de dezembro de 2002, que dispõe sobre os 

procedimentos necessários para obtenção de licenças ambientais de empreendimentos ou atividades 

para os quais seja exigido Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental 

(EIA/RIMA) para executar determinado projeto que possa afetar direta ou indiretamente sítio 

arqueológico ou pré-histórico;  

Considerando a necessidade de compatibilizar os estudos preventivos de arqueologia, com vistas à 

proteção do patrimônio arqueológico, com o licenciamento ambiental de empreendimentos ou 

atividades potencialmente causadores de significativo impacto ambiental, sujeitos à apresentação de 

EIA/RIMA, resolve:  

Artigo 1º - Ficam estabelecidas na presente Resolução as medidas necessárias à proteção do 

patrimônio arqueológico e pré-histórico, a serem observadas pelos responsáveis por empreendimentos 

ou atividades potencialmente causadores de significativo impacto ambiental, cujo licenciamento 

dependa da elaboração de Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental 

(EIA/RIMA), consoante o disposto no art. 3º da Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 

1997.  

Parágrafo único – Os procedimentos previstos nesta Resolução somente se aplicam a outros 

estudos ambientais, tal como fixado no artigo 1º, inciso III, da Resolução CONAMA nº 237/97, se 

forem constatados indícios, informações ou evidências da existência de sítio arqueológico ou 

préhistórico.  
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Artigo 2º - Para a obtenção da Licença Prévia (LP), na fase das atividades técnicas do EIA, 

estabelecidas no artigo 6º, inciso I, alínea “c”, da Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 

1986, deverá o responsável pelo empreendimento ou atividade:  

I – Proceder a contextualização arqueológica e etno-histórica da área de influência do 

empreendimento ou atividade, por meio de levantamento exaustivo de dados secundários.  

II – Providenciar levantamento de dados arqueológicos na área de influência direta do 

empreendimento ou atividade, no caso de projetos em áreas arqueologicamente desconhecidas, pouco 

ou mal conhecidas que não permitam interferências sobre a área de intervenção.  

III – Elaborar relatório de caracterização e avaliação da situação atual do patrimônio 

arqueológico ou de sua inexistência na área de estudos, sob a rubrica Diagnóstico.  

§ 1º - A avaliação dos impactos do empreendimento ou atividade no patrimônio arqueológico 

será realizada pelo IPHAN, com base no disgnóstico elaborado, na análise das cartas ambientais 

temáticas (geologia, geomorfologia, hidrografia, declividade e vegetação) e nas particularidades 

técnicas das obras.  

§ 2º A partir do diagnóstico e avaliação de impactos, deverão ser elaborados os Programas de 

Prospecção e de Resgate compatíveis com o cronograma das obras e com as demais fases de 

licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade de forma a resguardar o patrimônio cultural 

e arqueológico da área.  

Artigo 3º - Para obtenção da Licença de Instalação (LI), deverá o responsável pelo 

empreendimento ou atividade:  

I - Implantar o Programa de Prospecção proposto na fase anterior, aprovado pelo IPHAN, 

o qual deverá prever prospecções intensivas (aprimorando fases anteriores de intervenções no 

subsolo) nos compartimentos ambientais de maior potencial arqueológico da área de influência direta 

do empreendimento e nos locais que sofrerão impactos indiretos potencialmente lesivos ao patrimônio 

arqueológico.  

II - Estimar a quantidade de sítios arqueológicos existentes nas áreas a serem afetadas 

direta ou indiretamente pelo empreendimento ou atividade e a extensão, profundidade, diversidade 

cultural e grau de preservação nos depósitos arqueológicos para fins de detalhamento do Programa de 

Resgate Arqueológico proposto no estudo ambiental, o qual deverá ser implantado antes da instalação 

do empreendimento.  

III - Elaborar Programa de Resgate Arqueológico fundamentado em critérios precisos de 

significância cientifica dos sítios arqueológicos ameaçados que justifique a seleção dos sítios a serem 

objeto de estudo em detalhe, em detrimento de outros, e a metodologia a ser empregada nos estudos.  

IV - Executar o Programa de Resgate Arqueológico proposto no estudo ambiental 

detalhado na fase anterior aprovado pelo IPHAN, antes do inicio das intervenções físicas na área.  

V - Realizar os trabalhos de salvamento arqueológico nos sítios selecionados na fase 

anterior, por meio de escavações exaustivas, registro detalhado de cada sítio e de seu entorno e coleta 

de exemplares estatisticamente significativos da cultura material contida em cada sítio arqueológico.  
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VI - Apresentar relatório detalhado, aprovado pelo IPHAN, que especifique as atividades 

desenvolvidas em campo e em laboratório e apresentados os resultados científicos dos esforços 

despendidos em termo de produção de conhecimento sobre arqueologia da área de estudo, permitindo-

se que a perda física dos sítios arqueológicos seja efetivamente compensada pela incorporação dos 

conhecimentos conduzidos à Memória Nacional.  

Artigo 4º - Para a obtenção da Licença de Operação (LO), deverá o responsável pelo 

empreendimento ou atividade:  

I - Concluir os estudos arqueológicos acima descritos, em todas as suas fases, que 

impliquem trabalhos de laboratório e gabinete, como limpeza, triagem, registro, análise, interpretação, 

acondicionamento adequado do material coletado em campo, os quais deverão estar previstos nos 

contratos entre os empreendedores e os arqueólogos responsáveis pelos estudos, tanto em termos de 

orçamento quanto de cronograma e responsabilidade profissional.  

II - Garantir a destinação da guarda do material arqueológico retirado nas áreas, regiões 

ou municípios onde foram realizadas pesquisas arqueológicas, a guarda destes vestígios 

arqueológicos, seja na modernização, na ampliação, no fortalecimento de unidades existentes, ou 

mesmo na construção de unidades museológicas especificas para o caso.  

Artigo 5º - Caso ocorra a descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico 

ou pré-histórico, artístico ou numismático em qualquer das fases de implantação do empreendimento 

ou atividade, o responsável pelo empreendimento ou atividade deverá comunicar o achado ao Instituto 

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, em cumprimento ao disposto no art. 18 da Lei 

Federal nº 3.924, de 26 de julho de 1961.  

  

Artigo 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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6. AÇÃO CIVIL PÚBLICA  

LEI no 7.347, de 24 de Julho de 1985  

  

Disciplina a Ação Civil Pública de responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico  

(vetado), e dá outras providências  

 O Presidente da República.  

  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 Art. 1º - Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações de 

responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados:  

  (Com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.06.94)  

I - ao meio ambiente;  
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II - ao consumidor;  

III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;   IV - a 

qualquer outro interesse difuso ou coletivo.  

  (Incluído pela Lei nº  8.078, de 11.09.90)  

  V - por infração da ordem econômica e da economia popular.  

  (Incluído pela Lei nº 8.884, de 11.06.94 – Alterado pela MP 2.180-35 de 24.08.01)  

 Parágrafo único – Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos, 

contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS ou outros fundos 

de natureza institucional cujos benefícios podem ser individualmente determinados.  

  (Incluído pela MP 2.180-35 de 24.08.01)  

 Art. 2º - As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo Juízo 

terá competência funcional para processar e julgar a causa.  

 Parágrafo único - A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto.  

  (Incluído pela MP 2.180-35 de 24.08.01)  

 Art. 3º - A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação 

de fazer ou não fazer.  

 Art. 4º - Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, inclusive, evitar o dano  

ao  meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico 

e paisagístico (vetado).  

 Art. 5º - A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela União, 

pelos Estados e Municípios. Poderão  também ser propostas por autarquia, empresa pública, fundação, 

sociedade de economia mista ou  por associações que:  

I - esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano, nos termos da lei civil;  

II - inclua entre  suas  finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, à 

ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico, e 

paisagístico.  

  (Com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.06.94)  

 § 1º - O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará obrigatoriamente como 

fiscal da lei.  

 § 2º - Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos deste artigo 

habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes.  

 § 3º - Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação legitimada, o Ministério 

Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa.  (Com redação dada pela Lei nº 8.078, de 

11.09.90)   
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§ 4º - O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo Juiz, quando haja manifesto 

interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem 

jurídico a ser protegido.  

 § 5º - Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do Distrito 

Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei.  

 § 6º - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de ajustamento 

de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo 

extrajudicial.  

  (Incluídos pela Lei nº 8.078, de 11.09.90)  

 Art. 6º - Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do Ministério 

Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação civil e indicando-lhe 

os elementos de convicção.  

 Art. 7º - Se, no exercício de suas funções, os Juízes e Tribunais tiverem conhecimento de fatos que 

possam ensejar a propositura da ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as 

providências cabíveis.  

 Art. 8º - Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes as certidões 

e informações que julgar necessárias, a serem fornecidas no prazo de 15 (quinze) dias.  

 § 1º - O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de 

qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, no prazo que 

assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis.   

 § 2º - Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação, 

hipótese em que a ação poderá ser proposta desacompanhada daqueles documentos, cabendo ao Juiz 

requisitá-los.  

 Art. 9º - Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da 

inexistência de fundamento para a propositura da ação civil, promoverá o arquivamento dos autos do 

inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o fudamentadamente.   

 § 1º - Os autos do inquérito civil ou das peças de informação arquivadas serão remetidos, sob pena 

de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público.  

 § 2º - Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério Público, seja homologada ou rejeitada 

a promoção de arquivamento, poderão as associações legitimadas apresentar razões escritas ou 

documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou anexados às peças de informação.  

 § 3º - A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do Conselho Superior do 

Ministério Público, conforme dispuser o seu Regimento.  

 § 4º - Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, designará, desde 

logo, outro  órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação.  

 Art. 10 - Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais multa de 10 

(dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, a recusa, o retardamento 
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ou a omissão de dados técnicos, indispensáveis à propositura da ação civil, quando requisitados pelo 

Ministério Público.  

 Art. 11 - Na Ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o Juiz 

determinará o cumprimento da prestação da atividade devida ou a cessação da atividade nociva, sob 

pena de execução específica, ou de cominação de multa diária, se esta for suficiente ou compatível, 

independentemente de requerimento do autor.  

 Art. 12 - Poderá o Juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita 

a agravo.  

 § 1º - A requerimento de pessoas jurídica de direito público interessada, e para evitar grave lesão à 

ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, poderá o Presidente do Tribunal a que competir o 

conhecimento do respectivo recurso suspender a execução da liminar, em decisão fundamentada, da 

qual caberá agravo para uma das turmas julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação 

do ato.   

 § 2º - A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em julgado da decisão 

favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o descumprimento.  

 Art. 13 - Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado reverterá a um fundo 

gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que participarão necessariamente o 

Ministério Público e representantes da comunidade, sendo seus recursos destinados à reconstituição 

dos bens lesados.  

 Parágrafo único - Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 

estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária.  

  Art. 14 - O Juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à 

parte.  

 Art. 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença condenatória, sem que a 

associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual 

iniciativa aos demais legitimados.  

  (Com redação dada pela Lei nº 8.078, de 11.09.90)  

  Art. 16 - A sentença civil fará coisa julgada "erga omnes", nos limites da competência territorial do 

órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em 

que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova 

prova.  

  (Com redação dada pela Lei n. 9.494, de 10.09.97)  

 Art. 17 - Em caso de litigância de má fé, a associação autora e os diretores responsáveis pela 

propositura da ação serão solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo da 

responsabilidade por perdas e danos.  

 Art. 18 - Nas ações de que trata esta Lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, 

honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo 

comprovada má fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais.  



  

  

 
  

Compêndio de Legislação Ambiental  

Código   

DSGA-002  

Emissão:  

Outubro/2007 

Elaborado por:  
AA/DE  

Revisão: A  Arquivo:  

  

Aprovado:  

  

Notas Gerais:  Motivo da Atualização:  Folha:  
119 de 136  

  (Com redação dada pela Lei nº 8.078, de 11.09.90)  

 Art. 19 - Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta Lei, o Código de Processo Civil, aprovado pela 

Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não contrarie suas disposições.  

 Art. 20 - O fundo de que trata o artigo 13 desta Lei será regulamentado pelo Poder Executivo no 

prazo de 90 (noventa) dias.  

 Art. 21 - Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no que for 

cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor.  

  (Incluído pela Lei nº 8.078, de 11.09.90)  

  Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário.  

  (Renumerados pela Lei nº 8.078, de 11.09.90)  

  JOSÉ SARNEY - Presidente da República  

  

  (D.O.U. Executivo,  de 25.07.85)    
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7. CRIMES AMBIENTAIS  

LEI no 9.605, de 12 de Fevereiro de 1998  

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 

meio ambiente, e dá outras providências  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

  

CAPÍTULO I  

Disposições Gerais  

Art. 1º - (VETADO)   

Art. 2º - Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, 

incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o 

administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou 

mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua 

prática, quando podia agir para evitá-la.  

Art. 3º - As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente 

conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de seu 

representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade.  

Parágrafo único - A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, 

autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato.  

Art. 4º - Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for 

obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente. Art. 5º - (VETADO)  

CAPÍTULO II  

Da Aplicação Da Pena   

Art. 6º - Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará:  

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências para 

a saúde pública e para o meio ambiente;  

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse 

ambiental; III - a situação econômica do infrator, no caso de multa.  
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Art. 7º - As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade 

quando:  

I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior a quatro 

anos;  

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, 

bem como os motivos e as circunstâncias do crime indicarem que a substituição seja suficiente para 

efeitos de reprovação e prevenção do crime.  

Parágrafo único - As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão a mesma 

duração da pena privativa de liberdade substituída.  

Art. 8º - As penas restritivas de direito são:  

I - prestação de serviços à comunidade;  

II - interdição temporária de direitos;  

III - suspensão parcial ou total de atividades;  

IV - prestação pecuniária;  

V - recolhimento domiciliar.  

Art. 9º - A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição ao condenado de tarefas 

gratuitas junto a parques e jardins públicos e unidades de conservação, e, no caso de dano da coisa 

particular, pública ou tombada, na restauração desta, se possível.  

Art. 10 - As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o condenado contratar 

com o Poder Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer outros benefícios, bem como de 

participar de licitações, pelo prazo de cinco anos, no caso de crimes dolosos, e de três anos, no de 

crimes culposos.  

Art. 11 - A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às 

prescrições legais.  

Art. 12 - A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima ou à entidade 

pública ou privada com fim social, de importância, fixada pelo juiz, não inferior a um salário mínimo 

nem superior a trezentos e sessenta salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de 

eventual reparação civil a que for condenado o infrator.  

Art. 13 - O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade 

do condenado, que deverá, sem vigilância, trabalhar, freqüentar curso ou exercer atividade autorizada, 

permanecendo recolhido nos dias e horários de folga em residência ou em qualquer local destinado a 

sua moradia habitual, conforme estabelecido na sentença condenatória.  

Art. 14 - São circunstâncias que atenuam a pena:  

I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente;  

II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, 

ou limitação significativa da degradação ambiental causada;  

III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental;  
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IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle 

ambiental.  

Art. 15 - São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o 

crime:  

I - reincidência nos crimes de natureza ambiental; 

II - ter o agente cometido a infração: a) para 

obter vantagem pecuniária;  

b) coagindo outrem para a execução material da infração;  

c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio ambiente;  

d) concorrendo para danos à propriedade alheia;  

e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder Público, a  

regime especial de uso;  

f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos;  

g) em período de defeso à fauna;  

h) em domingos ou feriados;  

i) à noite;  

j) em épocas de seca ou inundações;  

l) no interior do espaço territorial especialmente protegido;  

m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais;  

n) mediante fraude ou abuso de confiança;  

o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental;  

p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas ou  

beneficiada por incentivos fiscais;  

q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das autoridades  

competentes;  

r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções.  

Art. 16 - Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser aplicada 

nos casos de condenação a pena privativa de liberdade não superior a três anos.  

Art. 17 - A verificação da reparação a que se refere o § 2º do art. 78 do Código Penal será feita 

mediante laudo de reparação do dano ambiental, e as condições a serem impostas pelo juiz deverão 

relacionar-se com a proteção ao meio ambiente.  

Art. 18 - A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se revelar-se ineficaz, 

ainda que aplicada no valor máximo, poderá ser aumentada até três vezes, tendo em vista o valor da 

vantagem econômica auferida.  
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Art. 19 - A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possível, fixará o montante 

do prejuízo causado para efeitos de prestação de fiança e cálculo de multa.  

Parágrafo único - A perícia produzida no inquérito civil ou no juízo cível poderá ser 

aproveitada no processo penal, instaurando-se o contraditório.  

Art. 20 - A sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará o valor mínimo para 

reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo 

meio ambiente.  

Parágrafo único - Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá efetuar-

se pelo valor fixado nos termos do caput, sem prejuízo da liquidação para apuração do dano 

efetivamente sofrido.   

Art. 21 - As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas jurídicas, de 

acordo com o disposto no art. 3º, são:  

I - multa;   

II - restritivas de direitos;  

III - prestação de serviços à comunidade.  

Art. 22 - As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são:  

I - suspensão parcial ou total de atividades;  

II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade;  

III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, 

subvenções ou doações.  

§ 1º - A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às 

disposições legais ou regulamentares, relativas à proteção do meio ambiente.  

§ 2º - A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiver 

funcionando sem a devida autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com violação de 

disposição legal ou regulamentar.  

§ 3º - A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, subvenções ou 

doações não poderá exceder o prazo de dez anos.  

Art. 23 - A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica consistirá em:  

I - custeio de programas e de projetos ambientais;  

II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas;  

III - manutenção de espaços públicos;  

IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas.  

Art. 24 - A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, com o fim de 

permitir, facilitar ou ocultar a prática de crime definido nesta Lei terá decretada sua liquidação 

forçada, seu patrimônio será considerado instrumento do crime e como tal perdido em favor do Fundo 

Penitenciário Nacional.   
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CAPÍTULO III  

Da Apreensão do Produto e do Instrumento 

de Infração Administrativa ou de Crime  

Art. 25 - Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se 

os respectivos autos.  

§ 1º - Os animais serão libertados em seu habitat ou entregues a jardins zoológicos, fundações 

ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados.  

§ 2º  - Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados a 

instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes.  

§ 3° - Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados a 

instituições científicas, culturais ou educacionais.  

§ 4º - Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a sua 

descaracterização por meio da reciclagem.  

CAPÍTULO IV  

Da Ação e do Processo Penal  

Art. 26 - Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública incondicionada.  

Parágrafo único - (VETADO)  

Art. 27 - Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de aplicação imediata 

de pena restritiva de direitos ou multa, prevista no art. 76 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

somente poderá ser formulada desde que tenha havido a prévia composição do dano ambiental, de 

que trata o art. 74 da mesma lei, salvo em caso de comprovada impossibilidade.  

Art. 28 - As disposições do art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, aplicam-se aos 

crimes de menor potencial ofensivo definidos nesta Lei, com as seguintes modificações:  

I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5° do artigo referido no 

caput, dependerá de laudo de constatação de reparação do dano ambiental, ressalvada a 

impossibilidade prevista no inciso I do § 1° do mesmo artigo;  

II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido completa a reparação, o 

prazo de suspensão do processo será prorrogado, até o período máximo previsto no artigo referido no 

caput, acrescido de mais um ano, com suspensão do prazo da prescrição;  

III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos II, III e IV do § 

1° do artigo mencionado no caput;  

IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo laudo de constatação 

de reparação do dano ambiental, podendo, conforme seu resultado, ser novamente prorrogado o 

período de suspensão, até o máximo previsto no inciso II deste artigo, observado o disposto no inciso 

III;  
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V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de punibilidade 

dependerá de laudo de constatação que comprove ter o acusado tomado as providências necessárias à 

reparação integral do dano.  

CAPÍTULO V  

Dos Crimes contra o Meio Ambiente  

SEÇÃO I  

Dos Crimes contra a Fauna  

Art. 29 - Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em 

rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em 

desacordo com a obtida:  

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.  

§ 1º - Incorre nas mesmas penas:  

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com a 

obtida;  

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;  

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, 

utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem 

como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida 

permissão, licença ou autorização da autoridade competente.   

§ 2º - No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada de extinção, 

pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.  

§ 3° - São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies nativas, 

migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida 

ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras.  

§ 4º - A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:  

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente 

no local da infração;  

II - em período proibido à caça;  

III - durante a noite;  

IV - com abuso de licença;  

V - em unidade de conservação;  

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em 

massa.  

§ 5º - A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça profissional.  

§ 6º - As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.  
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Art. 30 - Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem a 

autorização da autoridade ambiental competente:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

Art. 31 - Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorável e licença 

expedida por autoridade competente:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Art. 32 - Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou 

domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º - Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, 

ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos.  

§ 2º - A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

Art. 33 - Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o perecimento de 

espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais 

brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de domínio 

público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos de 

moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

Art. 34 - Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por órgão 

competente:  

Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.  

Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas quem:  

I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inferiores aos 

permitidos;  

II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de aparelhos, 

petrechos, técnicas e métodos não permitidos;  

III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da coleta, 

apanha e pesca proibidas.  

Art. 35 - Pescar mediante a utilização de:  
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I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito semelhante; II 

- substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente:  

Pena - reclusão de um ano a cinco anos.  

Art. 36 - Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar, extrair, 

coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos, moluscos e 

vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de aproveitamento econômico, ressalvadas as espécies 

ameaçadas de extinção, constantes nas listas oficiais da fauna e da flora.  

Art. 37 - Não é crime o abate de animal, quando realizado:  

I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família;  

II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destruidora de animais, 

desde que legal e expressamente autorizado pela autoridade competente;  

III - (VETADO)  

IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão competente. SEÇÃO II  

Dos Crimes contra a Flora  

Art. 38 - Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, mesmo que 

em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.  

Parágrafo único - Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.  

Art. 39 - Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem permissão 

da autoridade competente:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.  

Art. 40 - Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de que trata  

o art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente de sua localização:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 1º - Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações Ecológicas, 

as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os Monumentos Naturais e os Refúgios de Vida 

Silvestre.  

§ 2º - A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades 

de Conservação de Proteção Integral será considerada circunstância agravante para a fixação da pena.  

(Com redação dada pela Lei n. 9.985, de 18.07.2000)  

§ 3º - Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.  

Art. 40-A – (VETADO)  

§ 1o - Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de Proteção 

Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Florestas Nacionais, as Reservas 
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Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de Desenvolvimento Sustentável e as Reservas 

Particulares do Patrimônio Natural.  

§ 2o - A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades 

de Conservação de Uso Sustentável será considerada circunstância agravante para a fixação da pena.  

§ 3o - Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.  

(Incluídos pela Lei n. 9.985, de 18.07.2000) Art. 

41 - Provocar incêndio em mata ou floresta:  

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa.  

Parágrafo único - Se o crime é culposo, a pena é de detenção de seis meses a um ano, e multa.  

Art. 42 - Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios nas 

florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento humano:  

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.  

Art. 43 - (VETADO)  

Art. 44 - Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação permanente, 

sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie de minerais:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Art. 45 - Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada por ato do Poder 

Público, para fins industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, econômica ou não, em 

desacordo com as determinações legais:  

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa.  

Art. 46 - Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, carvão e 

outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela 

autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até final 

beneficiamento:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem em depósito, 

transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem licença válida 

para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela autoridade competente.  

Art. 47 - (VETADO)  

Art. 48 - Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Art. 49 - Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de 

ornamentação de logradouros públicos ou em propriedade privada alheia:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.  

Parágrafo único - No crime culposo, a pena é de um a seis meses, ou multa.  
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Art. 50 - Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora de dunas, 

protetora de mangues, objeto de especial preservação:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Art. 51 - Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais formas de 

vegetação, sem licença ou registro da autoridade competente:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Art. 52 - Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou instrumentos 

próprios para caça ou para exploração de produtos ou subprodutos florestais, sem licença da 

autoridade competente:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Art. 53 - Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um sexto a um terço se:  

I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a modificação do 

regime climático;  

II - o crime é cometido:  

a) no período de queda das sementes;  

b) no período de formação de vegetações;   

c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra somente no  

local da infração;  

d) em época de seca ou inundação;   

e) durante a noite, em domingo ou feriado.  

SEÇÃO III  

Da Poluição e outros Crimes Ambientais  

Art. 54 - Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam  

resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição 

significativa da flora:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º - Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

§ 2º - Se o crime:  

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana;  

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos 

habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população;  

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento público 

de água de uma comunidade;  
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IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;  

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, óleos ou 

substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 3º - Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de adotar, quando 

assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco de dano ambiental 

grave ou irreversível.  

Art. 55 - Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente 

autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Parágrafo único - Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área pesquisada ou 

explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou determinação do órgão 

competente.  

Art. 56 - Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, 

armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde 

humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos seus 

regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou substâncias referidos no 

caput, ou os utiliza em desacordo com as normas de segurança.  

§ 2º - Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de um sexto 

a um terço.   

§ 3º - Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Art. 57 - (VETADO)  

Art. 58 - Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas:  

I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio ambiente em 

geral;  

II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em outrem; III 

- até o dobro, se resultar a morte de outrem.  

Parágrafo único - As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas se do fato não 

resultar crime mais grave.  

Art. 59 - (VETADO)  

Art. 60 - Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do 

território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou 
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autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares 

pertinentes:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.  

Art. 61 - Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à agricultura, à 

pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

SEÇÃO IV  

Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural Art. 

62 - Destruir, inutilizar ou deteriorar:  

I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial;  

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar 

protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

Parágrafo único - Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de detenção, sem 

prejuízo da multa.  

Art. 63 - Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente protegido por lei, 

ato administrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico, ecológico, turístico, 

artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da 

autoridade competente ou em desacordo com a concedida:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

Art. 64 - Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim considerado 

em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, cultural, religioso, 

arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade competente ou em 

desacordo com a concedida:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Art. 65 - Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento urbano:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Parágrafo único - Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude do seu 

valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena é de seis meses a um ano de detenção, e multa.  

SEÇÃO V  

Dos Crimes contra a Administração Ambiental  

Art. 66 - Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade, sonegar 

informações ou dados técnico-científicos em procedimentos de autorização ou de licenciamento 

ambiental:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  
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Art. 67 - Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão em desacordo com 

as normas ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja realização depende de ato 

autorizativo do Poder Público:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

Parágrafo único - Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano de detenção, sem 

prejuízo da multa.  

Art. 68 - Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação 

de relevante interesse ambiental:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

Parágrafo único - Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem prejuízo da 

multa.  

Art. 69 - Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de questões 

ambientais:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

CAPÍTULO VI  

Da Infração Administrativa  

(Ver Decreto n. 3.179/99)  

Art. 70 - Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as 

regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.  

§ 1º - São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo 

administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio 

Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem como os agentes das 

Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 2º - Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação às 

autoridades relacionadas no artigo anterior, para efeito do exercício do seu poder de polícia.  

§ 3º - A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é obrigada a 

promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob pena de 

coresponsabilidade.  

§ 4º - As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o 

direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.  

Art. 71 - O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve observar os 

seguintes prazos máximos:  

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de infração, 

contados da data da ciência da autuação;  

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da data da 

sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação;  
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III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do Ministério 

da Marinha, de acordo com o tipo de autuação;  

IV – cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da notificação.  

Art. 72 - As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, observado o 

disposto no art. 6º:  

I - advertência;  

II - multa simples;  

III - multa diária;  

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, 

petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;  

V - destruição ou inutilização do produto;  

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;  

VII - embargo de obra ou atividade;  

VIII - demolição de obra;  

IX - suspensão parcial ou total de atividades;  

X - (VETADO)  

XI - restritiva de direitos.  

§ 1º - Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, 

cumulativamente, as sanções a elas cominadas.  

§ 2º - A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da legislação 

em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previstas neste artigo.  

§ 3º - A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:  

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no prazo 

assinalado por órgão competente do Sisnama ou pela Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha;  

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do Sisnama ou da Capitania dos Portos, do 

Ministério da Marinha.  

§ 4° - A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e recuperação 

da qualidade do meio ambiente.  

§ 5º - A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no 

tempo.  

§ 6º - A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao disposto 

no art. 25 desta Lei.  
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§ 7º - As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o produto, a 

obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições legais ou 

regulamentares.  

§ 8º - As sanções restritivas de direito são:  

I - suspensão de registro, licença ou autorização;   

II - cancelamento de registro, licença ou autorização;  

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;   

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito;  

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos.  

Art. 73 - Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental serão 

revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, 

Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos estaduais ou municipais 

de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador.  

Art. 74 - A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra medida 

pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado.  

Art. 75 - O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no regulamento desta Lei e 

corrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo o 

mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais).  

Art. 76 - O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito Federal ou 

Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de incidência.  

CAPÍTULO VII  

Da Cooperação Internacional para a Preservação do Meio Ambiente  

Art. 77 - Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes, o Governo 

brasileiro prestará, no que concerne ao meio ambiente, a necessária cooperação a outro país, sem 

qualquer ônus, quando solicitado para:  

I - produção de prova;  

II - exame de objetos e lugares;  

III - informações sobre pessoas e coisas;  

IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham relevância para 

a decisão de uma causa;  

V - outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos 

tratados de que o Brasil seja parte.  
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§ 1° - A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da Justiça, que a 

remeterá, quando necessário, ao órgão judiciário competente para decidir a seu respeito, ou a 

encaminhará à autoridade capaz de atendê-la.  

§ 2º - A solicitação deverá conter:  

I - o nome e a qualificação da autoridade solicitante;  

II - o objeto e o motivo de sua formulação;  

III - a descrição sumária do procedimento em curso no país solicitante;  

IV - a especificação da assistência solicitada;  

V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento, quando for o caso.  

Art. 78 - Para a consecução dos fins visados nesta Lei e especialmente para a reciprocidade da 

cooperação internacional, deve ser mantido sistema de comunicações apto a facilitar o intercâmbio 

rápido e seguro de informações com órgãos de outros países. CAPÍTULO VIII  

Disposições Finais  

Art. 79 - Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Penal e do Código 

de Processo Penal.  

Art. 79-A - Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais integrantes do 

SISNAMA, responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo controle e fiscalização dos 

estabelecimentos e  das atividades suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, ficam 

autorizados a celebrar, com força de título executivo extrajudicial, termo de compromisso com 

pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela construção, instalação, ampliação e funcionamento de 

estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva ou 

potencialmente poluidores.  

§ 1º - O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á, exclusivamente, a 

permitir que as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no caput possam promover as necessárias 

correções de suas atividades, para o atendimento das exigências impostas pelas autoridades 

ambientais competentes, sendo obrigatório que o respectivo instrumento disponha sobre:  

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos 

representantes legais;  

II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das obrigações 

nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de três anos, com possibilidade 

de prorrogação por igual período;  

III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto  e o cronograma 

físico de execução e de implantação das obras e serviços exigidos, com metas trimestrais a serem 

atingidas;  

IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os 

casos de rescisão, em decorrência do não-cumprimento das obrigações nele pactuadas;  

V - o valor da multa de que trata o inciso anterior não poderá ser superior ao valor do 

investimento previsto;  
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VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes.  

§ 2º - No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de 1998, envolvendo 

construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de 

recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, a assinatura do termo de 

compromisso deverá ser requerida pelas pessoas físicas e jurídicas interessadas, até o dia 31 de 

dezembro de 1998, mediante requerimento escrito protocolizado junto aos órgãos competentes do 

SISNAMA, devendo ser firmado pelo dirigente máximo do estabelecimento.  

§ 3º - Da data da protocolização do requerimento previsto no parágrafo anterior e enquanto 

perdurar a vigência do correspondente termo de compromisso, ficarão suspensas, em relação aos fatos 

que deram causa à celebração do instrumento, a aplicação de sanções administrativas contra a pessoa 

física ou jurídica que o houver firmado.  

§ 4º - A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não impede a execução 

de eventuais multas aplicadas antes da protocolização do requerimento.  

§ 5º - Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando descumprida 

qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior.  

§ 6º  - O termo de compromisso deverá ser firmado em até noventa dias, contados da 

protocolização do requerimento.  

§ 7º - O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as informações 

necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, sob pena de indeferimento do plano.  

§ 8º - Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publicados no órgão 

oficial competente, mediante extrato.  

(Incluído pela MP n. 1.710, de 07.08.98 – Última MP: 2.163-41, de 23.08.01) (Vide Nota)  

 Art. 80 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a contar de sua 

publicação.  

Art. 81 - (VETADO)  

Art. 82 - Revogam-se as disposições em contrário.  

  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Presidente da República  

(D.0.U. Executivo, de 13.02.98 - Pág. 29)  

  

  

  

  


